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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNT
CNPJ: 06.172.720/0001-10

Sânto Aotihio dos

TERMO DE AB}:R]'T'RA AUTUAÇ Ãc-

?:#
1,.

Referente: Volume Unico.

Ao 01 (primeiro) dia do mês de março de 2023 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 012303-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n. 001, que

corresponde a este termo.

tn;.-^ -\,' \o*
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria rro. 025/2021 -GPSAL

Avenida Presidente VarBas, N' 4.16. Cenh'o, Santo Antônio dos Lopes-MA
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*# IISI'AIX) IX) MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNP.I: 06.1 72.72010001 -l 0

Ofício no 02312023

A Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Antonio dos Lopes - MA, 01 de março de 2023

AUTUAÇAO
N'PRO(

FI

Senhor Prefeito,

Venho por intermédio deste, solicitar a Vossa Excelência que AUTORIZE
ao setor competente a abertura de Processo de lnexigibilidade de Licitação objetivando
a Prestação de serviços de capacitação de servidores municipais por meio de
participação no curso 'Llc|TAÇÔES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE
PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES no 14.133121", que ocorrerá em
Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023, nos termos do Art. 25, inciso ll da Lei
Federal n'8.666/93 e suas alteraçÕes e demais normas pertinentes a espécie. Segue
relaçáo de servidores que participarão do curso acima mencionado:

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçáo, reiteramos nossos
sinceros votos de apreço.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Adminiskação

Port. no 004/2021 -GPSAL

NOME CPF CARGO
035.262.603-B Pregoeiro

Milena Melo Silva 007.684.753- 50
Presidente de Comissão de

Licitação
Van Clay Lima Mendes 607.728.903-58 Pregoeiro

002 848 043-04

Gabrielly Silva de Melo 054.205.523-61
Assessor Jurídico Técnico Nível ll
Membro da Comissão de Licitação

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Certro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I

Segue em anexo - Justificativa da Contratação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 01 de março de 2023.
r, -.i

Hernane Lopes Alencar

Luane Lorena Silva Bezerra



DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

.,TISTIFICATIvA DA CONTR,{TAÇAO
AUTUAÇÃO

I'1. PROC

Fl.

Sêtu

\§\l Yl (): ( r,n1121',t;,, (la empresa A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

()B'|ET0: Pre\rÍlçiio de serviços de capacitação de sen'idores municipais por meio de participaçào rl,'

(Lrr.r,, "LlclrAÇa)t,s IiLETRONICAS E FORI\|AÇÀo DE PRECOETROS NA NOVA LEI Dl

t-l(|IAÇÕES n" l.l.l13/21". que ocorrerá em TeresinaiPl. nos dias 20 a 2'1 de nlârço de 202.1. Â

lirnnrçào de cidadãos e profissionais responsáveis tem origem no processo educacional. Ao longo do

tgnlx). o irrdiríduo segue suas aspirações profissionâis e, para se destacar. precisa de reciclagem e

âpIinr()r8rncnl0 conslânte.

,,\ eontrataçào de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer cttnt

bâse (l) Í)o permissiro do art. 75, II (Dispensa de Licitaçao para despesas de pequeno luhr'r. aló o

linritr: tie t{$ 5.1.010..11): e/ou (2) no disposto no art. 15 (lnexigibilidade de Licitação}. ambos da I ci rt'

8.ô66i 1991. ou (3 ) a partir do a ft. 74.lll. L da Lei n" 11.13312021:

Ct»tsitlere que as controlações de profbssores, coníerencistos ott i slruÍorts Put'.t
tnitti.\lrur cursos de lreinomenlo ou aperfeiçoamettlo de pessoul. hem t'rtrtttt o im;criçúrt lt
strt'itlores pura paríici)aÇão cle cursos abertos a Íerceiros. enqu«)run-se nu hilxite';c de

ine.rigihilirlude dc licitaÇão previslo no inci,so II do art. 25. combinado cortr o irrcisrt I'l dtt

rnt ll du Lci n" 8.666/1993. (Decisão TL'U n" 139i1998 Plenário) L't» rqta-'ic'ltr»'

ittcrigihilidule rle licitação conr .fumlamento no art. 25. capuí ou inciso II. du l-ti rr'

.\ ó6/J. dt )l de junho de 1993. pessoas naturois e ju'ídicas pdrtr t,titti\lntr Lto.\1)\

l,'tlt:rth» po'tr treinonrcnlo c uperíeiÇoanento de pessoal otr Lt itts.'riç&' (ttt L ttt \tt'\

uherkt;. (Orienluçõo Normutiva .4GLt n" l8).

Nc\\c c()utcxto. a Administração Pública deve servir de erentplo e corllar c,rrlr

prrrlirriolrai: tlLralilieUrios e Capacitadt,r ao rlesenvolr imcnto rle suaS litnç<ies. cottt crltctttlt
qrralitlarJe e contpetrincia. E, por ser considerada uma dâs áreas estrâtégicas para a econonliâ (lc

rccLrrsos públicot- os profissionais à li'ente dos sctores de contpras devem estal' preparatlos Para
(lu\urillrcflllar' \clr lrilbalho trtilizantitr lêrr0nlental e rectlrsos qtte resPeitem os pritlcípio''
littrdatnetttrtis as licitaçÔes e contrataç(jcs adm inistrativas'

() rncsDlo processo é válido quando transportado para um cenário Dlacro, colllo por

crerrrplo. ,.r tlssenlolriimento de um Município. Estado ou País- É a contpetência trlOral c

intelecttlâl dc scus !:estores e da sociedade. como um todo. que vai determinar o. proltress0 de\sc

gl uPo.

1;I NI),\$IIIN1'.\('Àg LEGAL PARA CONTRATAÇÀO DA A B XAVIER 1Rf INA1I1]N1'6S

EPP

l. Noções gerais sobre o dever de licitâr.

,\ ohriqaçào de licitar decorre da noçào de que o Estado existe para atender aos ilttsct,rs rLt

uoletiriclade e qu(r. para talrto. manuseia recursos públicos. Ao fazê-lo, deverá demonstrar que e\lii

gcrirrrJo lais reeursos tla melhor fonna possível. Nessa perspectiva. quando se fizer necessário colrtratill'

c(,1r lerceiros para adquirir os bens e serviços indispensáveis ao âtendimento do intercssc públicrl tlcr c

a Àrlrninisllaçiro seotprc huscar a r]elh()r pr()llosta cxistente no nrercado.

{venida Presidente Vargas. N'4,t6. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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{ }IS'TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL

\P.I; 06. I 72.72010001-10
DE SANTO ANTONIO DOS LOP

Ét

'I ;}rto Âotônio dog

Â lieitaçào é. conro regra. o meio pre!isto no ordenalllento j urídico pátrio de que se úl
t, l:stado para selecionar a melhor proposta apresentada. Além disso. é um importânte inslrumeflto para

it:scglrr3r a iuLraldade nas oportunidades de contratar. dentre todos os interessados que possuanl as

cr.rrrdiçires ruíninras para e\ecutar satisfatoriamente o objeto. Trata-se de prestígio ao princípio da

i,otlotnia.

A Constituiçào Federal plasmou tal entendimento âo prever expressamente o dever de

licitaf da Administração Pública, direta e indireta. em seu art. J7. inciso XXI. Dessa t'eita. além dc

obserrar os princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência. devt- a

,,\dnrinistraçào Pública direta e indireta:

'\-.YI - res.ralvado.§ os raso.t espe<:ificados nu legislação. as obrut \(','r'lç(,,§. úí),r?r/i/\ r
ulicnuções serào contralados medianÍe processo de licitação púhlica que ossegtÍc

iguoldade de condições a Íodos os concorrentes. cttm cláusulas que estdh?lcç\tDl

ohrigtções de pagamento, mantida.s as crndíções e-fetitas da proPosld. tto\ tantn\ ílú
lei. o qual sonrcnle permiÍira * exigências de quali-ficu1:ão tétnit,t ,' !t-'trtlittttrtl
indispensáreisà garontia do cutnprintenb das obrigações '.

Para regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a Lei 8.666/93. que

inrpós. como regra. o dever de licitar. ern seu art. :o. nos seguintes termos:

'Árt. 2o - Ás obras, serviços, inclusir,e de publicidade, compras. alienações, concesst)e;.

pernissões e locações da Atlministraçü.r Pública, quando conÍrutodas cô lerceiros.

:,erà0 necetsurianrente precedidus de licitução, ressalvudas us hQtóteses pretislas nesl(t

Licitaçào. portanto. é um processo que tem por objetivo selecionar a proposta mals

r anrajosa ao ilteresse público. mediante as condições previamente fixadas e divulgadas no edital- err

làcc'da necessidade da Administração de comprar. alienar ou contratar a prestação de.unr determinadtr

serr iço ou obra. dentre outros-

O processo licitatório destina-se, no mínimo. ao alcance de dois objetivos básicos; (a) a

seleçào da proposta nlais vantajosa ao interesse p[rblico. em face do dever da Adrninistração de aplicar

da rnelhor maneira possível os recursos que administra e (b) assegurar igualdade de conclições a todos

os interessados no objeto licitado. uma vez que nào possui liberdade de contrâtaçào. Ainda. c,.rnt c'

lJrento da Lei ll.l49/10. a licitação objetiva. também. a promoçào do desenvolvimento nacional

sustertá\ cl.

Assim- para atender ao interesse público, a regra é licitar, proporcionando igualdade de

c6nrliçire5 a todos os concorrentes- sendo dispensável ou inexigível a licitação apenas.

cxcep.'icnalrrente. los casos autorizados em Lei

Ci,nr cÍ'eito- é requisito para a instauraçào da licitação a existência de competitividade- ou

se.1a. tle, ,, iahilitiatle de competição. Por evidente, sóexiste competitividade quando houver mais de utna

pos,ibilidade dc contratação, tanto no que sc refere ao objeto (mais de um). quanto no que concelne ao

tirrnecedor ( mais de um).

Assitn- tem-se que a licitação é um ilstrumento para a consecuçào de um fim- qual seja- o

àtendirnento satislatório do interesse público. Por conta disso, quando constatado. diante das

car.acterísticas do caso concreto, que a licitação não é o meio apto para alcançar a finalidade pública-

A\ enida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos [-opes-
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f'RITFEITtIRA MtTNICtPAI-

Nl'J; 06.I 72.72(Y0001-l0
DE SANTO ANT.)NIO DOS I,OP

:,,iirto Ântônio dos

ela dercrá ser afastada. sob pena de frustração do fim último a que se sen/e o Estado: atend r llt

intcrcsse pithlico

Nessa esteira é o posicionamento do professor IVarçal Justenf ilho;

'' \o rnlLtlt.,. exislem hipóleses ('m que u licituçiio.fornrul seria intptt.tsívl tttr Íi'tt.tlntrii tt

reL i:ttçào utlequada das Jtotções eslulai\. O procedinrcnto licilutório nortndl «»riu:irid
.to sLtcriíício dos f;ns buscadtts pclo Esludo e não dssegururiu u L't'ttlt-ttltt\'Lit' ttttti\

Dcssa têita. tnuito embora a licitação seja um dever imposto constitucionalntenle- ela

tler,..r.ii .er alàstada rras hipóteses de inviabilidade de competição. lsso porque. se a licitação lent pttr

firn ,clccionar Ít proposta mais vantajosa dentre as existentes no mercado. verificada a inexistência de

pluralitlatle de l'ornecedores e/ou de produtos/sen'iços c-ru. ainda. a impossibilidade de conrparaçàtt

r)bjeti\a entre os ser\ iços prestâdos. não há razào ltigica para a suâ instauração. Neste sentido é a

prer isào do cr4rrl e incisos do artigo 25 da l-ei 8.66ó193. que prescrevem:

*Art.25.
competiçào. em especial

E inexigírcl a licitâção quando houver inviabilidade tle

I - para aquisição de nuteriais, equipamenlos. ou gênerís que sri prtssunt

ser foraecidos por produlor, emPresa ou rePresenlürrle conerciul t'rr'/trlirr'r. ved*lu 't
prefi:rênciu de ntarca, devendo a comprotdçào de exclusit'idodt scr /iittt qlrdr.i\ d(

ule.\tttdo íornecido pelo órgão de regisfi'tt tkt conúrt'itt do locul cm .lue :ie rc. i:ori u

licitução ou a ohra ou o sen'iço, pelo Sindicato, Federaçã<t ott ('onfederução Paln»rol

ou. Ltindu, pelas entidodes equivolentes:

Il - para o contoluçíio de serviços téctticos enunrcrutlos ttrt ttr1. l-l ,lt:tu
Lai. rlc notureza singular. cont proJissionais ou empresas de notória e.spcc'iulitrç tir t'

vcdutlu u inerigihilülade paro serriços de publicidade e divulgação:

lll - purt co,tlrutttç'.io de pntfissionul dc quulqutr \.'lot' ttt'ti\ti't)'
(liretenrcnÍe ou utratés dc empresário e-rc'/tr.sit r.t. desde que consugrudo pela crítit','t

r: sltr.t' i al i:uda ou 1te la opitido p ú b I i c' u ".

Sâliente-se que os casos de inexigibilidade mencionados nos incisos do art. 25 sâtr

rleraulcnte exemplificativos. existindo, pois. outras situações que podem conduzir a inexigibilidade ern

llce da inr iabilidade de competição.

Ern suma. pode-se concluir que nos casos de inexigibilidade o procedimento licitatór'io c

materialnrente impossível. na medida em que não será eficaz para o atendimenkr do infcresse público

2. Singularidade do objeto e inviabilidade de competição

Um objeto é singular quando aprescnta caracteríslicas especiais que tornenl inYiár'el a

conpelição por meio de certame licitatório. Esta singularidade e relativa ao objeto.

É ,rr.r erro comum acreditar que a singularidade referida no art. 25 somerlte eslari.r

prcscntc quando hour,esse um sóagente econônrico apto à satisÍàçãtt da necessidade pÚblica (o quc

ocôrrc no caso de monoptilio).

A\ enida Presidente Vargas. N' 4'16. Ccntro. Santo AntÔnio dos LoPes-MA
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lirrlrelilnto. a inviabilidade de conrpetição nào signiÍica inexisténcia de concttttê llc I;l 
' 
\!l

tlisprrla. l:sta é rcrificada no caso do inc. I do arr. 25 quando há apenas um Íi)rneccd(rr e\clusi\('. N(r

árnbilo dtt art. :5. inc. II. a cornpetigào é inl iárel porque nào é possívelrealizá-la sem que se ofenda o

prirreipio constitucional da isonomia. mesmo ha\endo a possibilidade reâl competiçào (disPuta) pol'

Irar cr rrrais Je Lrnr profissional ou enrpresa notorianlentc cspccializada. E assim p,.rr que o itrc. ll rlo att.

i5 nrc.sLrpr)c a singulalidade do objeto e nào a crclusivitlade do prestador.

A singularidade do ob.jeto é fruto da impossibilidade de extraçào de critérios objetivos por

111s1r 1 llqrs quais. isonoln icarllente. seja possivelnào sóa análise da melhor proposta. como também (('i;r

rcrlLr.rrrlL, de Íbnna ellciente o risco de contratação de um agente tecnicamente incapaz dc atendct lt

Ireccssidade públ ica dependente de contrataçào.

Esta impossibilidade de extração de critérios objeti\os ocorrs quando o atendimento dil

necessidade pública depende de uma solução que não pode ser mensurada (soh o Ponlo de \i§l.l

ob.ietivo) e/ou que vai além da técnica presumidamente detida pelos agentes que operanl naquelc Íanlo

de atiridade econôrnica: ou sej4 quândo a reâlização do objeto depende não apenas da técrricir

conhecida- como também da criatividade na construçào de uma solução que não pode ser previamenlc

r;;çrrrada pela Atlministraçào. ou ainda de uma profundidade técnica que sabidamcntc niio é detirll

l.cl, '' (lemais protissiotrais atuantes na área

errando a Administraçâo tem condições de definir objetivamente a necessiditde c'a tirrnt.r

rlr srra realizaÇau (conteúdo e técnica). a redução eficienle do risco de conlralaçà(r de um agcrllc

lc.;lisünlclte incapaz pode ser feita por nreio da qualiÍicaçào técnicâ rta Íàse de habilitação (o quc

r iabiliza a Iicitaçào).

euando a Administração tem condições de definir objetivamente a solução para atender à

,rra neccisidade. e reconhece que há rnais de uma frrnrâ lécnica para suâ realização- podendo valorá-

lar a paÍir de critérios também objetivos e diretamente relacionados com a necessidade a ser atendida-

rlcr e plornover Lrna licitaçào por melhor técnica. ou por técnica e preço.

N,las quando o atendimento da necessidade depende de criatividade no desenrolr ilnetrltr

de nor,as soluçôes. ou quando há elevada conlplexidade na aplicação destas soluções. não sendt)

possír,el eleger parâmetros ob-ietivos que perrnitam, dc forma ob.ietiva. valorar as propostâs

aprcsenladas. nào é possível a licitaçào. A competição. no caso. levaria aos seguintes resultados:

a) Nào lraveria como quâlificar ob.ietiIamente aqueles que leriant condiçÔcs de enconlrar il

sr.rlução demandada. sem o risco de incluir nestâ qualificaçào agentes incapazes de chcgal'

a() resultado esperadoi

b) Nàrr hareria csmo analisar objetivamente propostas técnicas. diante da irnpossibilidlde

de prér'ia e completa descrição da técnica empregada para o atendimento à necessidatlc

pútrlica: e

c) Sc a análisc rje preço ti:sse preponderante. hal'eria üma ele\açào no risco de

contratâçào de um agente tectricamente ircapaz. na nredida em que o desenl tllvilrento dc

sokrções depende de um suporte técnlco em múltiplasáreas de apoio'

r\ ctrrnpreensào destas hipótcses pennite concluir que a contratação dircta não e unta

erceçào. corno muitas Yezes se refere, mas sim um caminho necessário diante da singularidade do

0hiclo.

Avenida Presidente Varga:. N"'l'lr:. Cenlro. Santo Antônio
l,ásina.l de l2
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3. .,\ notória especialização conto elemento de redução de riscos na contrâtaçâo, quando inl'iár cl

â compctição

A partir do momento em que a contratação dependa de um nível adequado de segLtrança

ilrrarrto à qualidade e ptofundidade do conhecimento tletido pelo conlratâdo (betn como de:tta
capacidldc'de tralsferir tal conhecimento)- o menor risco para a Administraçào Pública ocorrerá se lirl
trilhattr o canrinlro legal da inexigibilidade.

Basrará à Administração, diante da evidente singularidade do objelo. certillcar- se tlt'rltti'

çr poÍgDcral cot)tlatâdo detéln notória especializaçào. E esta análise. ainda que nào tle I(,trrr'r

conrparatir a. pode ser tbita com alto grau de segurança se Íbrem observados os critérios elencados rto \
lL, tlr-r art. 15 da l-ci no 8.666/93: "considera-se de notória especialização o profissiottal ou errrPlesir

cujrr corrceito no campo de sua especialidade. decorrente de desempenlto atrterior. esludos-

experiências- publicações, organização, aparelhamento. equipe técnica. ou de outros requisitos

lclaci()nâdos com suâs atividâdes. pennita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

lnai\ rr.lequado à plena satisfação do objeto do contrato".

,\ notoria especialização nào c Íêita de projetos. de um futul'o imaginado ou desejado [:-la

i dcnronstrada objetivantente pelo passado do proÍissional ou empresa contratada. Alérn disso. e

lecessári3 compreender que a notória especializaçào pode ser comprovada por mais de um rneio- F.la e

Lrlrl a1álise de capacidade de um agente específico- por meio de critérios próprios- ittcomparáreis

obietir'anrente conr as calacterísticas de outt-os agentes econômicos.

(lutro poltto a ser destacado é que a notória especialização nà0 é fundamento parâ a

decisão pela e()ntratação direta. nras sim fundamento para a decisão a respeito da pessoa a scr

contr.àtada. A decisào pela contratâção direta e fundada na singularidade do objeto. A fase intenra tla

contrataçào (em que se decide se a mesma será ou não precedida de licitação) deve levar em collta

âpenâs aspectos relativos ao objeto.

Após esta breve exposição de rcflrenciais teóricos a respeito dos fttndamerkrs rla

coltralâção direta pela via tla inexigibilidade. cumpre demonstrar o enquadramento dos serviços da

Zênitc (especiahnente das atividades que relativas ao plane-iamento e realização dc curso< dt:

tfeil.lnlcrrt() a aperlêiçoametrto voltados para a Administração Pública como urn objeto singular. herrr

cor)ro a rr'itória especialização da empresa.

{. Da notória especialização do Instituto CERTAME

() Irstiluto CERTAME é unra etrtpresa especializada em oferecer cursos na árca de

l-ici1aÇa)es- Cortratos Adrninistrativos e Conrénios a profissionais que buscam treinamento ou

desenr,olr inrento profissional. Em parceria com profissionais qualificados. ministramos palestràs.

treinanrentos e cln'sos âbertos ou fechados (in colnpan)').

Nossos treinamentos abrangem temas relacionados ao processo de Licita@o e Clontrataçào

6oyellamentâ1. bem como de celebraçào e gestão de Convênios firmados. de interesse tânto da

adrtinistt.aÇão pírblica quanto do setor privado. tendo como público alvo estudantes e proÍissiorrais

Irr:rtlos a (}!.ganizaçÕes governamentaiS ou particttlares. capacitandO-os de acordo C()il] slla!

rrecessidades c expectati!âs.

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Págtna 5 de l2
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Nossos cursos são ministrados por profissionais de sucesso no nrercado ent que

crru reconhecida competência e experiência. sólida formação acadêmica e excelerte didática lud(!

is>r, alinhado à rr,,ssa cultura organizacional.

Os treinamentos oferecidos pelo Instituto CERTAME estão inseridos ro conceilo de

LLrlso Lirre- trbietirando a fornraçào continuada e a qualificação profissional. confonne o previstn rtr.r

lr'1. l{). 1". l. da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n' 9.-19.1i 1996). e Ílos afls. 1'- I e l" do l)ecreh! r'
5. 1 5.1 ':00-1.

Nãrr ttterecemos sen iços de consultoria ou assessoria- mas tão somente de treinâmento e

dc.crrr olr irnenlrr profissional. conro capacitações. cursos. palestras- worksltops. seminários etc.

C'ursos In Conrpanr Ol'erecidos

LICITAÇOF.S tr CONTRATOS ADMINISTRA Il VOS
I ICITT\ÇÔES E TORN'IAÇÀO DE PREGOEIROS
PRt]ÚÀO E SISI L]\,IA DE REGISTRO DE PREÇOS
L.ICITAÇÀO E CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA
(It RI \t I,\\II:NTO F I-ISCALIZAÇÀO DE CONTRAIOS
( (]NVÉ),,iIOS: CELEBRAÇÀO E GERENCIANIENTO
I,I( ! I ,\T ÕF,S I] CONTRATOS PARA EMPRI.-SAS

Nosros cursos ln Company podem ser customizados de diversas forntas: dLttirçào-

it{,ntcird() c rrbictivr'. Além disso. as equipes tênr maior liberdade de discutir suas dificuldades c,rnt r'

in!;lrnt.r. Assirr harerá rnaior aprofundamento dos temas. Íàcilitando a aplicaçào de técnicas e

.onccitos. E r ocê participará de cursos adequados à r'ealidade. com conteúdo aplicado ao sett dia-a-dia.

O in\estimento é r'ariável, depende do curso. da carga horária e do local. Para receber unt orçâmento

ent[e eÍtl colttato conosco e descubra que o curso In Company é uma alternativa viál'el para o seu órgào

ou ernpresâ.

Estes ser\iços cursos abertos e in contpany - demonstram a notoriedade da empresa na

área. o que pode ser Íacilmente comprovado mediante a documentação apresePtada eúl ane\o
(P6rtÍó1i6. indicando os principais clientes, diferenciais da empresa comprovados através de registros

-ittrlgralicos: notoriedade do corpo técnico: atestados de capacidade técnica Notas de Enlprenho- etc. ).

assirn corno através de registros fotográficos nas redes sociais (página no facebook) e site da empresa

r'ra intcrnel (§ u. w.institutocertame.com.br).

Assim. corn o intuito de comprovar a notoriedade do INSTITUTO CERTAN'ÍE. segue en1

iM\(r a e-çte parecer o Portfólio da empresa.

5. Do cnquadramcnto dos eventos e treinamentos do Instituto CERTAME em inexigibilidarle rle

lic itacà o.

A contrataÇào do Instituto CtlRTAME dere ocorrer com fundamento ern inexigibilidade

.le licitaçào- com base no art. 15. inc. ll- da Lei rf 8.666193. Nào seria liárel cogitar da realizaçào de

rrrna licitaçiio para a contratação desses objettrs Isso porque não é possír'el estabelecer criter-ios

Avenida Ilresidente Vargas. N" 446. Cenúo. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 6 de l2
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"Ou seia, a realitlade brasileira hoje vil'encia que mesmo nos cursos que já âtingir'lnl
ccrta paclronizaçâo, â âtuâçâo do instrutor ainda faz difercnça. afclando os bons

rcsultados almcjados no trcinamcnto. Esse Íato está estreitlnrente rclacionado cont

as dcficiências obsenadas nl claboraçào de manuais padronizarlos de ensino no

llrasil.9. A aplicação da lei dere ser compatível com a realitlatle em quc está

inserida. sóassim o direito atinge seus íins de assegurar â justiçâ e a equidadc sociàI.
\trti,a \cllttd0. deÍêndo o ltosrcionarnento dc que a inexigibilidadc dc licitaçào. na atrral

I,calrtlade hrtrsilcirr. estende-sc a lod05 ôs cursos de treinantento c apert-eiçoanlenlo tle-

pç§soal! fàlo quc porte e dcve eroluir no ritmo das mudanças que certàm(rnte

ocorrerão no mercado, com o aperfeiçoamento dâs técnicâs de elaborlçâo de

nranuais padronizados de ensino. fssa evolução deve ser acompanhada lanto P(rlos

gestores conro pelos órgãos dt controle, no âmhito de suas atuaçr-res' Assint tlesltL'ttta'

a meu \ er. cgrl clareza que a incrigibilidade tlc Iicitaçào para colrtrataÇào de treittatttctlt,r

c apcrÍê içoamcrrto de pessc'al- rra atualidade- c rcgra geral. sendo a licitação etccçào tltrc

,leie se, arcriguada caso a càso pelo adnrinistrador. 10. [)estarte. pârtilho rl,]

cntetldi|lrenl() csboçado pelo Ntinistro Carlos,\tila n() senlid() tio rcconltecitncttttt dc tlttc

ltii lccessitlade tie assegurar at' r\dtn it t istratlor antpla ntargent tlc ilisc ric ionarir"-tladt parll

c;crilher.e contratar professores ou itlstl'utores. Discricionaricdadc essâ que dcre alia[ a

I)E SANTO,\NTÔ NIO t)OS LOP

rrbieíirLri, dc cscolha. o que torna impossírel a realização da licitação e determina a inexigibilidade

corn0 lirrrtlarrrento adequado para a contratação.

Reconhecendo a inviabilidade de cornpetição para â contratação de treinanterto. Antollio

Carltrs Cirrtra do Arnaral aduz que:

.. \ {drninistraçào nào pode rcalizar licitaçào para treillâmento. p()r(lue (\s prrrllssit,nrtt'
()u.r'r'rpresas sào incontparárcis. Nào há- po arlt!)- r iatrilidadc de et,lnpetiçàtt.,\ ttloçr'trr

do ripo de licitação de'menor preço' conduz, na maioria dos casos, à olÍençiio tle
qualidade inadequada. A de'melhor técnica' e â de'técnicâ e preço são inriárcis.
porque não se pode cogitar, no caso. de apresentação de propostâ técnica. -{ pt'op{)§íx

tienica seria. a rigor' o progràma c a melodologia. dc pouca ou ntnhunta
rlilcrenciaçào. 0 êxito do treinautcntu deperde. basicatnente. dos itlstl tltores oLt tloeettle'.
1.)uc ià.t incomparáreis. singulares. o que torna inviárel a compctiçi()". (grifou-se)

No presclte caso. a licitação nào é o carninlrr.-r adequado para o âtendimenlo do illtcrcsse

pú5lieo. Pr.irnciro- porque. harerrdo apenas unra pÍopostâ, nào sc prestará a sua tlnalidade prillcipâ|.

qrral sc'ja. elegL'Í a melhor dentre várias (art. 2'da Lei n'8.666193). Segundo. porque as caracleríst ieâr!

peculiarcs do trb.ielo irnpedem um julgamento objetilo. o que estaria em descolnpasso conl a

deterntirraçàtt do art. l'da t,ei n" 8.666/91.

( onr,énr transcrever os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello a respeito do

fe[ta:

'.,\Lio li(itLt|cis u icamenle ohjatos que possur ser.for ecidos por nrui'; de t»ru 1ta'ttrtLr'

nna rei qua o licitação supõc disputtt, concorrênciu. ut ntenos ptúenciul. ente olartunle\

t ... ).

Sóse licitarn bens homogêneos- intercanl biá! eis. equivalentes. Não se licitam cotsas

desiguais. ( unrpre que sejam confrontáveiS aS câracteristicas do que Se pretende e que quaisquer dos

objctos enr certame possam atender ao que aAdministração almeja''.

Ncssa esteira. o Tribunal de contâs da união. na Decisão n' 439/98. publicada no IX)[ i

ti rr,1Qg8. sedinrentou o seguinte entendimento:

A,"enidâ Presidente Vareas. N"'l-16. Centro- Sanh Antônio dos I-opcs-
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nccessidade adntinistrativa à qualidade pcrseguida. nunca a sintples r ontatle tiir

adrninistrador. Pois, âs contratações devenr ser, mais do qte uunca, bent laslrcarlas.
pois não haverá como imputar à legislaçáo, a culpa pelo insucesso das açÓts rle

treinâmento do órgão sob sua responsabilidade.

'..as conlraloções de professores, conferencislts ou inslrutores pünt ninislrur cutso.t

c trci,r nte to ou aperÍeiço menlo de pessoal, hem como a inscriçíto ie sertidores puro
porticipuçtio rle cursos uhe os ü terceiro§. enquadram'se nahipótese dc inerigihilitktlc
le litin4tio prevista no inciso II do art. 25, unrhinado com o inciso VI tlo urt. I3 da Lci
n" ll.(t(t6i9-1 ". ( grifb.\ nossos )

A colenda Corte afasta. poftantlr. a necessidade de realizar licitaçào. admitinrJo a

c(,ntratnçào direta por inexigibilidade fundada no an. 25. II da Lei n" 8.666i93.

[)or -sua vcz. o Supremo Tribunal Fcderal-iá decidiu

APN 148-SC

RELATOR: MIN. EROS GRAL,

EN.IF,NTA: AçÃO PENAL PÚBLICA. CONTR,A'IAÇÀO EMERGENCIAL DE

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO I)A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCF,DIDA. LICITAÇÀO. ART. --I7. XXI I)A
CONSTITUIÇÀO DO BRASIL. DISPENSA DE, LIC'IIAÇÀ0 NÀI i

CONFICURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO CNNNCTPN.IZADA PE,L,A

NOTORIA ESPECIALIZAÇÀO DOS . PROFISSIONAIS CONTRATADOS.
COMPROVADA NOS AUTOS. ALIADA A CONFIANÇA DA ADMINISI'RAÇAo
POR I- LÊ,S DESFRUTADA. PREVI§ÀO LEGAL.

A hipótcse dos autos não ó de dispensa de licitação. eis que nâo caractelizado o reqtrisil,..l

t1a emergrlncia. Caracterização de situaçào na qual há inviabilidade de cornpetição e. logo.

incrigibilidade de licitaçào.

1. 'Ser-r iços técnicos profissionâis especiaItzados" são serviçtts qLre a Administraçào dere

contratar sem licitaçào. escollrendo o c()ntratado de acordo. em últimainstància. cotn tt

tlau de confiança
contratado- Nesses

ela própria. Administração. deposite

- o reouisito da confianca da Adrnin
que

câsos

rra especra
istraÇào enr

lizaçào desse
quetn descic

cLlntratar e subietir,o. Dai oue a alizacão de procedinr ento licitatóritr para a corrtlatâcà(r

de tais sen icos ^ Drocedimento re ido. entre outros, pe lo orincíoio do iulqa nrento obietir rr

- e rrrcompâtl\ el conr a atribuiç de exercício de sub ietividade oue o direito nt)sttt\ o

col f'cre à Adnr inistracão oâra a escollra do "trabalho essencial e ird iscutivelnrenlc lllai:
adcquad,-" à len a satistàc:-io tlo ob ieto d() contrato" (cÍ'. o rc to do aft. 15 da Lei 8.666iq.1D

í) qLte a nonna extraída do texto le Í:al erigc é ir notória esnec ia-lizacão. associada air

clcrrrento subi etivo confianÇa (gifuntos)

- A configuração da inexigibilidade de licitação no caso concreto

O inciso II do art.25 eslabelece:

"4rt. 25. É inexigível a licitação quando hout'er inviahilidade de conrpeÍiçãtt. i:nt

'::ltet'iul:
lO!nitido)

A!enida Presidente Vargas. N".1.16. Centto. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ll - puru u contrdtuÇAt) dt scrt'içrr; littttL\ts enu\lerodos ttt) dt'|. l3 destu Lei lt
ndturtz.t singulut'. atm profissit»trti:t ott tnll»'tstts de not<jriu cspec iuli;Ltção. vedudd Lt

inaxigihilicl«la pura serviços de puhlicidiule e divulgação: ".

I 1". ('onsitlcnt-se de nolóriu espectalização o profssionol ou entpresQ cttio cotteitut
nt) ('t!ntpo Lle suu especiolidudc. decomenle de desempenho onterior, e\ludo.\'

cxpcriincias, publicações. orgunização. aparelhanrcnto, equipe lécnicu, ou de outnt.t

requisilo.t relucionados com suas atividades, permiÍa iníerir quc o seu Írahalfut tl
cssenciul e indisculivelmente (, muis adequado à plena 'iutisli-tçQtt do Lthickt drt

Âinda

"..lrt. 13. Pura os .fins clestu Lt)i, L'utsideranLse se'r'r'iços lécnictts pntfissionuis

especiulizudos os lrabalhos raluli|os tt: 1...)

l-l trt'mLnttttio e operfeiçoananlo de pesxx

D(, lc\t() legrl- extraem-se conto requisitos para a configuraçào desta hipolese dc

irrcricibilrdade
I o oh.ieto deve ser serviço técnico profissional especializado:

D o ser! iço deve ter ttaturcza singular:

! o prolissional ou emprcsÍr curtlratadtl der e ser notoriamcllte cspccializado

N(r caso concreto- todos restam atendidos. como se pode obsen'ar

a ) o sen iço ó técnico profissional especializado

b) o scniço é de natureza singular

Na linha do entendimento do Tribunal de Contas da União. a singularidade tambént st'

c(\t)cretira por torça da impossibilidade de estatrelecer critérios objetivos de comparaçàtr técnica parr

objr.tos desia natureza. que dependem da capacrdade e do desenrpenho do proÍissional quc o e\ectltítl il.

Conr efeito. conforme esclarece Antônio Carlos Cintra do Arnaral:

"A proposta técnica seria. a rigor. o programa e a metodologia- de pouca ou netrlttrnta

tlilcrelciaçã6. L) êxitg do treinamento depende. basicamente. dos instrutores ou docentes. Qtlc sào

irreornparáreis. singulares, o que torna inviável a ctltnpetiçào.'"

Poíanto. qualquer tentativa de licitar sen iço como este restariâ frustrada. pela

inr iabilidade de processar-se ojulgamento ob.ietivo.

Nesse sentido é a liçào de Joel de lvlenezes Niebuhr:

..Ao lado da hipótese relativa à conlrâtação de fornecedor exclusiro. há otrtras tantas qtre

tarrrhént rctlundam na inviabilidade dc cotnpetição e. por isso. dào azo li inerisibilidade tle

liciraçào pública. Entrc elas. venr à colaçào a contrataçào dc scrviços lécnicos

profissionais especializados de natrrcza singular. cuja aÍ'etição e dercras complcra- datlo

quc ncla pode haler pluralidade dc pesst,as capazes de prcstarenr o ser\iÇo risado pela

O arr. l-1. ern seu inciso Vl. classifica expÍessamente o serviç0 de treinament(r e

rperl'eiçoarnenlo dc pessoal como técnico profissional especializado. No tncsnto scntido. e.,
entcrrdinrento do T( tl. descabendo. assim. maiores cottsideraçÔes a respeito.

Avenida Presidente Vargas- N" 4.16. Centro. Santo Antônio dos LoPes-MA
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Administlação. porénr. noutlo delta. faltam critérios ob.ietilos pâta ü,'lLiá-las. pri
grau de sub.ietil idade que faz câir por terra a cornpetitividade.

,.\dr ina-sc que. diferentemente da inexigibilidade fundada no reconhec inlent(' (le

t-orncccdor exclusivo.já agora os sen'iços enunciados no inciso ll d() âÍ. :5 da Lci rr,'
8.ôh6,9-] podem ser prestados por r'ários especialistas. lslo é- nào se taz trecessiitio ':;ttt'
5()mertc urla pessoa disponha da técnica pretendida pela Ar.lttt itt istraçào- outro.
tanrbérn podenr dorniná-la; ro entat)to. todos eles a realizanr colll tlaço clllillclrtclrlclllu
sub.ietivo. ent razão do que. repita-se, a inexigibilidade tent lugar pela talta de criterios
oh.1c-tir r:rs para cotejá-los".

"... para Íins de caraclerizar a inl'iabilidade de competiçào c conscqiientelnente n

inexigibilidade de licitação. a notória especialização se manifesta mediante o

pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiêncià tla capacidade

dâ ompresâ para atender ao scu câso contrcto.
l-ogo. nunt detertninado setor de atir idade- pode harer nrais de uma empresâ conl

ampla experiênciâ na prestação de um sen iço singular- e pocle nâo obstanle ocolrcr

que. ern circunstâncias dadas, sotnente unla dentre elas tenha'ntÍória espec ializaçà'.r':

scrá aquela que o gestor considerar a nlais adequada para Prestâl t)\ \cr'\ i\t': prer i't'''
no câso concreto do contrato espccifico quc pretender cel!'brar'
Rc'ssalradas sempre as hipóteses de interprelações llagrantenlente ahttsiras delettti"

assinr a tesc de que se del'e preservar nrargens flexíveis pâra qtlc (, lle\tor e\crÇil es\t
ptrdel discricionário que a lei llte otrtorga."

Na [)ceisàrr n'' ]19/9ti. anferiotntcrltc citada- a ntestna Cone de ( ontas assenttru- aindn.

".. ,t Lei nõo exige que o notório especialista seja lomoso ou reconhecido pekt

opinião púhlicu Dc acorclo Lom o lc\lo lcgttl. o cr»tceiftt tlo pntlissionul, tttt cttttrprt dc

.\tl.t cspeciulklude. decorra de tlesenrpenho a teriu'. esludos. experiência;.

puhlicuq'õe.s, organização. aparelhu»tdtÍo, equipe técnica' ou dc oulros requisittts

rclucionudos com suas otit'itladcs. Cilanns o 5p'onde nestre Jorge Ulissct

Juttth.t,l'emundes; 'Á reputuç&t tlu notorietlode sópreci,sa ulcunçut' o.s pro-/i§siortui.t

quc * tletlicum d uma utiid.tde. stndo uhsolulanrcnte dispensót'el, otr itnpertinenle. tr

fàttu conrunr, que a intprensu não especializudu ircentivo' (in ('onltatuÇão Direla set?

Lic iÍttç'tio. pág 3I61.

Pelo acinra c\posto. pode-se afinnar que:

. a notória especializâção e Íiuto da análise discricionária do adrn in istracltrr

público quanto à capacidade e ao desempenho do protissiorrali crllpresa para it

cxecuçãt.t do objeto.

. a notória especializaçâo nào requer tàma ou reconhecimento pÍlblico:

'!,{rto Antóírio dot

qtlc

t...)

c; 0 prrstador do serliço é notorianl(rntc tspecializado

O 
.l 

ribunal de Contas da Uniào. com base no relato do Ministro Adhentar

l'a ladirriGh isi. n(, pt Lrccsso TC 0 I 0.5 78i95- I (Ata n" '19l95-Plenário). entendeu:

Ar enida Presidente Vargas. N' ,l.ló. Centro. Santo Antônio dos Lopes-ÍVA
PáÍlrna l0 dc l2

- ---
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ll«l n«l lt.rR-'\.NHÃO
EITt-rRA l\ttrNICIpAL t)t. s.{Nr'(),,rxrr)rto oos t.()t,
:06.t72.72010001-10

o Tribunal de Contas dere respeitar a decisào adminislratira de ctrnttataçiio
dircta que se mosrar razoálel. por firrça da discricionariedatle atrihttida pel;t

I-e i.

Írinrpoftânte destacar. tatDbem. o quc escrcve tlugo de Brito lvlachado. ao elucidar o

corrterrrlo tlc "rrot(rrio saber'- conceito similar ao ora debatido:

'',\anpra ctislitt e ,\eDry»T a\i.\tirü in('riltir,tl ,lescontpusso enÍra tt fi»ntul c,t
\uh\lL|tciul. O título que quulilicLt.tlguéttt cotuo Doulor. ufirnn que lúl l)(\sott l)t)\\tti
c'arkts utnheciruenlos em determitrudu tireo do suber hunruno. ilío.s lul u/irnu4titt t;

t,nludaira em senlido /ôrnul. I'ode sar. e podc ntio ser terdudtint cnt .\fltti(fi)
ntuítt'iLtl. Pot' outt'o lrtrlo. st ct»t,siclcrut'tttos upett.ts Lt,s tluttlificuçõa uíinnurlu.s 1,,,t'
,'tt,, tílultt. e intugitnn'nto.s qLte t).\ ('ur:os tlt).\ tlltui.\ ó ,:tfertudo li»tnt ttitti:lr,nh». rt,t

tüilltnt. por quem dele ntio Llispunhu. tcrt'no.t d,: ('ott(lui'. e t.ÍlLlgt'tutlc irtttrrltt,iu.
tlttL,t)s úlwns subem nruis do clue os prtícs:orcs. --1.§.§irr. ,kt.l in3lilttilt)r\ dt r:nrrrt,'

l,»tnul buscou-se umu.fornu putÍt ('t ilo' tutttuttltu itttr,erutciu. criunlo-v o lílttlo rlc
noÍório saber para qualilicur p.'s\o,ts que, desprovitltts do lituhr. \ato ü)rtsid.'n,.kt\
possuitbras do conhecimenlo (Dttt t, ntc\nto ul(stúlo. ,4 exprcsstirt n(,ltrrtt) \tthrr l'.'ttt

rido trtilizuda pelus Liniversiduda.s hru.silcira.s pru'u qualilicor pntfr:.rst»' qttt tttit) /!:
L ut.\t) .lt tlottloru<lo t que. p,t' i.\lo nesDn. não lem o ÍíÍulo de loutor, nrus posstti
ttmhecinrenlos equitalentes. Foi o caminho encontrodo part fornrolizur urrt lítulo
cnpuz de íeslar u)nlrecinrenn adquiri o foro do ensino fornrol. Notório, Porl nio, i
o que é notado, é conhecido, referido, respeilado e aplauditkt, corl ou se,rt

nrcrec'inrcnto."

\rnda

"(...) a palavra notório indica algo obietivanrente observado e que pode por isto mesnl()

ser conrprovado"

Poftanlo. os profissionais instrutores dos cursos em questão são considerados

1()t()riârncnte especializados. em face de sua formação técnica. experiência profissional e capacidade

irrtt'lectual no canrpo de sua especialidade. demonstrada atrar'és da análise curricular' .

A contrataçào por inexigibilidade e a contiança como fundarnento para a escolha do

errcutor do serriço loram reconhecidas pelo Triburral de Contas da Uniào. conftrnle conteítdo da

Sírmtrla no 39:

''A inexigibilidade de licitaçÀo para a contrataçào de serliços téctricos coltr 1'tcsstta.

llsicas ou jurídicas de nottiria espccializaçào sontenteé cabirel quatlclo se tralrlr (lu

scn,iço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor dc contialrça. gt rttt

dc srrb_ietividade insuscetír'el de ser rnedido pelos critérios objetivos dc qLralilicrlçil,'

irrcrentes ao processo de licitaçào- nos lenlos do art. 25. inciso Il. da Lci n'' 8.(16619 i "

[)c t-rutro lado. ern relação à adequada instruçào processual da contrataçào- é recorretltc â

rlrrr iila de colt().iustiÍicar o preço da contratâçào. lendo enr r ista a impossibilidade de uma conrparaçi't
oh jclir a crrlrc ls opçtieslsoluçõesd ispon iveis ntt tncrcatlo''

() processo administrati,ro de inexigibilidade de licitaçào deve demonstrar a razoabilidade

clrr preço cobrado pelo executor, tal como determina o 
^Í1. 

26. paágrafo único, inc. Ill' da Lei n"

ti.6(r(1 9-.).

,A!enida Presidenle Vargas. N".l,l6- Cent[o. S.rnto 
^nlônio 

dos Lopes-l\íA
Paginalldt'12
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OR S,f NfO.qNtÔ Nt() tx)s l.()1,

CL)nlo rneio eficaz para essa comprovação. devem ser juntados ao processo tlc
rnerrgit'ilidade ctipias de contrato, nota fiscal ou publicações em Diário OÍjcial de otúrls contratirç(i.\
rcalrzatlas corn r' lnstituto CERTAME por rirgãos ou entidadcs. as quais dentonstrerr corxliç,'c\
conrerciais e de lalor similares em sua atividade profissional. A C)r'ientaçâo Nonnalira n" l7- de l' rie

abril de 2009. da Advocacia-Ceral da União detenrtina que:

'E rúrigutóriu u juslifi,:ttlivLt d,.: prtç'o nu inarigihilidttda dt' liL ittrq'tirt. qtt( JtlL't'ú \ú.
rculi:udu nrcdiutttc u contpurução dd propostu uPra.\?tttudd LÍ,m !treç()s Pn i««htt ltt'l,t
luttu'Lt contratodu.itotb u outros órgàos ptihlicos ou pesou: priwu t.t. '

\cssa nresnra linha de raciocínio. já se manifestou o TCLJ (Acrirdijo n" I 7í)) :01);
I)icrririt'r. Ou rc'la- dere ser dernonstrada a coerência c a razoahilidade da fornraçiio dos prcç()\ (l,r

cnlpresa:l ser c.n)trrtada por nreio de outros contrâtos firmados entre ela e outros clientes - pilblicos c

prir rtlo<.

Posto isso. considerandtt as decistles do TCU e do STF acirna apontadas. que resla

demonstrada a capacidade técnica da empresa e do(s) instruto(es); a Contratação dos Cursos In

Lompan) e inscriçties de sen,idores em erentos abertos e dos Projetos de Capacitaçào delem ser

rcalizatlas mediante inexigibilidade de licitação. nos termos do artigo 25. inciso ll. comhinado com o
irrii,,o VI. do artiro ll. da Lei n'8.666/93.

Santo Antirnio dos Lopes/MA. ern 0l de março de 2()23.

,t
'. '"-J .'» '.a '

MARIh LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administlaçào

Port. n" 0041203 l -CPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'.1{6. ( entro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 12 de l2
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1r:1,,13/2023, 09:56 Curso de LicitaçÕes ElstÍônicas € Formaçáo de Pregoeiros

Curso:

Licitações eletrônicas e formação de Pregoeiros na Nova Lei de Licitações.
Ênfase no PÍegâo Eletrônico e nâ Concorrência Eletrônicâ pot meio do Comprasnel

Para servidores públicos e emprêsáÍios (curso presencial).

'l'Jú9'. alinhado à Lei no 14.13312421.

if, hotas de carga horáda.

ÂurunçÃo
N" PROC

FI

Sery

Apresentação

O presente curso foi elaborado a partir das atualizaçôes promovidas pela Leí n" 14.13312021, chamada Nova Lei de LrcitaÇõc.,. r.l

aonlratos, que substituirá as Leis n"s 8.666/1993, 10.52012020 e 12.4621201'l a partir de abril de 2023.

[rãtà-sê de uma noírna ainda mais analitica que a Lei n'8.666/1993, indusivê maioÍ que esta, com mais artigos e maior ní!êi ,i.,
,ieialhamento. A excessiva regulamenlação do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atençáo dos a!,entei ij,l
.rnrrrpras, deve-se à incorporaçáo, a seu texto, de muitas diretrizes anles previstas em atos normativos federais secundários. edit.rci,,

e irolrÉvers, ate entâo, apenas à União, tâis como Decrelos, Portarias lnstruções Normalivas elc.

rjnnr,) alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, temos a extinÉo das modalidades Convite. Tomada de Preços tj Ei il
cracão da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realazar Concorrência para obras no formato eletrônico ê com ía5,.. dr,

lances: prevalência da licitação eletrônica paÍa quâlqueÍ objeto enquadrado como bem ou sêrviço comum: validade dâ Ata de Regrstr,J

dê prêçôs pêlo prazo de até dois anosi possibilidade de uso do SRP pârâ obrâs, e tamMm nas dispensas e inexigibilidades: criâçã.]

:i., Portâl Nacional de Compras Públicas: prêüsáo de contrato de Íornecimento e serviços contínuos por até 10 anos dê vigêt1ciâ

.t._:itirê outras_

i."irr !o.lo. est6 curso tem como objetivo âpresentar âos participantes as principais novidades trazidas pela Nova Lei de Licitaçôes ,'

i .' ,iiaioi. com toco espêcial na conduçâo de procedimentos licitalórios nas modalidades Pregão Eletrónico e Conconência EletrôÍlir.r

Objetivos

lnsêrir o participante no contelito das licitações públicas, por meio de exposição teórica acompanhada sempÍe de exemplos práti,..,
aplicáveis ao dia a dia de quem atuâ na árêâ de licitaçÕes e contratos.

Aí) linal do cuÍso. o pârticipânte estará apto a conduzir um Pregão Eletrônico e uma Conconência Eletrônica no sistema Conrprasrrr-.,

âílJ,lando lodos os procedimentos necêssários à divulgaÉo do certame e à realização da sessão pública, com destaquê rrir.:j ,.

,J,,trrclonalizaÇão de atos relâcionados à prêvenção ou correção dos pÍoblemas mais Írequentes oconidos durante o Pregão.

já o empresário saberá com incluir, por conia própria e gratuitamenle, sua empresa no SICAF, no Comprasnet, bem comír pattir,ip.,.

(iÊ Prêgõês Eletrônrcos e Concorrências Elêtrônrcas por meio desse sislema.

Àlérn do conhêcin'tênto prático, o aluno também seaá c,àpaz de analisar as regras presentes no edital de licitaÉo, compreêndeil.lrl

:rdequadamente todos os requisitos Íixados no documento como, por exemplo, exigências de habilitação, condições de participaçâc.

reqime prêÍerencjal para as pequenas empresas forma de apresenlação da proposta, d€ntre outros assuntos.

Datas e horários

2A a 24 .le marco de 2023.

Segunda a quinta: das 08:00h às '12:00h; das 13:30h às 17:30h

Sexta-Íeira: das 08:00h às 12:00h.

Carga horária

,,, -"$.!v.rhstiiutocêrtame.com.br/curso-pregâGteresina
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36 horas.

A maior carga horáriâ do Brasil

Local de realização

Curso d€ LicitaÉss Elekônicás e Formação dê Prêgoêiros

AUTUAÇÃo
N' PROC

F'.

Terersina (Pl)

Graô Hotêl Arrêy
R. Jaime da Silveirâ, 433

5ãc Cristóvão. CEP 64056-330

Ementa

t\,lódulo l:Aspectos gerais do Pregão Elêtrônico e da Concorrência Eletrônicâ na Nova Lei de LicitaçÕes

InlroduÇáo à Nova Lei de Licitaçôes. Objetos licitáveis por pregão. B€ns e seÍviços comuns. S€rviços de engenharia. VedaÇôes í1,'

utilizaÉo. Principais características do PÍogão € diÍerênçâs procedim€ntais básicas €m relaçáo às domais modalidades. Diferanc.r'.

r«r.:ldrmentais básicas entre o pregão presencial e o pregão eletónico. LegislaÉo aplicável ao pregão ê pregão eletrônrr.r., r,;r

:)raíÊrluras. Píêgoetro deve ser obflgatoíâmênle servidor efetivo? Cômo publicar no Portal Nacronâl de Contrataçóes Publcas

f.l,i.lülo ll Fase interna e externa na Nova Lei de Licitações e Contratos

r,úrrtoerro e equipe de apoio: atribuiçoes e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa. Responsabrhdad.: "
rêsponsabilrzaçâo pela elaboração do edital- DeÍinição do obj6to, Estudos Técnicos Preliminar€s ê Termo dê Reíerênciil aílrt, l

.onteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. PublicâÉo. Prazo. Contag€m. Credenciamento. SicaÍ. lmpugnaçÕe.

e Ecclârêcimentos. Alteraçõês no Edital. Modos de disputâ. Modo do disputa aberto. Modo d€ disputa aberto ê íêchâdo. l\,4od(, dA

d,slutâ Íechado e aberto. À,lodo de drsputa Íechado. lntervalo mÍnimo dê diferença de valores ou dê percêntuâis enlre os lan.ê!
Ar,átrse dê conÍormidade em relaÇào às propostas. Diligênciâs. Recursos. lntenÇão de recurso. Decisáo. EnceÍÍamento dr

-,,cudrnrento. Homologação

lJ,].lulo lll: Vantaqens às lvicroempÍesas e Empresas de Pequêno Porte e Sistema de Registro de Preços

: ..,Í,nlento dê regularidade Íiscal e trabalhista. Empatê íicto. Licilação êxclusiva. Cotas rêservada e de ampla disprÍa

.-,, rrrrontrataÇão. Fundamento legal ê regulamentação do SRP nos êntês federativos. Definição do sistema d€ registro de preÇo1i

Hipóteses de utilização. Vantagens e desvantagens. Tipos de licitaÉo. Características da licitação para registro de preÇos

ptânetamento da contrataÉo e o SRP Disponibilidâde orçamentáÍiâ. PÍocedimenlo prévio dâ lntênção de Registro de Preços lptl
prazo ObrigatoÍiedade. Análise pelo gerenciador- Consolidação do quantitativo e da pesquisâ dê prêços. lndusão de participante aoi,:.

d iRP órgáo gerenciador, órgão participante e órgão não participantê. Ata de Registro do Preços. Vigência máxima da ata. AlteraÇ.i,-'

qu.rntitativa e qualitatva do objeto registrado. Adesões de órgãos/êntidades náo participantes (caronas). Os órgáos de contr!'l(j í, ,,

{,v(lução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Nova Leide Licitaçóes e Contratos (Lei no 14.133/2021). Adesào vei'1.ri

i(k'ôtrdâde entre o objetô registrado e aquele Íomecido ao aderênle.

Nli)dülo lV: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, indusão e atualização de documentos

rrl lir ilííitica Íro sistema)

SISG. SIASG, UASG. SICAF e Comprasnel: o que essas siglas signiÍicam e porque o êmpÍesário deve conhecê-las? Cadastro ,r.r

Pl;rtaíorma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fom6c€dorês do Govêmo Federal. Alêrlá ,r'

eí,prêsário: golpes envolvendo o cadastramento no SICAF. Rêquisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuaçáo da empíes,l

D(,cumentos necessários ao cadastÍo e níveis de cadastramento: Nivel l- Credenciamento; Nível ll - HabilitaÉo Jurídica; NÍvel lll
-.i,!,,r{ariLlade Fiscal e Írabalhista Federal: NÍvel lV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - QudiÍicaçáo Íécnicai lliv(:l
,,, aJualríicaçào Éconômtco-Fanancelra. lnserçáo de documentos de habilitaÉo no sistema, e atualizaçâo de documentos Passu.,

iri1,,D nâ operaqonalizaçào do SICAF pelo empresáíio. \4são geral do SICAF, acesso do fom€cedoÍ. O que o empÍ€sáno consegue

v,srralrzar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar no SICAF? Consultas ao SICAF

t\,1ôdulo V: CÍiando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile ê o Comprasnet

trn llli prática no sistgtla)

Cadastramento da empÍesa no Comprasnet (Fomecedor Pessoa Jurídicâ). Menu do fomêc€dor. Dados câdastrais. Conlrole Ú!:

usuários ê sênhas. Serviços disponív€is por pêrfi|. Cotação Eletrônica. Pr€gáo ElêtÍônico, RDC Elôtrônico. AÚso dê LicitaÇÓês pr' {l

f,rait Download de Editais. Pesquisa licitações e registro das propostâs iniciais. Download de editais e aviso dê licitaçôes por.l " "

, ,r tr ': : 
/ r,v\lrw. in sti'tutocêrtame.com. br/curso_ pr6gâo_t€rê§ina
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Cumprasnet Mobile. Menu do empÍesário no Comprasnet. Menu Propostr: induir (cadasbar), exduir e consultar: Campos 'iltíl
Oierlada. 'Valor Unit. (R$)", "Valor Tolal (R$)", "MaÍca", "Fabricante", "Modelolr'ersâo", 'Oescriçâo Detalhada do Objelo Oíertâd"
DêclaraÇôes obÍigatónas- Anexando a proposta inicial € os documentos de habilitação. Cudados essencrars para r1à() s|
dêsclassiÍicado.

Nlódulo Vl: Adesáo de um órgão municipal ao Comprasnet

rrtI lui práticA no Sistgma)

Srstema de Gêstáo de Acesso. Passo a passo, com um câso r€al, êm sala de aula

Ir.,1'rdrrlo Vll: Como fazer pesquisa prêliminar de preços

,l'r,JUr IÍalrca no sistema)

AUTUAÇA o
N'PROC

FI

Pêsqursa preliminar de preços. Noímas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de preços aceitáveis. Cautelas na cotação de

,JreÇcs. Ouando usar a média, a mediana € o menor preço. Fazendo pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras

í,;)ções pagas ê gratuitas de pesquisa de preços. Simulaçóes práticas de pesquisas preliminares de pÍeços.

Lit)dulo Vlll. Pregão e Concorrência Eletrônica no Comprasnet (pelo menos'16 horas)

Iln{tr prálrca no sistemâ)

i râdâstramento do aviso de licitâÇão. Cadastramento de lntênçâo do Rêgisto ds Preços. Prática de Pregão Eletrônico. VinculaÇáo .J,1

eqrrrpe do pregáo. lnclusáo de avtsos, esdarecimentos e impugnações ao Edital. Operaçáo da ses"são públ,ca (modo âhêll1,

\-7 (lírveíÍ!o. Operação da sessão pública (modo aberto), EmpÍesáíio. Operâçáo da sessáo pública (modo aberto e lechadol GÔvr-.tn|

fiperaÇâo da sêssáo públca (modos abêrto, Íechado, s mistos), Empresário. Envio de lances I negociâção na sessão prlt)L,],r

!,onsulta ao Sicaf após a etapa competitiva. Julgam€nto da proposta/habilúação. Etapâ recursal. Ad,udicaçào.

ílertificados

. L lcilaçóes elêtrônicas e íormaçáo de Pregoeiros na Nova Lei de Licitâçóes (36 horas).

Alé,..1 da carga hoÍáÍia. os certficados iníoímarão o conteúdo ministrado.

Os certificados serâo emitidos aos parlicipantes que obtiverem, no mlnimo, 75% de presenç€. e enviados por e.mail em atê 48 hora§

após a realizaÇão do treinamento.

Público alvo

. uÍêgoê'ros ê mêmbros da equipe de aporo.

" I lembros de Comlssões de Licúação e de áreas corÍelatas.
. Auditores e demais sêrvidores quê aiuam em orgãos d€ controle.
. Supervisores e gerentes de empresâs fornecedorâs do setor público.

. Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitações e contratos administrativos.

. Éstudantes unrversitários de Adminrslração, Contrbilidade, DiÍeito e Economia, dentÍe outros.

. I-lrrigentes de pequenas, médias e grandes empÍesâs com interesse em participar de licitaçóes públicas.

. Profissionais da área de Administraçáo Pública, Gêstores, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc-

i:..rr, -,lrso e voltado tanto pa.a quem kabalha ou dese.ia trabalhar em órgãos públicos ou entidades da administraÇâa públi,-ir

.,.r .r ,,rrlifesatíros .om rQterês3e ên1 contratar com a adminrstraçáo püblica.

- ProÍ. Msc. Nilo Cruz Neto:

A[r,irôr FêdeÍal de Finanças e Controle da ContrdadoÍia-Gerd da União. Audibr extemo 6 independente (QÍG/CNAI/CFC)

Adm'ôrstrador. Contador e Economista.

i i1!s.1, yJwwinstitutocename.com.brcurso-pregaÔ'lêresina

lnstrutor
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r.,(ÍrirÍ em Politrcas Públicas pelo lnstrtuto UniversitáÍio de Lisboa 0SCTE-|UL), em Portugal. Mestre em Políticas Publicas poi;,

l.lnlversadade Federal do Maranhâo. Pós-graduado em Políticas Públicas pelo ISCTE{UL (Advanced Postgraduate Diploma in Put:t,

Porcy). Pós.gíaduado em Direito Constrtucional, Administrativo e Tribulário pela Univêrsidade Estácio de Sá. Pós{raduâ(jo .'
,1,r,,toria e Pericia Contábil pela UFMA.

lloncluiu o curso de íormaçâo executiva sobre "MelhoÍes práticas em mntrataÉo pública" na Univers,dade de Roma ll (Ud,vers,i,;

,.iegit Sludi di Roma Tor Vergata, llália), com incursÕ€s à Consip (Central de Compras do Govemo da ltália) e à Autorità Na2,-,),a
qttrccÍLtzione daquele país, como parte do Ciclo lntemacional de Desenvolümento de Executivos da Administração Pública rt:,-ir;r,r

.'Í)rccrdo pela Escola Nacional de Administrêção Pública, do Ministério da Economia (ENAP/ME).

t- r,rcÍessor da ENAP Atuou como proÍessor da Univôsidade Fôdôral do Maranhão (UFMA), da Universidade Estácio de l:;,'i ,l ,

r,.,í1âílí) de Ensino SuperioÍ Dom Bosco (UNDB)eda Faculdade JK (DF); e como instrutor da Escolâ deAdministraÇão Fâzen.li1,r', '1

I r,,ri..icflô da Fâzenda (ESAF/MF. extinta), da Escola de Govemo do Maranháo (EGMA), da Escola Supêrior do lüinislerio Puhi, , .r,

', 
rr,,anlrâo IESÀ/Pi [.rA) e da Escola de Gestão Nrunrcrpal da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAN,IE['l).

À.lrnistra cursos e profere palestras nas áreas de Auditoria, Contlole lntemo Govemamental, Controle Social, Gestão i,4unicipal

!)r!anrenlo Publco. Ler dê Responsabilidadg Fiscal, Lrcitaçôês ê Contratos Administralivos, tendo íoÍmado mais de 4.000 pregoerros

:'o, ioJo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançâda (ISBN no 9788590657903).

Pe.ponsável pelo sítio wwrv.lrf .com.br. E membro dô IBRACON - lnstituto dos Audilores lndepêndentes do Brasil. MembÍo associad,:

:r /\uOÍr - Associação Brasileira de OrÉmento Público. Membro ofotivo do IBDT - lnstituto BÍasilêiro dê DiÍeito TÍibutário.

AUTUAÇAo
lrrvestimento N'PROC

Fi

ii$ 3 450 poí participantê (até 18x no Cartão do CÍêdito, sêndo em alé 6x sem juÍos).

OU

Rl, 3.290 parâ pagamêntos à visla (depósito, transíêrência, PIX ou ordem bancária ânles do cr.,rso)

R J.190 paÍa ex-alunos do lnstilulo Csrtamo, paÍa pagamântos à vista (depósito, tÍansf€rência. PIX ou ordêm bâncána anlÊ.- ,"
curlio).

,:\ ' ádâ {i4 InscíÇôes do rnesmo órgão, empresa ou grupo. ssíá oÍarecida umâ vâga extra dê cortesia

o lnvêstimênto inclui:

- Almoços de segunda a quinta-feira,

- CofÍee-Break nos intervalos da manhá â da iard€:

- Kil ecológico: Pasta. Bloco de Anotaçóes, Caneta etc:

- Aogst,la rmpÍessa contendo ã apÍêsêntaÉo do proÍossor € a lsgislâção pertinêntê.

V - aleíúrcado.

i-, Í,yestIneÍrtc nãú iiclui hospedagem no hotel

Formas de pagamento

À4,,ítiànte transfeÍência bancáía ou depósito na Conta Corrente 18.46G8, Agência 4.323-0, do Banco do BÍasil, ou com t' l'l
11 Lí.9.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98) 3227-3075 ou para o e-mail pagamento@instilutocertame.í 4,r1 t|
Í r,,r,ecrdo A B )(AVIER TREINAMENTOS. CNPJ 1'1.669.032/0001-09.

rt lr.-ando o seu Cartào de Crédito. através do Pagseguro, num processo rápido que náo exige cadastro. Você poderá uttltzar Lrm; '1 I

ír)oçôes abarxo. e ainda parcelar a suâ rnscíção êm alé 'l8x (até 6x sem iuros).

l:{,ri.,,i'\À,w IrslrlutocertaÍre-com.br/curso-plêgao_terosinâ

: Parceh em até 6X §WryêI
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Aâ!tÀ!!r§ autuaqÃo
N' PÊÔC

FIt á *§

Pâra eÍetuar a pré-inscriÇão, favor preencher o formuláno ao final desta página e clic€r em "Enviar". Em seguida. logo at!ai\í,.
âparecerão as instniqôes de pagamento. Para pagar com cartlio de crédilo pelo Pagseguro, basta, após o preenchifirerrio 11,.

íonÍuláíio, clicar no botão "Pagar com Pagseguro" e outla janela sêrá aberta para iniciar a operação. Assim que o paganrenlo .u

.luiorizado, sêrá encaminhado um e-mail do Pagseguro confirmando â tÍânsaçáo, e um e-mail do lnstituto Cerlame coníirmando a s,, ,

,:i íiÇáo.

- 
iri _eÍvití,.áo 1

A única íorma disponívêl dê pagamento parcdâdo é via Pâgsêguro, com cârtiio de crédilo

.)i!<'!v.içiiÍ) 2

..\nles de êmitir o empenho ou efetuar o pagamenlo, órgãos públicos devem informar, alravés do e-mail
pegamento@institutoceítame.com.br, a quantidade de inscriçõês ê os dados do órgáo (Íazão social, CNPJ, endereço con] CEF].

tÊlÊí.ne e e-mail).

iustificativa da contratação para órgãos públicos

/\ .onlralação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com base (1) no permissivo do aft. 2L. il
tDispensa dê Licitaçáo para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 17.600), (2) no disposto no aÉ.,.25 (lnexigibilidade ,Jr

L;LitàÉo), ambos da Lei n" 8.666/'1993; ou com base (3) no permissivo do art. 75, ll (Dispensa de Licitação para despesas de pequen!
/ulro, até o limitê de R$ 57.208,33), ou (4) a partir do art. 74, lll, f, da Lei nô 14.1331202'l:

Considere que as contrataÇôes de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de kernamenir .1r

aperfeiÇoamento de pessoal, bem como a inscriçáo de servidores para parlicipação de cursos abertos a tcr.cr,,,!.
ehquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do aÍl. 25, combinado com o incrsil',4 ,r'

aú. '13 da Lei n'8.666/1993. (Decisão TCU n'439/1998- Plenário).

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, caput ou inciso ll, da Lei n'8.666. de :1 a..
junho de 1993. pessoas naturais e jurídicas paÍa minislrar cursos fechados para treinamento e apeíeiçoamêrlr., .l',
pessoal ou a inscrição em cursos abertos. (Orientaçáo Normativa AGU n' 18)

.i r,,ríi, de ilarê.er.lurdrco) Poderá sêr adaptada de acordo com o órgão público contratante

r.irrli(lÕcs l'lcgativas e Doqurnentos para a emissâo da Nola de Empenho)

.i 0 motivos para você fazer este curso!

liaranta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil, sáo pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para memhros irê

CPL. além das vagas das câmaras municipais, e dos órgâos estaduais e federais.

Ahlalize-se! O Pregáo Eletrônico iá é uma realidade e quem nào dominar essa modalidade vai Íicar para trás. A Concolrê,rc,.1

Lleirônrca vem para ficar.

i.lLrilas empresas desejam flrmar contratos com o setor público, mas deixam de fazêJo por absoluta falta de conheclmento. Algrrln1.

!êqir(;r pârticipam de licitaçõesi outrâs náo vencem a disputa porque des@nhecem o procedimento. Acabam, com lsso, perdenc!. .r'r '

cyielênte oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitaçôes e forneça para o Governo!

, rrn s!rpeÊorofessor com sólida formaçáo acadêmica, experiência prática e excelente didáüca.

+ Êihor rêlação custo-beneÍicio do nrercado- corrsiderando a cargâ horária do curso, valoÍ de inscriçáo, facilidade de pagamento r.

, E, lrírcados enritidos.

Ftlx!./ \Á,1.. v instilutocÉrtame-com.brlcufso-pregao-terêsinâ

B

al,niinê a Nova Lei de Licitações. Ela sêrá de observáncia obrigatória a partk de abril de 2023.



1,,r.lrla23.09:56

Curso prátiÇ!- com exemplos do cotadiâno

úurso de Licitaçôes Eletrônicas e Fonnaçáo de Pregoetros

I o,'rieirdo objêtivo e completo. com aboÍdagem jurisprudencial: damos ênÍase ás interpÍetaçles do STF, STJ. Tribunais Regionar:i
i,i.lêrais. Tribunais de JustiÇa e Tribunais de Contas, especialmente do TCU. Assim você terá maior segurança ao realizat ott

-réiii'lpar de procedimentos licitatórios e ao firmar contrdtos adminiskativos.

,3Íande parte das irregularidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem de problemas em processos licitatórios ou nir.

-ontratações Íeitas. responsabilizando os membros da comissão de licitaÉo, ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoi.r. di.,l
rt.-, gâstor máximo do órgão (prêÍeito, por exemplo). Evite quê isso ocorÍa com você!

ír.)gulâfldades AUruÀÇÀ
N'PROC

Fl.

Observações complementares

o

Sêd

Lslê úurso insere-se no conceito de Curso Livre, obietivândo a formação conlinuada e a qualificação profissional, coníonle o pre r(,.
;,r a í. 39. §2' l. da Lei de Diretrizes e Bases (Lei no 9.394/1996). e nos aÍts. 1o, l e 3o Decreto Fedêral no 5. 154/2004.

(.ancelamentos e substituições

/\ !irbstituiÇão do inscrito deverá ser preÍerencialmentê comunicada alé o segundo dia que antecede ao evento.

r..:o haverá reshlurÇão ao interessado que não cancêlar pÍêviamêntê suâ pârticipaÇão e não comparecer ao curso, sendô devrdct êr,

lnst,lulo CêÍlame o valor integral da inscflÇâo paga.

,J .iancelamenlo da inscÍição deve ser feito preferencialmente até o 60 dia que antecede ao inÍcio do curso, caso em qlre havêr"
!'nediata e integrâl dêvoluçâo do valor da inscriÉo paga,

l.io caso de cancelamentos e transÍerências que oconam por parte do lnstituto Certâme, que impossibilitem a participaçáo no everÍo. ;,

.lêlolução do valor será feita imediala e integralmente. Caso a turma não alcance o número minimo de participanles. o h13i,r!,i

aiÉldame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediata e integralmentê o valor das inscrições pagas.

!nformações e dúvidas

:.i..trrto@institulocertame.com.br
l-.ne: (98) 4141-3077
r,elular: (99) 98893-3075
!:aY: 198) 3227-3075

lnscreva-se agora (Vagas limitadas!)

i,Ísencha o formulário e clique em enviâr, AÉs o envio, logo abaixo, âpareceíão as inslruçôes de pâgamento. tnclusive o bliâo c'
'ia!SegLr.o. caso queira pagar com Caíão de Crêdilo.

t,tâo fazemos rêserva de vagas e as inscriqôes sâo confirmadas na ordem cÍonolôgica dos pagamenios efstuados. Garanla a .,1r.

i ril,.i :/ !yww. instiiutocertâme.com.br/curso-paegao-teresina

ld.rntiÍique problemas em processos licitatórios: no decorrer do curso você aprenderá a identificar falhas formais, proccdÍlr.lllr.
vedâdôs. cláusulâs restritivas ao câráter competitivo, conluio entre empresas, sobrepreço no valor do contrato, dentre .Liii-.'

r: nr caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicaçáo de desistência ocorrêr ri1,lli,.

,-le 5 dras antês do curso, será feita a devolução imediata de 80% do valor pâgo, sendo 20% devido ao lnstituto Certame a triull,.l''
ressarcimento por despesas administrativas e operacionais geradas peÍo interessado.
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Órgáo/empresa

CNPJ

Endereço

Cargo

Telefone

Fax

CPF '

EndereÇo t

Cidâde'

UF-

CEP'

TcleÍone'

Fax

E-.nail .

AUTUAÇÃO
N'PROC

E-mail

* Campos Obrigalóios

Enviar

lnstitucional Cursos Abertos ln company Dados Legais cliêntês Fale Conosco

!,.^-iry. in stiiutoce rtâ me. com. bícurso- prêgâo_teresina

i ,ii.jiJ.l:.1 09:sii

Nome completo '



!,
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE 5ANTO AN
CNP I t 06.172.7 20lo001-10

PORTARIA N" Ú04/202I- GP§ÀL

RESOLVE

L

iÍô Municipal

An. 1". Nomear MARIA LtA SILVA E SILVA, portadora de RG 2560291200j-0SSP/MA e CpF 027.433.083-03. para ocupar o ;;;: Secretiiria Municipal dcPlaneiameno e Administraçâo do municipio de Sanro ,"Irrôoio Oo. Lopes-MA.

An. 20. A. Secretária Municipa.l de planejanrento e Atlministração será Ordenarloro cleDespesas das contas púbricas' sendo responsáver p"tu c..úo'" vovimentação das contasBancárias da prefeirura Municipal dc Santo ;ilo-ã; Lopes _ MÁ, CNp.r N"06.172.720/ooat-to.

An. 3o. Esta Ponaria entrará er
en, contrário. 

r vrgor rra data de srra publicacâo. revogadas as disposições

Sãrlo Ântóíio doí

^UTUAÇÀ
N" PSoc

o\

Se

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO iIO
Maraúão, no uso das atÍibuiçôes que rhe confere a Lei orgânica do nrunicÍpio de sanrr:
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipsl No 02 de 2? de Janeiro de 2017 que, Di.:p(tt
sohre a Reorganização Ádmintslrativa Co Munit:ípio de Santo Aüônio drs Lopes, E;;tttd,
do Maranhão, cria cargos de provinenro em conissàu e funções grati_Íicadas. tle/ine r.ts
respectiyos símbolos e -fisa os valores tios sub,çídios co*espondentes: utt.ihtti
t:ot tpeténcil\ aos órgãos e aos seus dirigentes e dú outras proridâncias, reyoga a Í.ei
Líunicipar n" 03 de r I de Agosto de 20I 0 e suas arterações e àá outras providêicia:- .

r opEs-rú.l,, r?fj[:,Ti,r,p]rEFErro r\,Ír,hircrpAr. DE sANro ANroNro Dos

:,i Í.
\JTLretra

Avenida Presidente Vargas, Ns 446. Ceniro, Sanrc. Antônio dôs Lopes-M A - cEP 65.730.@0



l"

PRTF

ESTADO DO MÂRÂN
EÍTURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍ N

cNP ti 06. 172.72OlO001-10

EDITAL DE PUBLICAC-A.(}

P{JBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CT]MPR^-SE

i'/it rr.:-

sãnto &Éêrdo dos

AUTUAÇÀO
NO PROC

Seordoi

. pelo p.resenle ÍjDI.fAL DE PIIBLICAÇÃO. o prefeirc Municipaide SÁNTO ANTONTO DOS LOpFlS. Esra<io do Urrr"r.àà. EN{AN.UEi LIü;;;OLIVEIRA. no uso de suas ambuiçô^es prwistas ua I-ei õrgrr.,i"a ao l,trni.ipi., i_ ,"fr*a todos os habítantes de SANTo ÀNroxtu o«rs -iôpgs-u.A., 
às aurori{.racies

:.uli"?oir." esraduais, e a quem interessar possa quel plnifCa a porteria n,,004 de
111.-{ll:1" de 2021 que nomeia MÀRIÁ r,ln §U,Va É SILVA, portador.a de RG2560291200-1-0 ssPrír{A e cpF 027.433.0r:-os, pri, ocupàr í} cargo de secrctáÍi:rMunicip-al de planejamenro e Àdminisftaça. áâ *r"iJii" dc santo Anúônio drrsLopes-MÁu para que doravanre 

_ 

passe a viger em ."r, .f.-il, legais. E, paÍa que, no
3,."tâ. nâo se aleg,e ignoráacia, faç_o 

-púülíco 
o p."..nr. Éai,^i que ser.á afixatio ernlocal de costume e de fácii aces-qo ao púbúco e publàaao no oiario oficial do Municipio

::j-""* Antôaio dos Lopes-À4{. Dáu a portaria 
-" 

oõr-císar_ de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

GABI],íE]E, Do PREFEITO DF: SANT0 ANTONTO DoSI-OPES. Estado do Maranhão. 04 de .Ianeiro a"iõii. " ' ''

CERTIFICO, rlue nesu data publiqLrei e regisrei a prescntePortaria n" 004-GpsAL de 04.de-ianeirã uüiizi,l#,oeio de Editar- rendo >irroaii'rado um excmplar no rÍr''* do p,édi; l; ;'.ffi; il;i.ipar, pubricado no l)iário
:,ffi::" 

MunicÍpio de santo a"'*i., aJJ ;;;r;":":li,,nais rocais de acess,> ao

PI;

Santo Anlônio üos Lopes-lvlA,04 de Janeiir: de ?tl?l

Maria Í,ta S'il*-o e Si]rr,a
Secretá.ia M..lr1icipa) ri(

Plançjântenro c' AdÍr in;strdcào

Avenida P.esiijente Vargàs, N-ô 446, aentrO. Santc, Antôi1io dôs Lo pe§-À44 - CEp 65.73O-OOO

\4unicipal





AUTUAÇAo

Diáíio oqclâl El.tóniô EdiÉo n'

N'PROC

Fublcacioi 0s'0112021

a

Diário Ot rEl nrcoaG
I

I

tclirúido tsl. L.i ilatri.ip6l !l' 010 dê 09.le o.ÍubÍo dÚ 2oí7 l Arro Ediçáo 2021 Sântô antoãlo 
'lG§ 

Lop6 ' lEt; o54t4q

ExP€DlEÍtlTE
õ Oi,iao Otlo.t Elshônim do MuniciriÔ dê SanIo Ântonio ooe LoF€s _ MÂ'

9,161 ,"1519, v ore a. 09 do OulubtJ de 2C1?' 6)(clus:va1@i6 nâ Ío nn

JÀ.-. " ,* 
p""1"*.D da AdhmlcüaçlÔ Dtêta àsltE MuÍri>Êo'

ACERVO
As sCiçDe3 do Oiário olidel Flelr6nico ds Sanlo Anlonio do§ Lope§ po'sr6o s8r

""*"uit"au" 
ai'avês dE interraL PoÍ Íneio do 3êgúinte ender€ÇÔ:

nnE,'rdo,n.5t: Bílonlodoslapíã.4s.gov.br'
;..;" "","r'"" nor qualqJ.Í t6Ímo e ulil'2'6Çéo nE Írl;rJ§' êcêsse

^".."á.*"r*",i.i"0*r.pês 
me.gov b'' As êol'suhââ' pes'ruis! ê doÚnrdâ3

são .le aes3o grãk 
'lo 

ê indêpendúts de q!dql*'ã':d&ÚÔ

EXTIDADE
PcfêiturE Muliclgal íesanlo Antonb do6 Lopes _ ItlA

cr.rp;, OO. r zz.zjwtoo t _l o, PmíéilÔ É,nâIruêl Lidta dà Oiv€iÍa (Blgu' :

Éno","* 4,. *",a"n" Vâr'qâe. '?146, 
Ce'tÔ ssnto Ânlonro dos !ops8 -

Múánhâo- a,fP:8573Gm0
Tdâíon6: (3ê) 366G1191 ema l: dô(@§lÔáí:miodo§logesrâ gov'br

Sile rffi .stoaítondo§looe6.má.gov,Dr

sübeUio6 .;ürÊspondoÍÍe§, álÍlbui côÍnpetênc;ás aos ó€éos e aos seus crdgsnlcs

e oá outos p'ovidêncras. ravogâ a Lê Municipâl n"03 dê !4 dê Agos:o de 2010 e

suás âlLêÍâçn6s e dá out ss pmüdénciê§"

RESC.Vf

Ân 1". nlómea. MARTA LIA slLvA E SILVA, pottâdôra de RG 2-5802912001r-0

SSe,l,e " Cpf 027.433.0ôJ'03. PâÍa ocupâÍ Ó cãÍgo d' SEÇRFTÁR|A

ttuNtctper oa orer,{ÉJ}JúENTo E ADMINISTRAÇÃo óo municlpk' ó1) sânto

antônio dos Lopes_lvla

Art. ?. A Sêc/eiâíiâ Munictpd de H6reiamenlo e Adílniêraio seE ordenêdo'á

J" ó--p""r" dâô conlâs públicas. s€ndo rêsponsávsl pelâ Gê§tào e

;;;êíteçãô dâ§ ü§f,râs Ba.cáíâs ds P'el€it!á MuÍriÔpal cle sa'lo AntÔnio

dos lopes -MÁ. CNPJ N' 06.172.720/m01-10'

AÍt. 3.. Ésra Pcrteriâ eattàrg €m Yagoí ía data de s'la puDlicâÇào' tevo§ada§ ü§

dlsrros'çô€s em (4olráao.

GABINEIE OÔ Pf1ÊFEÍTO MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OOS LOPESMA'

04 & Jâremdê 2021

EúInuel LiírÉ dc olivdÍâ

I
i
I

I

!

I

l

PORTAFüA if 003,t202r- GPSÂ!

O PRÉFEITO DO MUIVICIÊIO DE SANTO ANÍONIO OOS LOPÊS. E§tAdO dO

Mâfânhãa írc uso dss alÍíbliÉes quê lhê .oíÍfeÍe e Lei OíqânDâ do munrclpio dê

jrJo on"n,o ,o" rop"='MÁ e a Lêr Municipal N" 02 de ?7 d€ Janelío dê 2017

q!€ D,spóe §obê 5 R. ,â nizagáo Adí/,otstÍâtivê do Nundlpio é! santo a'nônk)

ücs LçpÉs, Estaííõ .to ,rardhhào, ,àa cà,gos 
'Jê 

píoimênto ed toú.3aao e

ttnçóes grclif)cedas dêrlre os rêspêcliuo§ simbalos e lxa os vslores obs

süô§r?Àcls;rrÍsspoxCBrlús: aÍribtli conlparénc/ás sês óí§Éos G aos §e!§ d'n3e/lles

e dá oraas p/o!4d{irrc,às rêvoga ê Ld Mntcipaí no A3 ds 14 dê Agasto de 2010 e

suãs âÍêÉçÚes ê dl ôurÍas provilênc@s -

PÉlôrto Municipâl

PORTARIÀ N. üO5I2O?1. GPSAL

O PttEÊÊITO DO IVlU\ICiPIO DE SANTO ANTONICI OOS LOPES. ESI,ICO dC

MâÍânh.;!r, no rs.r lâr ânlbúiçoê§ quelhe@'Íeíê s L6i Orgáni€ada íruniciPo cle

Santo 
^nlfrnlc 

óo! Lopss-LtA e a (êl Muniapal if 02 de 27 Ílê J3-elro Ce 201i

que DisfÕe .,r,0íÉ 5 ReoÍlarizaç-ão Admrnist"ât ã do Í\,4unic,pio de Sanlo Ant')Íhr

dos LoÍrô, Fs{aoo C, Ma anháo cÍiâ cs'gos oe proumêdlo em nnt! ;iJ e

tuní)cr gri,:ii.adâs, dêlinê os respeçrivos sinL'los e iirâ os volor€i do5

subEirliôs co(spôndentesi áÍrbui competêncras âoô ôí!:los e acê 
'àr§ 

cÍigenleÍ

É dd sIriÍes pÍoli(J;lrcias, Íê'..ogâ â -ei lúunicipal n" 03 de 14 de Ag'§to ce 201C '
sua6 slle.âÇôês e dá «rtrâs proúcláncbs -

RgSOLVE

r\rl 1- rlômêa{ Í1ICÀROO AUGUSIo UU/\RTE DOVERÂ :'orlador r'c

8086320.131 SE.jtlSP/VA ê CPÊ 916.99E.780'72 pârâ . catgo

PÍrOCúRÂDOR DO MtrNlciPlÔ dÉ sarno Antônio dos LÍpêeMÂ

RESOLVE

Aí. 1': Nomeâr PAILA 0AIANNÉ ÚMA LÉAL' pütadcÍa de RG 01353223200G'l

SSP/MÂ ê CPF 921.821.s43_04, pârâ ocupaÍ o cargo de SECRETÁRl^

MUNICIPAL oÉ ORÇAMENTC E FINANÇÂS dÔ muiitiPio de Sanlo 
^ni'rnlo 

dÔ3

Àí 2. A SêcrÉtánê Muniooal dé O.çamenlo ê Finaíçês §ctá {:'dênádora dÊ

DaáD6sas dàs conras pilbh€s slndo rBspoôsÉvd pela Gestáo j \]lnvlmenlá9áo

r* ConEs BêncáíÉs da PreldtuÍa Munn pal oâ Sãd.' A'ló1u oos L@es- MA,

CNPJ Nó 06.172 720Õ001-10-

arr. 3.. Esta podanâ êntrârá .m vrgor na datã de sLla pübl1.€çào. 'âvcEadas as

disposirõ€§ em.rn"ádô.

GABINEIE OO PREF=IÍO MUNICIPAL OE SÁNTÔÂNÍONIO CJS LOPÊS'MA'

0{ d6 Janeiío de 2021.

Elruíuêl Lim. dá Ollvolra

PORIARIA n" OO4/1O21-CFOÂL

O FREFEITo DÔ MiJNICIPIC oE SÀNTO ANiON|O DOS i(lPÉs Estádô dê

Msíâ.hàJ, no usoda! âlritrúiçrês que lh6 lMfuru â LâiOrgôni'â dê tnÚóic:Êic dô

Sâ.1. 
^ntôn'. 

dos Lo?êá-MA à 5 Lei Múni'lPÚ N'C2 d( 27 de tànêirê de 2017

quE Dispôe scbre à Reorganizãçáo tuimlnislrslivà do Nlunictpit cê Sattn AnÚnlo

dos Lopês,:stâdo dc Maranhão' cüa cârgos dB pioviííenr em !' rssào e

fr.ç.r". qrutin"uau". clefine os rssPêcÍivos slmhoios e'lii' os vsloreE dts

Itli

An. .:. És1á tôrtâriâ cnbãrá .rn vlgd nâ dalâ de sus FÚblicação rcvooâdâs âs

dispcsçcs em rô.nriÍlo.

GÂTIINEÍI DT.-) PREFEIIO MJNIÇIPAL DE §ÀNTO ANIONIO i,OS LOtsÉI]'IJA

ao6 riúüo d;ff do nÉs Cê 'arEiÍo do ano dà dds mil ê vlÍt€ e um'

Em6nu€l L .1ã de Oliv8ita

R:SOLV'

Aí..- 1' I]JíâãT SÁMARA CARVALHO SOUZA T'IAA. POTISdOíA dE !ti:

PORTARIÀ N" OOü2021 . GPSAL

o pREFÉtÍo rio MUNiciPlo DE sÀi'{Ío ANTO\IÔ DOs LoPãs, Estaüo d',r

Maraohá.r, no lso lâs atÍibuifpâs que lhe t)oníelB â Lêl Ô'gâniEâ 
''c 

rnunicipio Íin

sánto É.Í,tôn o dos LsDes-MÁ e a Lêi Mlr cipal N' 02 úr 27 dê Janeiro d6 26'7
q.J. 'Oi§põe sobre a RêorgEni:âçáo Ar,mini§t-al;qê do MuniciPio dâ Sanlo 

^ntôn&órs Loreli- E§isoo do Ma,atháo cris Étgo§ d€ ptolimênto ên

iu,,çr,i or,r:tr.u"o.. úGÍtné oô 'É6po.rYos
subsir, ôs côií.spondênlês: ánbui compêlÀn.rs ac ó/gáo§ e âôs sêus clrigentes

6 d5 êutrd§ yD/;Ú4n,las, .ávogs a Lâ lúunicipal n'03 ds 14 de Ágosto ce 201') e

6uâs eltâaçõ.É ê dâ Ôutras FDYiIên.iss'

Píê'êIUIEMUncpddâsan|oÀntonlodo6Lope§.,úê,Â9'Presidênrovâ!g€§,.i.ü)15.Sált!AN.i..josLoFS.Marsnhão.çFF:6573ü000
rye.úoá.t§rdododopê§.1'í.-.'» qi

OÉÍio Ondál ElêtórÉo do Muniopli, _ s€crst€'lia V(fri(lPôr de HáÚláher1't e AotrEisla.,3r _ ia r@§toânloniodoslo'6 ro gov Ü
Êrç-á.r ri ?'2ll::'

AÍOS OFICI.AIS DO PODER EXÉCUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

I

I

Gabinete do Prefeito



, DE SANTO ANTô NIO

ASr"
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretárra Municipal de Planejamento e Adminrstraçào
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTJRA MUNÍCIPAI
CNPJ: 06. I 72.720/0001-10
GABINETE DO PREFEITO

AUTUAÇAL,
N'PROC

Fl.

Servido;

ASSUNTO: AutorizaÇão de abertura de processo administrativo para contrataçáo de empresa
para capacitaÇão de Servidores Municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamentê a conyeniência e
oponunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância objetivando â prestação de
serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações, por meio de participação

NO CUTSO'LICITAÇOES ELETRONICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE
LICITAÇÔES no 14.133121", que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023,
de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e AdministraÇão do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Portanto, APROVO a vossa solicitaÇão feita de modo a atender as necessidades da
referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior. preliminarmente atendem a requisrtos legars básicos;

CONSIDERANDO a confirmaçáo desta autoridade signatária da conveniência e

oportunidade da solicitaÇáo;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas atravês Oa Lei Orgânica
munacipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contrataçâo Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor, visando a efetivaçáo da

despesa requeflda.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais
necessários e pertrnentês à matéria em pauta, conforme determina a lêgislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Munrcipal de Santo Antônio dos Lopes, em 01 de março de 2023

, ll r,:
b.*-.,Y l4aTr i\a'" '-'r l'

EMANUEL Llt',lA DE OLIVEIRA
Prêfeito Municipâl

r\renid;r Presidente Vargas. N" 4.{6. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

DESPACHO ADMINISTRATIVO



;ã' Es'r,\Do Dtr M.{R{\HÃo
'rÊfr pREFErrrrRA MITNICIrAL DE sANTO,lxrôxto Dos LopES

iánto Artooio dos Loo& CN P,l: 06.1 72.721y0001- I0

DESPACHO AUTUAÇÁO
N'PROC

FI

SÊSenhora

NIÁRCIA DA SILVA LIMA
('hefê do Setor de Protocolo

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação desta SecretiiLria. devidamente aprovado

pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de

processo administrativo, objetivando a prestação de serviços de capacitação de sen'idores

lotados no setor de Licitações, por meio de participaçào no Curso "L|CITAÇÔES

EI-ETRONICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI D}: t-ICIT,AÇÔES

n" lLt.l-13/21". que ocorrerá em Teresina/Pl. nos dias 20 a24 de março de 2021. de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de

Sarrto Antônio dos Lopes/MA.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

l.opes - MA. em 0l de março de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

Ar,enida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos [.opes-MA

Senhora.



rFlrp,
}-\ T]\IX) I)O MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP.r: 06.172.72010001-10

cenrloÃo »r ^l,urulçÃo DE pRocEsso ADMINISTR{Tlvo

l'R(X llsso ADNIINISTRATIVO N": 0l2303-0001 ATA: 01101 'li)1..1

N0I\I I]/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:

/^ UTUAÇÃO

t)l's't't N \ l'{R10:

GABINETE DO PREFEITO
I ASSIINTO:
I Prestação de sen'iços de capacitação de sen'idores municipais por meio de participação

no curso "LlclTAÇÕES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA
NOVA LEI DE LICITAÇÔES n' 14.133/11". que ocorrerá em Teresina,/Pl. nos dias 20

a 2.1 dc- março de 2023.

IX)S ATIT0S:

l. OÍlcio de Solicitação da Secretaria Requisitante (fl.02);
2. Justificativa da Contratação (fls.02/14);
3. InÍbrmações do Curso (fls. 1{/21);
.1. Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secreário(a) (Í1s. 22121)

5, Despacho Administrativo (fl. 25).
ó. Despacho da Sec. Administração ao Setor de Protocolo (fl.26).

C'ertillcamos para os devidos fins
administrati r,o acima identifi cado.

de direito. a AUTUAÇÀO do processo

t.'.í.^^ à^ \.^ t"^:_
MARCA DA SILV"I LIMA
Chefe do Setor de Prolocolo
Port. n" 025./202 I -GPS.4L

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

r/r

a

Sãnto lútônío dot

N" PROC
FI

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

licita«irio para execuçâo do objeto retro mencionado. composto pelo§ seguintes

documentos:

Sccretaria Municipal De Planeiamento e Administração

Desta fbrma. em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaçào dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste pÍocesso. eu

MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta

autuação na presente data.





í
í

ESTADO BO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAI. DÉ SANTO ÀN

CPNJ r 05. 172,720lOO01-10

PORT-A,RIA N" 02512021- GPSAL

Saxo frürt'n ór

AUTUAÇ
N" PROC

FI,

O PREFEiTO D() IUTINICIPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPÊS, Estado do

Maranhão. no uso das atribuiçôes que lhe corfere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos l-opes-ivlA e a Lei l\Íunicipal No 02 de 27 de .laneiro de 2017 que 'Drr.rpôc

.robre a Roorganiztqão Ádministrutiva do lúunic.ipio de Santo Ántónio dos Lopes. Esta<kr

do Maranhão, etia ca,rgos de prcvimento en comisstío e íun\rJes gatfrçsduí de./ine os

respecti'fis símbolos c rtxa os valores do.t subsidros correspondenles I drt'ibui
compelências aos ôrgÍlos e qos seus dirigentes e dú outrus pt'ovidências, ret;oga a Lei
)líunicipal n'03 de ll de :tgcrtt<.» de !0lC e s.utc altetaçies e ü outras prütlid1ncias'-

RXSoLVí.

.4,rt. 
.lo. 

Nomear I\.{ÂRCIA DA SILVA LLVÍA, porador(a) de RG m3360202002-5
SESP.À{A e CPF 032.977.963.tt8, para ocupâr {-, eargo de CHEFtj DO SE'IOR D[
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-lvlA.

Art- 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assàralura- revogadas as disposições
em contrário.

CÁBINETN DO PREFEITO N,ÍT-\íICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE§-MÀ 04 de Janeim de2(r21.

ol; íetral;,man
Prefeito Munic:ipui

Avenida Presidcnte vaígas, Np 445, Çentro, Sant.! Ê.ntônio írcr Lopes-MA - CEP 55.73G.00O

\





{
T5TADO DO MARAN
PREFEITURA MU''IICIPAI D€ SANTO

CPNJ: 06.172.7207'0001-1ú
5àb Ântfuüo ddô

AUTUAÇÂ

liDr'r'ÀL. DE PLÍBLIC,,\{rÃO

Pelo present- EDI'IÁL DÉ PUiILICAÇÁO, o Prerêiro Munici
dc SANIO ANTONIO DC§ I,OPES, Estado do !r,{aranhão, I]MÁNUEL l.lMA Dt:
OLIVEIRÀ. no uso de st.r;rs âribuiçôes prcvisras la Lei Orgânica do Mutricipio, laz saber
a todos os habitantes de SAITO AN'IONIO DOS I,OPES-N4Â. as atnoridadcs
nrunicipais !'estaduais, e a quern inteÍEssar possa que. PUBI-ICA a Portâris n'02S tle
0d de.Ianeiro tle 2021 que nomeia §IÁRCIA DA STLVA LlÀ{Á, portâdo(a) dc RC
0233602020t12-5 SE§P/$ÍÀ e CPF 032.977.963-08, para osupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante pâsse a viger em seus eÍ'eitos lcgais,
E, para que, no amanhã. não se alegue igoorância, faço público o prêsente EdiB[ que será
atixado em local de eostume e de fiAcil acesso ao público e publicado no Diáno Otici;rl
do \,Íunicípio de Santo Ântônio rlos Lopes-N4A. Dou a Portaria o' 025-GPSAL de 04
de Janelro de 2021 por publicada.

GÀBINETIJ DO T'REFEIT(J DE SANTO AN'ION]O DOS
LOPES. I'lstado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2()2i .

PUBL.IQUE,.SF-

Rl":CISTITE-SE

CL'Ài, PR.t-SE

N. pRoc

.,]

,'i , /::.'. I t!}:i1r-,-.:./ ..i iri I
r n, 

"n 
iú t. Ítk a^àí-o ni ii a

PÉfeito Municipal

CERIIFICO, que nesta dara publiquei e regÍstrei a presertq
Portaria n'025-GP§AL tIe 04 de.Ísneiro de 2021, por meio de tdiral, rerido sido
a§ado um exemplar xt Átriun do Pretlio da prcfejtura À,4unicipal, publicaào no Diário
oticial do Mrmicípio de santo Antônio rios Lopes-lvlÀ e demais ioeois d" acesso 3.,
publico.

(,.t.-.,,+-

SarÍcr A:rtônir-, dcs Lopes-MA. 04 de .laneirc dc 2021 .

:Yil,
reúria MunicipÂ! úc

irlitaçJcmenÍo e Àdrr; ô is(r.rçáô

Avenida PÍesldênte vâígas, Ne 445, Centro, sânto Antônio rlos Lopes-MA - CEp 65.730-000



P-iÍ.r.2 d.tx Encân,nh.men,o do proc*só dêvid:m.n,ê ,,,,*,"" . 
"","n:H: 

oftj"'pff:ü€ 
§*ffift;:'íJã 

"E 
sAN io Ar.ÍToNro ÕiSt?ã: lfl:.;l.*{Érior 

'om 
píoposb de hoíÍologsclo [rl3' n rl,irr 

. 
no !s daÉ etnburôos q u6 lnê Ílnf'É e Lei orgânic.r do Íün rcrpk {rc

§"1;J§;;;J::*:;,ff[""',"#":"'j.'f.fl;ffJii"y:1:ffiA;"j i::[ü[]'.,rt';-,y;;.:m;1ru;:';;*;;:iÍ"**
dâ preÍei,u* M.Íich.rdo s""," 

^,0.. 
oo. ÇÀ^- iii,tiiJi,"íiii,""{ lílIi?;"7Ã::,3:"trÃf:,:.;::? ffi;:.j;

À.r. 7'. E§ra portâÍfa enr.ará êm visor ne ds'" de suã pusricaç.ô íicando y;,::;ffxffiw,.,trmT,tr,:rurxxy*:
'eYtgadas as olsposlçóes em cônlÍáno. 

süás âI,r.àÇrr€s.ê orii oUrr€s ,yovirér6às.Dêsecência 
RESoLVE

GAAIÀETE DO PRÉFAJIO MUÍ\ICIPA! DE SANTO ÂNTCNIÔ OOS rOPÊS.i,|/T
ü4 ce Joôeí., dê 2(p1.

Emânkt Limâ dê Ctii!§ira

Pt€Íeito Mrrntctpd

PORÍARIA \" C2OI2O21. GPSÁI

ô PREFEjTO DCr Mul\tclpto ôE SAàiÍO Arl-OMo Dos L@[ s. E§tado do
:,-,:11111- y i"" *rbu,ções que rhe coÍlrsÍê â I c agana ao m,n,c,pio oeüÍrJ Arr.n'o dos LoP.9-MA ê a Lá, Mun,crtl€l N.0? da?t de J.rre.rc d. iá1l
i]Je D,sPrie soáre a R6,oú9a zaçào Adlntuslmiva do Hunciqo da Sa o Anarttouos rop€s, àsfado dt, Maêntêo ane cârgos de prcvinenlo em cÍ,mi$ào etu:çiss graltncrdâs, define os ..slêctivos stotbotos ê tixa as vât(rtos dos
:,"r""1T::_T".:-1*". ; a,íu)i clnqêtéttclas eô,s, roi* 

" 
,^ *r" ,,,c";l

e aa outías uovi.Etlctàí rengà e La Munspll ôc a3 da 1d dc Ago.tto dcitrto asuas allá'â@es e dé ôalras ptuvidlirrcbr. ,

RFSOIl/t

A'l-'' cêsignar v^Nl^ vAÂlÂ SouS^ AtENCAR. Fo.tadora de RC00mr25trJ806.1 SSPIMA e C,= 33t.O8S tg+2. seru;Oo.a inteqranla Oo ourd;
:1.:::..^p:1. ocuoar o câr!o dc sEcÂErÀRra MUnrc,;Ài;;iüü;;
Euur-aLAU 0o úunkíoio de Santô À,1ônio do6 Lop€s-VA.

Aíl f. Estâ Dr.:EÍtà €ntràíá €T v.goÍ na dalê dê as.i^atür€. .evogsdâs asdr39osçrês eh conEÁ,rô

6ABII{FTê DC FRÉF:.IrO MUNICIPÂL DF SA\,IÔ Ai{TONIO IIO\S LOFÉS-ÀtÀ0r dê lâre'ro d. 2o2i

Ezunlrel Limâ de Oltyoir.

PORTÀRIA fu'019/202.. GPSA! .

C oREFE|ÍO oO iruNtclpto DE SANÍO Â\tONtO DOS !OpÊS. Ejt do do

IITiT;T^T-'i"1:''buid6 qvert€ cônroí€'.o oo** 0".,"i"*'o'ã ãra-.o An:o,'ro dc,s Loooê.MA e 6 Lêi Mun,.,Í!ât ip 02 Ou iZ O" ,fanei. Oe ZOiiq"ê Dtspôê soóre r Rso4rá nÉàçÉo Admnnst atlra da MunÊ,i* r" S"nro aná/o,,,.i:-ly:: r::1? * 
":tunhro, 

cíiâ ca,lo, .,ê ptovimlnt_r ê@ coh $ao ê
:i::1 o:1**"., délãé ó, r.&à.nvo, st,",ot.E s ttta 

", ,,,";";;;.g.s'sA.r)rcsponúbrrÀ.. atibt!; (4,rpêtêncies à^. orú.[1. 
"*.*.r" 

r"ir"r".s da.outas pt\)vi:tanc;es_ Evog" a La M<trticipat 4. 03 à. tt o. asono lriõií u\Làs afteÉções e dà out aÉ povtdàndâ!

RÊSOLVE

I.,:)T?i:o:! . RrAs DE MouRÂ ,o{rá.tuí d€ RG 27t*z ssp/M^ ..urt tét.uut.:et-.2. pâra ocJoa. c :.,oô d. SECRETARTO .tUNlClpeiAoJUN íO oE CBRAS. HABTTAÇÃo e uÃearntsuo * _,."*i,-0" !à",ãft,|ônto oos LoFês.MA

Âf,-^2._€srà I'o.tâÍis út.âíá en vrgor na dâtr.tâ âusi6àhla rsvoSJOà3 ârdr3posçoes em(Ú.tairb

GAAINETE DO 
''REt 

EITO UUNICIPÂL DE §ANTO AN-ONIO DOS IOPESMÂ,oa do irneds Íte 2021 .

E Íaíu.lLimr ct OtivôtÍa

PORIARIA N! 02!/2021. GPSAL

Art. '. Nomêaí StNDovAL OlÂS Dã L|MA F|LíO. pri,âdâ.(sl Í1c iü
o3E2762A2Ü)91 SESPIMÀ s CpF 010.290 003_52. pura o"up", , 

""rg,, 
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.11: 

:"*,á ê,. J.eor na dârã de s"â ass,r,arúrii ,ovcJá.jc1 ,sorÉPo6lÇrs- ôn (oÍtii*ró.

Íi^AlrlETE OO PREFE|TO
Lit tt, Jane,ro d.2rt!.

Elnanuel limà dê Ot,y€irã

MIINJCIPAI DE SAI.TTO ANTONIO Ü(JS I

PORTAFIIA 
'.Ii 

Ô2I2C21- GP§\L

PRrFEll0 OO tuLNtClPtO DE
Msrânhào, .,o uso oes ahbuigôe§
Sânro Àntônrc dos Lopes.lâq e a

AUTTIAÇÃ o

.la 2A1C c

SÂNIO AlitONto Dosi I oP
qu6 lhe.ç-íefê â Le' O.gáit, do õ d{,

nlcipÃl N. 02 o€ 27 ds Jâneiro de 2Ol7quê Dispórt .\rôre á RFegâ.rízâíaio Ad,iiíist àtíre do ,l.ntic.itrio de :t.I.lto AÍtôhnjclo, LL2es E.]aclo dc tlarânàâo- ctla cargos de pl.rirnerllo an, conjssáo ollrnçõ€s grrtilicàoas, deflne os r€,§pe.üvos s,.íaolos e ,irs ds vâlo,?s dossriosioos co, rc.s;pnlenresr
e dà ,únú ír.ov,dência-ç, r-
iuàE al!àÍd?)é! . dô oolEs

RESOL'J'E

urhui ca/r'c,.tienüEs *s otgéos o ttos §e!§

N' PROE

FI

vogÊ â Lei Mumcipd no oi de t4 de Aadrto

An. 
-1'. 

liclr,Éâ; SUAÍ{NE UMA DE ALCÀtCAri OL|VEIRAç po.radorfa) de R604{x}21{52) i -i-8 sEsp4\,itA e cpF 610 55'c,,.r or orcuÉoi x;;;^;ói 
": Hfl*S#."#J,-il " -*" "

Aí 2. Elts PoÍtânâ êntràra em vigoí rla díâ dâ sl'l3 assinsür.ã. .êvôqadâs asO'sposça.s eni.orÍÍá.io

6A8I\ETÊ Í}o PREÉEITo MUNIcIpAL DE §ANIo ANToNIo oos IoPÊS.M^04 dê .,ãnâÍs dc 2021.

Emanuôl Ltrnâ o. OIvêi.à

PORÍARIÂ No c25?2021_ cPsÁL

o PREFEFO OO AÀJ^ltciqo or sAÀlTO ÁNToNto oos I opEs. Esradc doMâÍanháo, no u€o cbs à.ribsiçõs qu. th. @,í
;,1,"^119". :J. 

ri-"*iii; ü ;,1,ffi :j,ff ;..};ir.ff.: :x?l;
1: l1y :* , 

":"g.N.ãçáo 
Àdotjttldaruê .tô wnxoa a sa^a-itíooos rop.s. És.soú dc MÊranhao, .Íia ca,gos de O*r,_.^o ". "*r""io;runçnes ghüí,êedss dêfrne os rcrpoCtws sqDolos ê t,,r r, 

"rrrr." ;;sr63dbs â,rrEs,arrúártesr áarô{, crírpetúrclt?s aos orgdos o ô(!s EUs ú,9e,1tése clé .'{jn?.s ítnwi<lâr'aes, Íévog. . Lci *lun!àpêl no OJ a. ,n * er*r, l" "tàiài
stâ9 altera;ras s úá cutíss p.0!1irré,)c,its,

RESOLVÊ

i1-l: \onsc rt ÉctÂ oa sfl-vA LlrvÁ porlsdo,/a, oê Rc 02JJ6020?0c2-5SESP-/MÀ c cpF cJ2.977.96+08, pâ? oqlp€r o.€.go dé CHEFÊ oO SEToR DÉt n(]? OCc' O d6 Si4io A.rai.írio rto, I oo€6{!tÀ.
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GABIIETL OO PREFEITO MUNTCIPAT DE SANTO ANTONIO 
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Emahr,êl Limà d! otrkir.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

S0LICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCTTMENTAÇÃO

AUrUÂÇÃo
N. Paoe

Fí

esrrosarnJ

IINI)EREÇO: Rua dos Guarás. no 01. Ed. Femando de A. Lopes (Galeria Flertinho). I-oja 0l
Bairrrr Ironta do Farol. Sào Luís (MA). CEP 65077-460.

ÀSSIINTO: Solicitação de Proposta e Documentação para Instauração de Procedirnento

Administrativo.

Prezatlos Scnhores-

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prelcitlrrir
N4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 012101-{XX)l-
(lue renl por obicto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de ser', içr'r ,i

-rlià.rruçrio de serridoles lotados no setor de Licitaçôes, por meio de participaçâo no crtl'stt dc
.i-ITI'T,\Ç.)I,S I]IE'TRONICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA I-EI TII'
I lCIl'AÇÕES u" 1"1.1-33/21". que ocorrerá em Teresina/Pl. nos dias 20 a 2.1 de nrarço de l0l-1. tlc
inlcresse da Sccretaria NÍunicipal de Planejanrento e Adrninistração do municipio de Sanlo,\utônir-r
tlos l-opes'N[À.

A proposta de preços deverá especificar: o nome da empresa, data' valor da

l.)roposta e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Planilha Da Proposta (Especificaçôes. Quantitatir trs e

Preços).

ANEXO Il-Relação de Documentos Necessários para Conttataçito.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços. o trt-igitirrl ,,i.

ctipia dos documentos erigidos no Anexo II.

f-'erto do vosso entendimento e compreensào. nos colocamos à disposiçào p.rr 
'

t;uaisqucr esclaleciurentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopesi MA. 03 de março tlc 201-i

I^* t hl-,),["
Mà4ia Lia Si$a e Silva

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 1 de -1

À
ENIPIIESA: A B Xavier 'Ireinamentos - EPP
( NPJ: 1 1.669.012/0001-09



.:*h }-ST,\IX) DO i\IARANHÃO
PRFT'I'I'[LIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNI
CNP.I: 06. I 72.72010001 -1 0

cuRso^ DE LTCTTAÇOES
I:I,FTRONICAS E

I:( )R\Í.\Ç,\O DE
PITF,CiOI:IROS NA NOVA
Lr,r DE LrCrl'AÇÕES*

O DOS LOPES

N'PROC
FI

ÂUTUAÇÃ o

,\\..E\O I

l,l-.,\NlLIt,A I).A PROPOSTA (ESPECIFICAÇÔES. QUANTITAIVOS E PRUç OS)

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL RS

tT[ ]t

() I

O prazo de ralidade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria lllunicipal de Planejanrenlri t
,\Jnrinistração (i ia e-mail). do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. de preÍêrêne i.r ,. r;
paltl tirnbrado da enrpresa fornecedora dos preços, conforme modelo da próprio.

.{r'cnida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos LopesiMA

Página 2 de 3

QtrANT.
VALOR
UNIT. RS

-l

I

Solicitamos a cortesia ofertada a 04 inscrieões do mesmo órgão.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DOS LOPES
CNP,I: 06. I 72.7201000I -l 0

AUTUÂÇAO
N'PROC

FI

Se.rdÍR

ANEXO II

RI1LÀÇAO DI] DoCI.I]!IENTOS NECESSARIOS PARA () PROCESSO DE
(]oNTRATAÇAO

0 Proponente deverá apresentar. juntamente com a proposta de preços- t i
comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, mediante apresentaçi-ir)

dos documentos abaixo relacionados:

,A,TO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRAI'O SOC'IÀI T,\.I

VIGOR COM TODAS AS SUAS ALTERAÇÕI:S OTJ CONTR\IO
CONSOLIDADO. OU REGISTRO COMERCIAL. NO C,,\So T)I

EIT,íPRES,,\ INDIVIDTJAL:

DUCL]lvltrN'IOS PESSOAIS (RG E CPF), DOS SOCIOS OU TITUI-AR
D,{ PESSOA JLIRÍDICA:

PROV,A DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSO,,\
.II-RIDICA (('NP.I):

I

l\'.

II.

ilt.

V

vt.

\ II.

CER'IIDAO ('oNJI-INTA NEGATIVA" OU CERI IDAO CON.IUNTA
POSIIIVA C'()N,I EFEI'TOS DE NEGATIVA. DE I-RIBUTOS F.

CONIÍIIBIII('OF]S I-'F,DERAIS E DÍVIDA A'TIVA DA I.INIÀo F
..PREVIDLNCIARIA":

CERTIDÃO NEGATIVA. OU CERTIDÀO POSI'IIVA COM ET.'EI'IO-\
DE NECATIVA. QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO:

CI- RlIDÃO NEGA'|IVA. OU CERTIDÀO POSITIV/\ ('OM EFI.,I I O\
DE NEGATIVA. QUANTO A DÍVIDA ATIVA Do NíI.]NICiPIO:

C]ERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITI I\('ÀO DO FGIS
CRF:

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRABi\LHISTAS ICNDI I:

ATES'I ÂDOS DE CAPACIDADE TECNICA:

T.()\,tPR()V,,\ÇÕES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

PRA'I'IC'At)OS:

t)t,cLARA('À{) DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO ART. 7".

\\xilt t)\ (()NrillllrlÇÀo FEDF-RAl (l'R()lBI(À() Dl

I RAB.\I-HO INTANl IL}.

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesiMA

Página 3 rle -t
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tx.
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::*h
r

EsrADtr oonaln.lxltÃo
pREFEITTTRA MUNrcrpAL DE sANTo,c.NrôNIo nos
CNPJ: 06.172.720/0001-10

AUTUAÇÁ
JUNTADA DE pRoposrAs DE pREços e oocumerteçÃo

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 0,1 23O3.OOO1

aVw\

Junto aos autos do processo administrativo n0 012303-0001, que tem por objetivo a

Prestaçáo de serviços de capacitaçáo de servidores municipais por meio de participação no Curso

"LrcrTAÇoES ELETRoNTcAS E FoRMAÇÂo DE pREGoErRos NA NovA LEt DE LrcrTAÇÕES n'

14.133121', que ocorrerá em Íeresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023, de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, a

proposta de preços e documentaçâo apresentada pela empresa A B XAVIER TREINAMENTOS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de março de 2023,

Sec

. i .l 1

MARIA LIA SILVA E SILVA

Municipal de Planejamento e Administração

Port, No 004/202'l-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA





a

AUTUAÇ

ERTAM N" PROC
FI

São Luis (MA). 03 de março

[)c: A lilrnrrc l:llllos Xavicr
Diretora do I nstituto Certame

f). I t..r

PREFEII'UR^ i\IUNICIPAL DE SANTO A\TÔNIO DOS LOPES/MA
PROPOSTA DE CURSO PRESENCI,{L ABERTO

ni

Licitaçõcs clctrônicas c fomraçào de Pregoeiros la Nova Lci dc Licitaçôes.

l0 a l-l dc nrarço dc 2023.
Segunda a quinta-Ítira: das 08:00h às l2:00h; das l3:30h às l7:30h
Sexla-lêira: das 08:00h às l2:00h.

'[cresina ( PI)

Grort Htrlcl .{rrcv
R. .lrlmc da Silr.ctra..13l
Sào f rislri'ào. ('EP 64056-lll)

i(r holas.

.. Licitações eletr'ônicas e fonnação de Pregoeiros na Nova Lei de Licitações.

Alén da carga horária, os cerlificados informarão o conteúdo rrinistrado.

Os certilicados serào emitidos aos participantes que obtiverem, no mínimo. 75'ló de presença. c

crrviados por r'-mail em ate 48 horas após a realização do treinamento.

Pl,Ht,t(:() ..\1.,\'o

Prcgociros e nrernbros da cquipe de apoio.
Mcnrl.rros dc Cornissõcs dc Licitaçào e dc árcas correlatas.
Autlitorcs c rlcmais sen'ittrrcs que atuarn cnr irrglios de controlc.
§upervisores e gcl'cntes dc ct»prcsas t-omcccdolas do setor público

A ll \r\icr.frcinamentos El'P. C\PJ I 1.669.032/0001-09. Fone: (98) 8893-1075. Fax: (98) 3227--1(175.

E-nrrill .ontnlofa lostltutocertâme.com.br Site: r.lÀ1f,.irrstltuaocertamc.com.br'



.\gente: publrcos que possuàrD responsabilidades sobre licitações e contlâtos adurinistrativos.
Plr,tlssionais dil AdnrinislraÇào Pública. Gestorcs, Contadores. Advogados- Engenhciros clc.-
i)rrigcntcs tlc cnrprcsas crrnr lntercssc cm participar de licitações públicas. .' \ r ' àÇAC

I,-\I ENTA ez-\
llridulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e da Concorrência Eletrônica na Norr l.ei.._._..
lntroduçào à Nola Lci tle Licitaçõcs. Objctos licitár,eis por pregào. Bcns e serviços eon'rurrs. Scrr rç,'
dc cngenharia. Vctlaçõcs de utilização. Principais caractcristicas do Pregão e diterr'nças proccdirnertrr:
t'ásicas em relaçào às dernais nrodalidades. Diferenças procedimentais básicas entr.- o prus,r',
plcscncial c o pregiio elctrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregâo elctrônico rras prctuitur;i,
['regociro dcvc scr obrigatoriamente sen'idor efetivo? Como publicar no Poftal Nacional t1,,

( (,nllllÍirçõcs ['ublrcas.

llrrrlulc II: f ast inÍrrna r cxtcrna na Nova Lei de Licitações e Contratos

['r'u!:ocitt-' e ctltripc dc apoio: atribuições e responsabilidadcs. Papel da Aúoridadc administr:rtrr .r

R,:sponsahilidadc c rcsponsabilização pcla claboraçào do edital. Detiniçâo do objcto. Estudos TeL-ui.-us
I'r ulrmirrarcs c I cnno de Re fcrôncia. Edital: conteúrlo básico. Modclos e cditais da AGIJ. orçaurcuto
sigihso. Puhlrcuçio. Prazo. Contagern. Crcdencianrcnto. Sicat. Inrpugnações c Esclar cciurentos.
Âlterações no Edital. Motlos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e Í'echatio.
\lodo.1q d1.tlr,, l'echado e aberto. Modo de disputa fechado. Intervalo minimo de diferença de valore\
,,rr ,-lc pclcentuars erllrc os lances. Análise de conformidade em relação às propostas. Di[igén,,r.r-.
!l:çirr ,us. Intcnçào dc rccurso. Decisão. Enccrramento do procedirnento. Homologação.

\Íridulo I\': (-adasÍrando a cmpresâ no SICAF
t ll' trti 7rúlitu nt! \i\Ít,tnu)

SIS(;. .clAS(i. LlASG. SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o emprcsário de r.
r',.,rrhccê-las'J C'rdastro na Platafomra GO\'.8R. Acessando o SICAF' - Sistenta dc C'adastranror,,
t rrificado dc Forncccdrrrc's do Govenro Federal. Aleía ao cmpresário: golpcs crtrolrcrrr.l.'
ca(lastramcnto no SICIAF. Requisitos para o cadastro. Escolhcndo as linhas de atuaçào tla cnr1.r'..,,
L)ocumentos ncccssários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nivcl I Cretlenciarncnto: Nn'cl ll
Ilabilitação Juridica; Nivel III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nirel lV Regulrrr,l.r.l.
Frscal Estatlual e Murricipal: Nível V - Qualificação Técnica; Nivel VI Qualificaçào l]cor,, rir,'
Firranceira. Inserçào de documentos de habilitação no sistema. e atualização de documentos. PassL, x

\ B \n\ icÍ'l rrin{rncntús EPP. CNPJ l l .669.032/0001-09. Fone: (98) 8891-3075. Fâx'(98)-r?27-1075
h-rrril: (ontrlo,ír irslitulocertâmc.cot[.br Site: rr.t r[.in§tituk)cert{lnc.tom.bl

I

Nlódulo III: Vantagcns às ME/EPP e Sistema de Registro dc Prcços

I)itcrrmento de rcgularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitaçào exclusira. ('otas rescrr u,i,r '

dc anrpla disputa. Subcontrataçâo. Fundamento legal e regulamcntaçào do SRI' nos cntL's tcdcrJtii í)s

Dcfinição do sistcma de registro de preços. IIipóteses dc utilização. Vantagens c dcsvantagcns Tip,r.
dc licitaçào. ( aracteristicas da licitaçào para registro de preços. Plancjamento da contrataçào c o SRI'
Di:;pcnibilida,.lc orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro dc Prcços IRP. I)r',r;,,
(llrrir.rtoliedatlc. Ànálise pelo gerenciador. Consolidaçào do quantitativo e da pesquisa tk pr.tr,-
irrcirrsào de p icipanle âpós a IRP. Orgão gerenciador, órgão participante e órgâo nào parlir'iP.rr,i
.\t,r de Registro de Pleços. \'igência máxima da ata. Alteraçào quantitativa e qualitativa do obicir,
r.crrstlJdt). Adest\cs dc tirgãos/entidades não participantes (caronas). Os órgãos dc cot:tlolc c

Lr\\,llrÇio do irrstituto (\isit) atual). Lirnitcs global e individual. Nova Lei de Licitaçõcs c Contr.rtL,i
rLcr n" 1.1.1 -l-1,ll)l I ). AdcsãÔ \'ertical- ldcutidade entre o olrjcto rcgistrado e aquelc Í'onrccido .rrr

ir(i( t-cnte .



pâsso na opeÍacionalização do SICAI pelo ernpresário. Visão geral do SICAF. acesso do fonteuttilt
O quc o cmpl'esário conscguc visualizar no SICAF? O que o pregoeiro conscgue visualizar no Sl( \l
( ( )ll \ri ll1ls a.t SICAT-

\lridulo \': Criando a conta da empresa no Comprasnet, Comprasnet Nlohile e o Comprarner
, írt, iiti prilitu ,u' \i\ít't,t.tl
( rdastrarrcnto da crnprcsa no ( omprasnet (Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do ftrmecedor. llador
earlastrlis. Contltrlc tlc usuários c senha-s. Serviços disponiveis por pcrfil. Cotaçào Eletrônica. Plcpir,,
I l, tronico RD( clr(lnico. Aviso de Licitaçôes por c-rnail. Download de Editais. Pesquisa licitaçi'c.
i icgi.rlo dlrs propostrrs iniciars. Dorvnload de editais e aviso de licitações por e-mail. Complasrrct
\iolrilc. lvlenu r.kr ernpresár'io no Coruprasnet. Menu Proposta: incluir' (cadastrar). excluir e coltsultitt.
( ,rnipos "Qtd. ()l'ertâda". -Valor Unit- (R$)". "Valor Total (RS)". "Marca". "Fabticarttc '

' \'Íodt l,i \icrsàti'. "[)cscriçiio Detalhada do Objeto Ofertado". Declarações obrigat(rrias. Attcxantl, .r

l.rt,P,-,sta inicial c os tlocunrcrrtos de habilitaçào. Cuidados cssenciais para nào ser desclassillcittlr, 
-.

llridulo Vl: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
t l u< lui prúticu,,r, \i\Ít,tlul

\rstcma de Gestào dc Accsso. Passo a passo. com um caso real. em sala de aula

i?i
\9/

llórlulo VII: Como fazcr pesquisa preliminar de preços

tlrtlui prúíit'n no \i\1.'tfit )

Í'csquisa prelinrilar tle preços. Nonnas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de ptecr'',

ilrcrl.l\ els. Cautelas na cotaÇào de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço. F;tzctril.'

|e.rluisà a partir do l'aincl dc Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e grâtuitas de pcsquis.r J.'

[rcc'o' Srmulacôrs prátiL'l\ rlc pcsquisas preliminares de preços.

\kidulo \ lll: Pregão e Concorrência Eletrônica no Comprasnet (pelo menos l6 horas)
,l',, l ; rtXtli(.t rtfi tittt'tttttl

I u(hstralrentLr do aviso dc ficitaçào. Cadastranrento de Intençâo de Rcgistro de Preços. Prática d.'
I\i'tiio Elctrôuico. Vinculação da equipe do pregão. hrclusão de avisos. esclarccitncnttts c

irrrf irgnaçr)cs ao Edital. Opcraçào da sessâo pública (modo abeÍo), Govemo. Operação dâ :cs.;r.
irirbii.:l rnrotlo aberto), Enrpresário. Operação tla sessào pública (modo aberto e fechado). Gr)\crt],,
í )pr'lirçiiLr da sessào púhlica (rnodos abertos. lechado e lnislos). Empresário. En\io de lillt(.,.
ncuociaçào na sessio pública. Consulta ao Sicaf âpós a etapa competiliva. .lulgatnettlo rtr'

proposta/habilitaçào. l-.tapa rccursal. Adjudicaçào.

II(S fRUTOR

['rof. Msc. Nilo Cruz Nelo:

\rrrlirL'r Federal tle Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Autlih.t er't,rrrr',

rntlt l-..1111r.'rr. íQ I(i/C NAI'CFC). Administrador, Contador e Econolnista.

L)outol cm Pohrieas Públicas pelo lnstituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Portugal. I\le.trc
trr Ptrlrlicas Pírblicas pela Univelsidade Federal do Maranhão. Pôs-graduado em Politicas Públicar

t'..1,r lS('TE-ll,rl, (.\d\anced Postgraduate Diploma in Pubtic Policy). Pós-graduado em DiItit,,
r'()rr\lrlurlonái. ÀtLninistratiro c Tributário pela Universidade Estácio dc Sá. Pós-gradu;tdt, et,t

\Lrlit,rril t Pcri,:ia L ontáhil pela ilFIr4A.

\ ll \ a\ icI I lrinrrnrenlos EPI'. C\PJ I | .ó69.0-t:/0001-09' Fone: (98) 889-1-1075. l'ar: (98) -1227--1{175

ll -!nxil: ( oll t.r to'? institutoccrt!mc.co ln.hr Site: 1r$-rÍ.in§titutoccrttl lll(.conr.bl'
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,ff-
I rrrrclLiirr r) !urs(, dc lbt-rrraçào c\ccutiva sobre "Melhores práticas ern contrâtaÇào públl
i rrrrrr.irlailr d! Ronlit ll t[.]nircrsità dcgli Studi di Roma Tor Vcrgala. Itália). com inculsõcs ri (
r( . lrll] dc ( onrpras do Govcmo da ltália) c à Autorità Nazionale Anticorruzionc daquelc pais. conrt,

P,rrr(' (l(' ( iclrr luturnacional dc l)cscnvolvimcnto de Executivos da Adrniuistração Pública Fcdc[ i.
,,t( r,! r(1,, prlir Escola Nacronal rlc Administraçào Pública, do Ministério da Economia (ENAI' \'lt'.1

F. plolc:sur ila E.N.Al'. .{tuou corno proÍ'essol da Universidadc Fcderal do Maranhiio (UFN4.A). ti,r
l'nir crsitlade [stihcio tle Sri. da Unidade de Ensino Superior Donr Bosco (UNDB) e da Faculda,]c lK
r l!l. r: e colno instrutor tla Escola rJe ,{dmil istração Fazendária. do Ministério da Fazenda (ES \l \1!
r\l1r)l ). da Escrrla tlc Ciovcmo do Maranhão (EGMA), da Escola Superior do l\{inistÉrio Puhlit:, rl,

\l,irunhiio (ESN{P,'lvlr\)e da Escola de Gestào Municipal da Fctleraçào dos N4unicípios tlo [slutlt, rl,.
\Í,rrirlhão (Fr\MIl\4 l.

\lrrrislra cuLsos e prol'ere palestras uas áleas de Auditoria. Controle Interno (;overna.rnenlal. ( ,,r1,, -
\,\riiiI. (.ic\t'io N,'lunicipal. Orçanrento Público, Lci de Responsabilidade Fiscul. Licitaçirer r'( r,rrr.,r, .

.,\d nr nrstmtivLrs. tcndo t'ormado mais de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil \uttrr d., l, . r

( trntabilidadc Ar ançada (ISBN rÍ' 97ti85906-s7903 ).

Rc.1.t'11., i, "; pelo sitio rvu'r'.lrf.com.br. E rncmhro do IBRACON - lnstituto dos ALrtlilr,r,'
hr.l-ir.rrrl..nt.r rlo l}.r.,i1. \lç-mbro associado à ABOP - Associação Brasileira dc Orçamento Publr.,,
'\i('nrirr(, c-lêtiro tlo IIIDT - Institulo Brasileiro de Direito Tributário.

I\\'E5TtMf,NT0

Lic itaçtlcs clctr ônicas
e lbr-nraçào de Pregoeiros
na Nor a Lei dc Licitações

Yalor por
participante

4
+ I cortesia

R$ |-1.Ió0.{Xt

( )h\,: I)ilgaorento jr r ista ( ntes do curso)

() lnvestimento inclui:
- Alrrroçrrs dt scgurrda a quinta-t'eira;
-. C o{'l'ee-Break nos in(eÍvâlos da rnaúã e da tarde;

Kit ecológico: Pasta. Bloco de Anotações, Caneta elc;
..\prrs{ila inrpressa contendo a âpresentaçào do professor e a legislação peÍinente
( - r! t lrcado

; ) rrr', ! \lirltruat rtrio irtt lrri horpctlltlt'ln tto hotel.

r \\( l',l-r\-\l[]r r()S E StiBSTl'l'UIÇÕES

\ .lt,.l,1rilri(r ,.iLr rrrscrrtrr tlcrera ser prctircncialmcntc cornunrcada atc o sugundo clta qrtc arttccetlc ;rL,

'.; .!,, lrr rc\titurÇi'ro lrr intcrassldoquc niio cancclar previamentc sua participução c nâo cotnp;tr,,r..r
.. ! ri .1,. :cn(lo rlei i.lr' ,rt, lr')slitlll() ('enanre o valor integral da inscliçâo paga.

i rl e.rs,' de carrcclJnrcnlo por pirrtc'do interessado cuja inscriçào iá tenha sitlo paqr. §e a t.orrurrl r.- ,

,lcrlrsistêrrciatrcrrlrcrtlcnlrodeStlirsantesdocurso.serálertaaderoluçàrrtttrctlrirlarle\rlril,,\ ''

,\ 8 \avier'l'reinânrcnÍos El'P- C\t'J I 1.669.03 2i 0001-09- Fone: (9lt) 889f-Jll75, I â1: í98) -1227-.1ll7i
[--nlril: conlâtí) 4 inslitulocertâmt.coltr-hr Sitc: §'$.lÀ.in§tilu lltctl_tn tre.corr.hl'

R§ 3.290,00

Público
Prer ist0

I nvestimcllto
-1



'\() e;r:o dc cllltclarncnlus c transferências que ocoÍTam por parte do Instituto Ccdatttc. ,rir,

rr.,rr.. .:r hr iitr.nr a lranicinaÇâo no cvento, a devolução do valor será feita imediata c intcgrâlm!'nt. í,
, ilr;r:ri lrlo alclrrir u ntlncro rnininto de participantes, o Instituto Certantc rcscn'a-sc ao drr:i:, l, '.. -'-..

í1" p;. r,

,tI §,IIf ICZT'!'I\T.\ D.{CONTRÁTAçÃOPARAÓRGÃO§TÚ§LrcOS \ ' 
'P..\ conir',rtaçio dc treinàrlcnio por Pessoa Jurídica tle Direito Público poderá ocorrcr corn basc ( l)4o ....,

lr(!nr\:r\i) tlo art. 75. Íl (Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto. a1é o linrite rie Ii.$ 
-

-i 1 {)l{) I I i: e ou (2) no disposto no ar1. 25 ( Inexigibilidade de Licitação). ambos da Lei n" 8.666i I q() 1.

.,r rl r .. p16f 1 do .rü. 7.1. lll. l. da Lei n" 14.13312021:

Constdcr<' qtk' s conlrotações de professores. conlàrenci.stas ou tn\ltulot t.\ i'
nrint.\lr.l r rsos de lreinamento ou aperfeiçonmanÍo d( Pe.\.soú|, lt t L'ottto it Itl\r ) t1 t

r/,' rr'r'r'i,Lri.'s Puru participuçrio dc cursos LrherÍos rt l(t'(t'it1)\. t ttLllktritltttt '. '

hiltittt'.st' lt int,vgihilidode de licitução pt cristu tto itrt'i.;t t ll & t r rrt. l.\. t ttm hitt,tJ, ' :

o ittt i:o I'l do urt. I 3 d.t Lei na 6.666/ 1991. (Dccisão TCU n" .139/1998 - Plcnário )

Contrutú-:e por inexigibilidada de licitação com furtclontenlo no url. 25, cupltl ou tnt :','
ll, lu Lai n" ll.(t66. le 2l de junho de 1993, pessoas naÍurais e.iu'ídi('tts p ru ttritti.iit..t
Lut..to,\ lÍ,clkllis pdra tt einanrcnlo e aperlbiçoamento de pe,tst)(ll |p 1 i11.r11i, ii.t , ,,
cur:;or uhu to.s. (Orientação Normativa AGU no lt)

I),\I)( }5 B.â.\('.iRI()S I- LEGAIS DO INSTITUTO Cf,RTÀME

i' r- ,,, :rrlr.,tl ,\ it \ \\ ll R I Ri'.lrl"4\ll.N T( )S EPP. C'NP.l I L6f,9.0.r1, olr0l-l)9

l rrcler rçu: Rua (irrarirs. Qtl. I .1. n' 0I , Gleba B, Ed. Fernando de Aguiar Lopes: Loja [ ; Ponta do
i rttol St'ro l.ui,. N{À. ( lr.P: 65077--ló0.

H1lçrr rl,,r Brasii. Agôncia .1-r2.r-0. Conta Corrente 18.4ó0.8.
l,l \ I | .íi6g 0l2,tXxll-0q.
I r r',:rrçào cstadual : Iscnto.

() ITSERVÀÇ('ES COMPLEMENTARI,S

i .i\ rLus() inser.-,.,..tl(r !()Itccito tlc Curso LiYrc. ohjctilarrilr u tittrrtaçlitr ( ()lltlnll,L!l.r t il rltl.,liü
|1r'lirsionirl. corrli,rrne rr pler islo no att. -i9. §2". l. dl Lei de Diletlizcs r' l3a'c' 1l r:i n" 9.ie'l l'r"r"
!ri).. rr1( Id. Ie -l' l)ccteltt Fr-dc'ral n" 5.1-54'100"1.

gd@5r:.o.l" §t,r propírsta é r álida por l4 dias.

i ,!irnrrs rr disposiçiro llam maiores esclarecitnentos
Ariantrc Barr,r. \.r'. lcr

Diretora do lnsÍituto ( LR L\ \Í |

CPF:917.654.6-1-1-00

-\ ll \a\iu -l Itinânrcnlo! l'lPP. C\PJ t I .ó69.032/0001-09. Fone: (98) 8893-.1075. Far: (98) -1227--ltl75'

I--rr.ril: c(rnttrto a ill§tit{toccrtr!nt.com.br Sllc: \'tl'\tr.in§titukrctrtâme.cÔm.bl
§

p.rlLr. sendo 20" u der rtlo ôo Instituto Certâlne a lítulo de ressar cirnento por dcspcsas adtninistr at r'' ,r. .
trpclacionais gtladas pc lo itrtcrcssado.

( ) càncclamento da inscriçào deve ser t'eito preferencialmente ate o 6" dia quc antecede ao inicir, ,1,.

Luti(,. caso cm quc havcrÍi imcdiata c integral devolução do valor da illscriçào pagir.
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AUTUAÇÃO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

\- r.iÉRo )EtNscRtÇ^c)
11.669.032/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAÇÁO
CADASTRAL

DAÍA OE ASERÍURÀ
08/012010

Uuw

A B XAVIER TREINAMENTOS

I r'uLo Dô rs_\aF. FcrMÊrJ'o.NoME DE rlNT Sl^)
INSNTUTO CERÍAME EPP

CIGO E DESCRIC DÁ AÍIVIDÀDE E

85.99-6-04 - TÍsinamenlo em desenvolvlmento p.ofissional s geÍenclal

DAS AÍIVIOADES ECONÔMICAS

63.11-9'00 . Tratamento dê dado5. pÍovodoÍor do lorviços dê aPllc!çâo e 5€ lços de horPodagom na inteÍnet

i , -!rGo E

I 213.5. E
oEscRtÇÀo oÂ NÀÍuREzÂ JlrRlDlca
Ífi pre3ârlo (lndlvldual)

R DOS GUARAS

65.077-460

ÉNDEÊEÇO EL tco
coNraTo@lNsÍlÍuÍocERTAHE.colr.BR

LOJA Oí EDIF FERNANDO DE A.LOPES

PONTÀ DO FAROL
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRBBÀLHISTÀS

Nome: A B XAVIER TREINÀMENTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.669.032l0001-09
L--ertidão n" : 38924204 / 2022
ExpediÇão : 08 / lL / 2022, às 15:34:50
Validade: 01 /05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

Certifica-se que À B XÀVIER TREINÀI ENIOS (uÀIRIZ E FII.IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no L\ .669.o32/0001-09, NÀo coxste ccm,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhístas-
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A ds Ç61561i6l;,,.'r
clâs Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440i 20i1 '
13.46'l/2077, ê no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de ianeirc de 201.-
,)s clados constantes dêsta Certidáo são de responsabi.Iidade '-l .'

T.ribunais dc Trabalho.
N. caso Ce pessoa lurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relacà .

a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais-
À acêitaÇão de.sta certidão condiciona-se à verif icação ,ie -;t:',
autenti.li,laCe nô portal do Tribunal Superior do Trabalh'l n;
Tnternet (http: / /www . tsL. jus.br) .

Certidãô emitida gratuitamente.

INTORMÀçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nac.ional de Devedorês Trabalhistas constam os daco
necêssários à identificação das pessoas naturais e jurldic--
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgal;''
estabefêcidas em sentença condenatória transitada em julgado c- .

acordos judiciai-s !rabalhistas, inclusive no concernente ar-'

reco.l-himentos previdenciários, a honorários, a custas.
emo.Iumentos ou a reco.Lhimentos determinados em lej-,' ou decorrenr
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Públir:o ,l

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj.s títu1os que. I
disposlÇão iegal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS
CNPJ:'l 1.669.032/0001 -09

Ressâlvado o direito dê a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiícado que viêrem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que
nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrâdos pela Secretârla
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa dâ Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê entê fedêrativo, paÍâ
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refêre-sê à situaÇão do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociais previstas
nâs alineas 'a' a 'd' do parágrato únicodoart. 11 daleino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751. de2t'lOl2O14
Emitida às '15:29:50 do dia 0811112022 <norc e data de Brasília>.
Válida até 0710512023.
Códigô dê controle da certidão: 30D8,1F69,6163.D933
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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PREFEITI,'RÂ DE SÂO LUÍS

SECRETARTA MI,'NICIPAL DÂ TAZENDA

CERTIDÂO NEGÂTTVÂ

Número da Certidão: oooo77 23882023

Validade: 2310612023

(n flV

CERTIF]CAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃo coNsrA oÉBrro rtscel REI-ATIVo A pFSSo.â

tuRÍ»rce. DEScRTTA ABÂtxo. RESERVA-sE o DTREITO DE A FAZINDA MUNICIPAL COBRAIT I) IVII)A5
posrERroRMENÍE coupnoveDes, srpóteSE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.28', DL

28/12/zot? Do coDr6o rnrgurÁnto vuNtctpeL.

DADOS DÂ PESSOÂ lUnbrCe

CNPJ: I 1.669.032/0001 09

I Raáo soctal A Ir xAvrER TRIINAMENToS

Inscrição Mmicipú ;oaslooo

ernnoeor pcoxôract PruNcrPlL

859960400 TREINAMEN-TO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAI

Irgradouro: RUA DoS GUARAS

Complemento: LOJA 01 EDlf FERNAND0 DE A.LOPIS

Bâirro: PoNrA Do FARoL

cEP,. 650i ,- 460

A presentc certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data dc validadc acirna inforrnat],t.

tendo sido lavrada em 5ão Luís (MA), em 23 de fev€f,eho & 2023 ?s 13:t14, sob o código de

autenticidade nc C765E298148989úDF406D3D21ICBOI».

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em
httus:/,/stm.semfaz.saoluis. a.eov.br/validacaocertidao

"NÃO E VÁUDA Â CERTIDÃO QI.'E CONTTYEREMEIIDÂS, RASTJPáS OU EI{TREUNHÂS.II

l
Número: I

MmicÍpio: SAo LUIS - MA

DE I-O,CÁIIZ CAO
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PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO OE ESTABELECIMENTO

\

2023
ri8
'\y)a

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

tNscRtçÀo MU lcIPAL

70853000

RAzÀo socrAl
;1 B XAVIER TREINAMENTOS

CPF'CNPJ

1 1.669.0320001-09

NÚiIERO OE COI'ITROLE

9212023274048r',

NOME FANÍASIA

II'ISTIÍUTO CERTAME

LocÁLrzaçÂo lNscRçÃo l oBlLlÁRlÂ

R DOS GUARAS LOJA OI EDIF FERNANOO DE A.LOPES N" 1. PONTA OO FAROL

'15077.160 
-SAO LUIS-MA

CNAE Prtncipal e S€cundáÍio3
!re960!00 . ÍRErNÀrrÉNTO EM [)ESÊNVOfVlt',tEÍ{TO PROFISSIONÂL E GÉRENCIÂL

1;J I !9OOOO . TRAÍAIiENTO DE OADOS, PROV€OORES DE S€RVICOS OE APLICACÂO E SERVICOS OE HOSPÉDAGÉM NÂ INTÊRNET

RESTRIÇÔES
Esle contÍibuinle esfá autoÍizado a desenvolver as atividades acima elêncâdas e rirmã compromrsso sob irt
penas da lei. de que conhece e alende os rêquisitos legais exigidog para funcionamenlo e exerciclo d,1:'

;rttvtdades economicas constantes do obieto sooial, no gue Íespeita aO uso e ocupaÉo do solo, as atividadt'1

domiciliares e restriçóês ao uso de espaços pÚblicos, acessibilidade e de segurançâ sanitária, ãmbiental e dt

pre,renção contra incêndios e pânico. ó contribuintÊ reconhec€ qu€ o não atêndimento a estes requisrlos

acarretafá a suspensão e a cassaÉo subsêquente do Alvará de Funcionamento, nos termos dâ lêgislaçào

vigente.

NoÍA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÀO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

vALIoADE: 31t12t2o23 9í E09EEFÍ484F8708ÍPAEEA3E12EB45E

E,. .,ti0íIIEfl(I
-:-+:.:t: j
#h_H

t-
*



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA r{qw

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N' Certidâo: 009936/23 Datâ da Certidão: 2010112023 09'.27:28

CPF/CNPJ í1669032000109 NÁO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTAOO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretarta

sutlstanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da Ior

n 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relattvos a r.-.:

lributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo ar ttn,

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas qur

vr-.nham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

v.llidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2OlOSl2O23.

.. autenticadade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
t'r ttp://portal. sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cêrtidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
dc. Debito".

CERNDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

"\

Data lmpressãoi 2310212023 13:39:03

*,I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 'f

. ]r,'

CERTIDÃO NEGATTVA DE DíUDA ATIVA

N'Ceíidão: OO5O42|23 Data da CeÉidão: 2010112023 09:29:55

CPF/CNPJ CONSULTADO: 11669032000í09

L,ertrficamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e trir

fr;rrna cjo disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, r)a let

- no 7.799, de 19ti2t2oO2, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sUjeito passivo acima identificado.

r';rlrtlade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2OlO5l2O23.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negatrv;r

de Dívida Ativa'.

CERTIOÃO EMITTDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 23lozl2o23 13:39 4(r
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C,.TXA
Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular Perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

11.669.032/0001-09

A B XAVIER TREINAMENTOS EPP

R DOS GUARAS EDIF FERNANDO DE A LOPES 1 L' 01 / PONTA DO FAROL

/ sao LUrs / MA / 65077-460

O presente Certificado não servirá dê prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07102 /2023 a OA/0312023

CertiÍicação Número: 20230207OL3L519295 1659

Informação obtida em 23/0212023 73:43:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br



instituto
CERTAME

P'

DEcTARAçÃo eue ruÃo EMPREGA MENoR

A. B. XAVTER TRETNAMENTOS, inscrito no CNPI 11.669.032/0001-09, por intermédio de sua representante

legal, declara para fins, que não emprege menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê

ê não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

São Luís,08 de março de 2021

LÀghu"t*
Arianne Barros Xavier

Diretora do Instituto CERTAN{E

A B Xavier Treinamrntos EPP. CNPJ I I .669,032/0001-09. Fone: (98) 8891-3075. l'ax: (98) 3227-3075

E-msll: contatoA- instltutocertame.com.br Site: wrr1Â.lnstltutocertamc'com'br
1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Rua Santa Luzia n" 732 - Centro/ltf

Tels: (021) 3824-3520/3824-353ü
cNPl 27.532..198/00()l-q0

Nos termos do requerimento de atestado de capacidade técnica que deu origem .r ,

procedimento administrativo nq 40/'t 00.63712021 , no interesse de A B XAVIE Ii

TBEINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME), CNPJ nc í't.699.032/0001'09. com sede tr,,

Rua dos Guarás n! 1 - Loia 01 - EdiÍício Fernando de Aguiar Lopes - Ponta do Farol

Sáo LuislMA, e, após análise dos elementos constantes dos autos do processo n'

401100.491t2021 (Art. 25, ll c/c art. 1 3, Vl da Lei Federal ne 8.666/93 - Valor R$ 5.560.00) :

Declaramos para os devidos Íins, que a rêÍerida empresa foi contratada pat,,,

ministrar o curso de Licitações e Contratos, conÍorme a Lei Federal ne 14.133i2021 {l'1,,,

Lei de Licitaçôes), com carga hoÍária de 24 (vinte e quatro) horas, nos dias 04 a 07 !j'

maio de 2021, na modalidade EAD, com acesso à plataÍorma Zoom, para 05 {cLn':'

servidores deste TRIBUNAL de CONTAS;

Tudo realizado de forma satisÍatória para este TRIBUNAL DE CONTAS DÜ

MUNICíPIO DO RIO DE JANEIRO, cumprindo com as obÍigaçóes contratuais assumri,:

não existindo em nossos arquivos. até a presente data, Íatos que desabonem a condula 1

a respeitabilidade dessa empresa.

A presentê certidão contém 0l (uma) Íolha sem emendas ou rasuras' que vai

assinada por mim, Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Município

do Rio de Janeiro.

HELENO CHAVES MONTEIRO
Secrelário-Gêral de Adminrstração
Matr. 41r902.1 07-9 SGA/TCMHJ

Assinado digitalmênle poí: HELENO CHAVES MONTEIRo êm 31/05/2021

r))\ tY''
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N' 05/2021

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2021 .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

coMrssÃo PERMANENTE DE L|CITAçÃO

!9
ur,-

ATBSTADO DE CAPACIDADE TECNICA

r\testo, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinarncrrtos

{ l nstituto Certame), CNPJ I 1.669.032/0001 -09, ofereceu satisfatoriamcntc

a cste órgãtr o curso "Licitações e contratos conÍbrme a Lei no l4.l33l202l

{}lova Lci dc Licitações)", com carga-horária de 30 horas. realizado ncsta

cidaclc" rro auditório da Associação Comercial (ACIACCA), nos dias 05 â

09 dc julho de 2021 .

40 colatroradores deste órgão parriciparam do eveÍrto.

A emerrla do curso encontra-se em anexo.

(lanair dos Carajás (PA), 09 julho de 2021.

Doug Santana
Presid e CPL

Port. t) O.GP

Rua Tancredo Neves, s/n, Canaã dos Carajás - PA, 68537-000
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xofre EmpÉsàial: Á B X^VIEA TFEIN^MENTOS- EPP

)l:!!r€2. Jutidi.ã t.r,asâ.. il,ireioál

Governo do Estado do À/aaanhào
SecÍetaria de Estado de lrldústria e comércio - SEINC
Jún1a Comercial do Estado do Maranhào

iiÉriffi§i}ff;F-

Cellírcã..os qoe âs t.iormaçóes abaixo conslam dos docLrmenlôs arqlva.los
nesrá J!.râ Coôerc âle sáo

P.olocolo:,vl^C::4"-a!l l

NIHE (Sêde)
.' 1 101709614

lníclo d6 Atlvadade
24t442010

Endeíêço Completo
nla DOS GUAÊIAS. N! 1. LOJA 01 ÉDlF FERNANDO DE A.LOPES, PONTA DO FABOL-Sào LúíS/MA- CEP65077-460

Obiêlo
TBEINAMENÍO ÊI\,,I DESENVOLVIMENTO PÉOFISSIONAL E GERENCIAL (CURSO DE APEBFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL)TRATAMENTO DE

LADos, pFovEDoREs DE sERVrÇos DE ApLlcAÇÀo E sERvtÇos DE HoSpEDAcEM NA INTERNET

Câpitál
n$ 10.000,00 (dêz mil reais)

Pone
EPP (Emprêsa de Peq!enn

Porte)

Número
20210660023

Ato/êventos
223/223-BALANCO

Situação

Slâtus
SEt\í SIATUS

GPF:
917.6&.633-00
Regimê de bensi
NÀo TNFoRMADo

lJltimo Ârquivamênto
' Dâla
. r3,05/2021

Nomê do Emprêsário: ARIANNE BABROS XAVIEB
ldêntidadê:
111479196567
E§tado clvil:
CASADO(A)

Arquivâmênto do Alo dê lnscrlçáo
08/03/2010

CNPJ
11.669.03210001-0S

Esta certidão íoi emrtida
Sê imprêssa, vêrificar sua autsnti

(horiíio de Brasilia)
, com o código OGvzASJv

illl ll rlil lllffiilffiillJllll[lllil lllilllllrll lll

CÁRLOS ANDNE DE IúOBÀES PEREIRÁ
Sê.Íetáiô Gêrâl

CERTlDÃO $MPLIFICADA

§istema Nâcional de Regislro de Empíesâs Merçantis - §iNÊEM
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I:\T'\DO DO i\tARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
( NP.l: 06. I 72.72010001-10

DESPACHO

A Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

ASSUNTO: Solicitação de informaçóes sobre disponibilidade orçàmentária, bem

como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requisitada nos autos do pÍocesso administrativo no 012303-0001'

Senhora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira

do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no

012303-0001, e declaraçáo de adequaçáo orçamentária, cujo objeto é a Prestaçáo

de serviços de capacitação de servidores municipais por meio de participação no

CUTSO "LICITAÇÔES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA

LEI DE LICITAÇÔES no 14.133121", que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24

de março de 2023.

O valor total para execuÇáo do objeto, com base em avaliaçÔes do setor

de engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

13.160,00 (Treze mil cento e setênta rêais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo actma

identiftcado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

enseio para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 06 de março de2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planeianrento e Administraçáo

Port No 0042021-GPSAL

ú5."

Págrna 111

Avenida Presidente Vargas. N"146. Centro. Sanlo Antôtrio dos l.opes- N1Â

í, .l



# ESTADO DO IlIA}LA.NHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.720/0001 -10

soLrclrAÇÃo DE DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

AO STA. RÚBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçanrentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo ne 012303-0001.

A JTUACÃO
o

\

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço,

Secretaria Municipal de Orçamento e Fiualtças de Santo Antônio do'
Lopes, Estado do Maranhão, 06 de março de 2023.

[""?rcPA DAIANNE LIM

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
Página l de í

e>-

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre ,r

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira tlo(.i
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo na 012.10.1.

0001, cujo obieto é a contratação de pessoa .iurídica especializada para prestaç;io tl'-

st,rviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações, por nrcitt tli
PATtiCiPAçàO NOCUTSO 

*LICITAÇÔES ELETRONICAS E FORMAÇÀO DE PREGOEIR()S

NA NOVA t.EI DE LICITAÇÕES n" 14.133121", que ocorrerá em Teresina./Pl. nos dias l0 rr

24 de rlarço de 2023. de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçtio tlo

nrunicípio de Santo An«inio dos I-opes/MA.

O val<-rr total estinrado para execução do obieto, com base no orçamento (io

orgào requisÍtante, será de R$ 13.160,00 (Treze mil, cento e sessenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identiticado.
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t, ,r,.. ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MU}IICIPAI. OE SANTO A
cPutt 06.L7 2.12010ú01.x0

santo tdônlo dos

POR'l'ARIA t\,' 003/2fi2l_ GPs..lt.

GÂBINETE Do. PRIFEITO tv1{.:NiCrpr\L DE SANTO AN.|ONTO I)OSLOPES-MA- 04 rte Janeiro de 2021 .

!- ./ lt ....' t 
irr(t,L+*n;ffi , ft Í ; Íd w,: u. r t -

. PréfeiÍo Municioal

l8
úlz-

'\_:-.,

O PR-E,FETIO í]C, MLINICÍPIO I)1' SIWI-O À}íTONIO DOS LOP'ES. EStAriO
do Maranhâo. no uso das airit rricões que ihe contbre a Lei orgânica do município ie
Sanro Antônio dos Lopes-\ÍA e a I_ei Municipal N. 02 de 27 de Janeiro de :Oi: q'e'Dispõe sobre a Reorganização Ádminisrrutivít do Município ,e sanro rnrônio dí,1
Lopes, Esrado do lvraranhão, cria cargo-t de prr»imenío em comissão e fttttq.õesgratl/icadas, deline os respectiws símbolos e .fixa os valore., do.t sthsídia.s
correspondentes: atribui artmpetência.s aos órgãos e aos se,s dirtgentes c dti outrrrs
proú<lências, revoga a Lei Mrmicipal n.03 de ti de .4gosto de 2010 e suas a!teru<,õa.,. cdá outras providências' .

.RE.IOLVE

An. l1 Nomear ,ÀUI.A DAIANNE. LJi\4A I.EAL, portador de RG 0!3'922i2000_aSSPIM.A e CPF 921 .g2l .94i-04, para ocupâr Õ .^ô" a" secret{ria Muhicipâl deOrçamento e Finanças do município de Santo nntOniã Oos Lopes_MA.

AÍ. 20. A Secretária Municipal dê Orçamento e *:inatrças será C)rienadora de Despcsasdas conus púbrica-s' sendo responsáver pela Gesrào * úouirn"nt çã. das contasBancririas da prefêitura Mwricipal <le Santo rurtOüio aos t.opes _ I\4,q,, CNpJ N.06_r72.720to001-r 0.

.Art. 3". Esta ponaria enka:"á erÍ
em côntrário. 

r vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes

Avenida Prêsideete Vargas, Nc ri46, Centro, Sênto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OiJo



í ESTADO DO MARAN
PREFÉIT|JRA MUí,ilClPAL DE SAiTTO AN N
C? N t,t 06.17 Z.i 2OloOOr -10

§ânto tutôíb d6

ru.'1ÇÃo\

EDITAL DE PLBLICAÇÃO
s PROC_

Ft._

Oro 
lT.:1"-_apITAI DE pt_,RLlCÁ(jÀO. o preferto ,r"rt*;íde SANTO ANTONIO DOs.LOPES, Ar,*i"1" ,*'"*"hão. EMANUEL LIM.A DFoLrvEtRÁ' no uso de suas atribüçôe;Ã;il;l.ltlgani.u 

au Municipir.r. Íàz s:iher
; fl9"";",:.. kll3; 

"Je 

S.A-i\ro i r,r:Or,r rô "oãí' 
. onnr- *o. as. auto,id arr es

cp.s-eíãoi"í",fi ;#.fi 
"{1iã,iiü*:ff ,Tilf íTffi *"ilill'dTtrporrador de RG 0r3se22..^199g-l .+ril;i;"rir.*rr.nn no,psr& ocuDâr ocargo de Secrelária Municipal de orçamento e iiíirou* do município de sa.r,,Antônio dos Lopes_MA s"nao o.a"najoi, ã" ir".rl"ii ,* demais contas púbticas.

üliL[:?xT:H,::ffrT]i",' y'"i,";;G,"d*:?1"n *., s,o"u"i as da pierei rura
,",, .r"irc, r.gl,I:'É H]T.::",";X; Yl; 11.",11. .r"*.,oo'ü.*,J, ,;;J;:i;
pl"esenie Editd qr" 

""iá ,ú' :' '-.' ('r."i ,,ü eÍepue tgrrorância. faço público o
publicado * oür,"Jii"#xaco em local dc cosntme 

'"portqria no003-GpsAr. d"i^1",t*i.{.pi;;; s;;;;,"e lac:l accsso ao público c

o+ ae r,n"ilo ol;r;}""üHif#s Lopes-MA D,u .,

r opES, E«ado., rf*ij},.;...?:",:jfJr.Jll DE sANro ANroNro DC,s

PUBLIQtJE,.SE

REGIST}TE.SF

.ç 
ct rÀ,ÍPR\ sH

^ t' -tt '1 -i '/ ii
üÉf,í;#!j:{#:!i,,i1,,;j,,-r,,-

^ CERTIF,

g;g-*.,,li*#fl 
'*;llir*í**+#,,,l',;r, lüü,,:rr:lÍ;puhlrco. --"v'|rru \,,r L op.:s-MA e demais locais cie u""."n lo

LÍaric Lia Siiço e liilvtt
_, S.-c{erárÍa Mnntc ipii, ,i.
rrarêJameiiô c -4dr,r ir r ijrraçãe

Averida presidentevâr8as, Ne 446. Centró, santo *ntãi, ,ú dos Lopes-MA -CEP 65.730_ooo

Santo Amónio dr:§ Lôpes-MA, 04 de Ja.eim rie 2ô? r





ôiériô Oii{rst Êtêrr'ôr,qú Ediç€o n"
69w

D Ia ficial EletrônicooO
Prefeitura Municipa! dê Santo Antonio dos Lo

r I

Publ icaáo: 0!t 1 r2o2í

pes - MA
l.slúído p+ln Lêifltutri.ipal N.016 d. ogde Oútubro (|ê 2017lAno E.tl(!|o 2,2021 SÂnto Ánro.io dos LôpB - ||dA, oíO tOã

'l D àdL artél Êlêtrô^tr do Mutrrctpro Ju Santo Anlo o dês t.os6É - MÀ(rr:úo oêtâ L.i N. 016.é m d6 oúubir dc 2017. Éxct si/!m{te nr ,omâcrêDo-cã, é ie pubtcdgio dá Adlhinlst rJÇáo Drels dêáê Muni.,lrô.
acÊRvar
Ar ed:çorr do Dlárkr ldc|3t Elenónrco de Sanio Àalolro dos topgs poderão sêí.:*:]:'u," airàves dd rrrêÍ.êr. poi ,nero dD Eêu",;;; ;;;";;;;:
' 
rtlp r ?dom.3toantonDioelopes. íá.gbv. br.
Prrâ p6sqrisa poí qualqu€, lermo o utJrzrçàc de.ltros, à.e6.oh os:rílom 6toa.loniod@l.p.sma.rov.D. As consultas, pârq.€as c dowír;.§ár,0eaFso aràtuftD e irdêpâ.dentê dê qudqüêÍ cãdaslm.
ENTIDÁôE
rreÍÉ xâ râitd.pal d€ Sânto Áôro^io do3 _orrês - rIÂ
CNPJ 06 1 72.7lOO0o r -1C, prÊíê{o rrEnrál L rrÉ .t ürvêlrü (B,ou)
rrüêreço. Av p.€stdênr. Va.gâs. ort, c*no. s*à,qnrolãlá. rop"" -Mar&1úü - üFp. 657304ívJ
rô,e5ne (9€) 3ôôô41s1 €-nuir: dom(DstodLdxcdoslop6s ír,a gov.brSlt urtr.r,tc61rciÍod€stopcs.âã gov.ÀÍ

Gabinete do prefeito r , ,,

PORTAIRIA t\Jc o0Ei/202t - GPSAT

O PREFE]To oo MUNIciPIo DE SANÍo ANTCNio Ôos LoPES, ês|áclíj doMã?.1"âo, no uso oâs âtibJ,çôês quo the â,ntere s L"iorgan,* ao i i,t"-J IIssnr, A,rtó-ro dos Lope<-MA e â Lsi Municroüt No U, d; ãiã;;; ;;ã;;qÉ 'DrsÉüe .sorr7ü s Rêo/rranz açÁo AdlI,inisíativâ da Muni,pia de So/,lo ;;ti()
1.":-1"^!"::^::,:!: * y:íê/.héo. iÍíà ütÊos de Dmv.?lenla cn codt1sàL .t,ttç.uo\ udtncaoas dêriie os ,ê§pêclir,os s,tnhalos ,r f:xà o, ,r,o,"" or"srirsrdrcs col.êlpór.í@l€s i êliM cor7rctênc
. o, ^^ " 

.*in."i." *;;;- ;:tr ;:;: ã tr ;{,T;"";ffi f *,fi 1;s!àr one.àF1es e dá owas proútdénaàs,

RESCTVE

AÍ.^1'. Norêâí pAJrÁ DAIAIINF Lt[rA LEAL pof<ro.s de Rc t1359223200&4S,SP/MA e CpF 92r A21.9i3-04. p€ra ciupar o cà,go de SECRETÁRlAMUNICIPÂL DE ORÇÂMEN tO Ê f|NANGqS do rJn*,p,o o" Sun1o,lr,6-;, 6o"

â1"11I l::,:::,., ,*rcipàr de orçâ,"enro c ir.ânçis sêrâ c.denádorê dêe!Jt_ç.a) !as @,'tas pudcas, Sendo rÉSoonsávêl p€la G.slão e Movim6ítaçao',ns co,,i.1< BanÉras ds pret€rrurd MuntclBl
CNPJ N,06. u2./2O'000r-iO 

_'-'_ "'""_'* o" 
""nlo 

Ànlônu dos LqPàs - N1/',

Aít 3ô Esla ponada êotrrá m vtpor ;ra data Uê sua Jubtc.rç;u. .cvo!àdâ, 
ü1or8posr(õ€3 em corHdo

GAEINITE DO PRE!*ITO MUNICIPÀI OE SA\TO AN'ONIO OOS LOI'ES.MÀ04 d€ Jên.iro de 2!121.

Emànuêl Limã dê Oliyêlr.

PORTÂ8IA í. (»4r2o2i- cPaÁL

o pREFEIÍo Do MuNtcipto oE sANro ANToNto oos l_opEs, Eslado doMa,eha.no Lsô dás atnbriçpss quâ [.ê 6.íBrc ã, a Orgàni.â dê municipio nesanr. Arrônb.dos _opes.MÂ e â I ei t uarcipâi M O, A" ZZ o. ;"^"no l;-iotiouê-urspóé sob.ê à Reorg.ânt7ãçáo AdF,listÍ-d:h,â do U*,.,pio." Sà"roÁ,0.;rlos Lope!. Es:ádo do Mára-iêo, criê cãrgut dc prJllmcnro 
""."*,,""ao "turçóos €rá|.Í:c!dãe d€tjn€ o. rãsp€E,tvo; stnlbf,lôs o l^í 
"" *f.,."1.,

subsiúoo cnn€spcnlrêflre§t ôItbui coo,Detáncâ§ aGôrgeoê s aos seus rlrigcnt3s
ê di outíâs proMdêncÍã§, rsvogâ a Lê Munrcpôt n 03ds,OO"ego.,,n",ttil
6uàs alleraçôos e dé Outras pmMíiÕnds.

RESOLVE

An í" \krm6Er MARIÁ LtA S|LVÀ E S|LV , prtâ.orâ dÉ RG 256c29t20oti-{r
:_:.:Í!11: cpF 02r.4r3,o83_03. ,ara ocupar o carso de SECRETÁRrÁ
MUNlctpAL DÉ eLANEJAt.tentro e noutNrs'ruçÃo ;.n*t;,p;; ;;;;;An:ônto dôs I op€§i4A.

Árl ?. A Sêúsr.áfla Mudcpd dê Hânejarnênto € Admh,$.rçàr sê,á Oroe-aJo,àuc L,espêsa$ da6 conras púbtrcâs, s€ndo re§p6nsavet pàtá cêsràã eMoviinentàÉio,jB6 Conlâs Brlcéíâs (,s pÍêre LÍa MJliciqat ô; Santo ÀrlcDdc§ Lop€s - i{A, CNPJ N" 0ê 1 72..r20loo0i -i o

f-:";:l -._"11111 "*áÉ en vsor na cãrà os suã pub @çáo. rêvosidl j 3sorspoêçoes €m ronlrario

SAlrlNETE OO FRÉFEtt O MJMC|PÂL DE SúN rô ANTONIO DOS LOPES-t,^,ü dâ Jáne ro dâ i021

_E 

rr6nuej Linâ de Otirrltrr

' PÍEí*to \,.t!riorrl

PORIÀllÀ ile O0&tr021- 6PSAL

J-phFFF,TC rc MuN,clpto DE SANTo ANToN,o Loa _roaa ,",uoo r.trrãránnáo, .o LrÉo dãs nvlDuiÉes que tr|ê coÍíêÍr a L" *n",* ,. 
"rr"i"*" "";,,".:,:.1l.-".:* i.r*-MÂ e a Ler Mun,cipat N. oz o" ã, a" ,*.,Ã'i"'lái,que utspoê sobÍs 3 FteorgEntzação Adm,.Ér,c*."Àe"r,oii..-úã'.;::"H'#::':"1:l*'i"["".""::,:l,j:],:

:,.:T,:"9:1t11,-""* derine.cs fâspecüvos s:mooto3 e Íixa * ,.i*;. ,;;.u*,ús oí.e§ronJêôles, aÍiDur comr,slêr.|ês âos o"gã* 
" *" *,,. Ji,,r",,i.,ê dá JJúâs píôüdênctôÊ. ravogÉ â tô. MuGipál no Oe a'. ,o ,r",qgos,n o; rlj'10 ,strâB àneraçoês c dé outÊs r,wirtén.is,

EESOLVE

ArL 10 N6mêâr RtCAtiDO AUGUSTo Dtll
4c863jo/tBI sE"r$;u;";;;""u ARr: ocvtRA oôrtad'r ÍJê Rô
pqoc,n^ooa Àó-riur,,'üÁ II'J,:";:3,f :-f ..;"",.:ul 

**",.
AÍl- ,! Eii! iroréÍ;á cnúá.â êm v,gq nâ rJÊrâ tlê suá pubtrãçà), rsrcgàsâj .súEposiÇões Ên: crnlrárh

GABINEIE DO PREFE'TO MUIICIPAL DE SÁI]IO ANfO!{IO DOS LOPES.I..iAaos qúãho d as clc rrÉs dê *raêirD dô ãnc de dois mit ê eDtê e um,

Em€r!.j l.l|rré de Otrr,ena

PORIaRA l{i 006/202í- cPsÂL

C PRÊFE,rO oO MUNtCiptO uF SANto ANTONTO DOS LOotS. Estêd.,,r0
I;,*i,:^::^111.: *,bueôás que rhÊ caô.eie 6 Lê, orsãniÍ? ro x)dnicDiu rrc,-rp.{rcn o rô5 LroêaMA e a Lci MunclDdl t'l" 0Z Oe ir a6 1r.^,,. 3"-2,rflqué-uspaÉ €ibrc a Reorgâr zsção Admr- srâtiva dh ,Uu.,",p,o o, S"."-o"_,*.-
lT l_T.-.:. ij'*" dú Máíâúáo. c,rá cár8os dc .ovi_"",o 

"- _^,*"j. .
:.::::. "-'---. doínÊ oi ,cspecuvo. srn,ooros c riri ;; ;;l;.;;;=wlsrorcs coft qroíôêi!.s: àtribur conpêtÉ..rss aoa "çao"..* ""r, oroo,r",ê dê o!lú&\ o,§./Jéncias. rivoJã r Lêt Munictpâ 

^o 
oa o. ,a o, 

^r"", 
* ãàiu 

"suâ,s Blrêírçôes ê 
'tá 

ou(.âr pmvidéndas,

RÉSOivÊ

Arr. í,. Ncrneaí -§ÀfrARA CASVALHO SotJZÁ DIAS. pônâdora íe kL:

EXPEDIE\ITE

EcuTtvo MUúrflpALATOS OFIcrArs Do poDER EÍ

Freroitu€ Muôi.ipd íÉ sânü) An'.,, dos LopBs - i{4, Av. prâsrdêrirê v;rg,,,446. c€ôrro. santô ,1rton,o íoê Lope§, ,br.nháo _ çgp: a'r3*ooo
Diár, o,rc€r EréiÉôico do Àr*ro. - 

"**,*",X,Li 
jlT:Tm:I'Iü:..,,,",.".,.
'rr,o*,"-íroi:'-'" ' s q1l.!' don@!'oanionrooosroo€s m3 9@ Dr
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'.1{1{| Antôrío do§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL O
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS L

t
L

AÇAO

cERflDÂO N" 042t2023 dt

Eu, RUBEM FRANCISCO BR.AGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0. no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Ler

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junhr: de 1993. que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçantentária e Financeira para

atender ao presenle objeto, cu.lo gasto estrma-se no valor R$ í3.í60,00 (Treze Mil Cento
ê Sessenta Reais) a ser empenhado, coníorme quadro abaixo:

t C l;rssitlcacão Orçanrcntária:

Qtgeu {).}- Se(. NIUll. dc Planc ameDto e
I riílàdc () ulI tÉrir 01.01 - Scc. §lun. dc Pla âmeÍrto e :lo

I un rirl ().1 '. ÀdmÍnislr
su tr-l; un I f2 - .\dministÍ{ io (irral

00.17 - (;rral
Pr0 cto Atiüdsdc 2.00ó- \Ianüt. c Func. Ds Sec. llu|l. dc Pla19i 4-'!!911o-c-.!{3{-ú! !'!ç9!l
Class Econônrita 1,3.90J9.00 -{)utros Scrv. Tcrc, Pesso! Jurídicl
lolltc de Recursos 1soffxxxx)o - RecuÍsos Não Vinculados de lnrpostos

( ) Reforçado mêdiante abertura de crédito suplementâr
( X ) Valor não reÍorçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025. na Lei de Diretrrzes
Orçamentárias e na Lei Orçantentárta Anual do corÍente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de Março de 2023

Rubem F ran
contador Geral

CRC/MA n.P 010202/O- 0

CERTIDÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
l.

objeto e a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços dà
capacitaçáo de servidores lotados no setor de LicitaçÕes, por meio de participação no
CUTSO "LICITAÇÔES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI
DE LICITAÇÓES n" 14.133/21". que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de nrarço
de 2023, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAçÃO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA

I'r rlrnl,

Avenrda Presidente Vargas, Ne 446, CentÍo,5anto Antônio dos Lopes-MA

t

ü ]

-r

)



ÉSTADO DO MARAN
PREFÉITURÂ MUIiIICIPAL DE SANTO AN

CPN,: 06.172.720lüto1-10

PORTÀRIA N" O2I/20'I. GPS^L

Sarto &ÉÔíb do,

/aurunÇÃc
{ &

O PREFEITO OO TNITINICÍTTO DE SANTO ru.\TTONIO DOS LOPES' EStAdO dtI

À,íaranhão, no uso das atribtriçôes que lhe umlbre a Lei Crrgânica do município de Santo

.Antônio dôs I-opes-N'lA c a l.ei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 quc 'DisPôe

sobrc u Rearganizaçdo Ádmíni-straiva do Município de Santo Antônio dos Lopes, Esta&t

do Marunhâo, *ia cargos de prot imento em camissão e.funçõcs gralificadt.t, deíint' os

respeclivas símbolos e Íixtt tts valores dos subsidios utrreqtontlenles: utrihui

ampelênciat aos órgdos e aos seus clirigcntes e dti outras providências, ret'oeu í1 Lei
'Manicipal n" A3 de l4 de Ágosto de 2Ol0 e suas ahetlções e dá outras provirlênt'ias" -

RES()LV l-l

.{rt. lo. Nomear RUBEM h'&ANCISCO BRAOA §OUSA, frortador de R(;
00010089-§698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32. para ocupar o cârgo de DIRETOR DO
DEPARTAMENIO DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'Eía Portaria entraní ear vigor tla data de sua assinalura, revogadas as disposiçôes
em conúário.

GABINETE DO PREFEITO MUN1CIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS
LOPES-lvrA, 04 dc Janeiro de 2021 .

t;i.
-,..t r i." ,-. i."-
lv0Irâ

FreÍtito Municipai

Ayenidã Presidente Vargas, N{ 446, Centro, Santo Aniônio dos !opes-MA - CEP 65.730-m0



E§TADO DO MARAN

5a,!to Ajrt&lo d6

EDIT.{.L DE PtiBLIC.{('Ao

LOPES. Estado do MaraohÍb' 04 dE Jaíeió de 2021

PU-BLtQtJÊ-S[,

RECISTR.E.SE

CUMPRÁ-SE
'- i',i ; i?,

á;;e,:;id,ú;li"*"iht " 
: "t

Prefeiro MuniciPal

CERTIIICO, qrte nestâ data publiquei e registrei â pÍcsenL'
portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro dc 2021, por nreio dc Editâl. tendo sido

afixado um exemplar 
^o 

Átrium do Ptedio da PreÍ'citura Mtrnicipal, publicado no l)iârio

ohciai do Municipio de saflto Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

t. PRO I
Iu\

Pelo pÍe§ente I'-DITAL DE PUBLICAÇÀO' o Prefeitn irfitnicipat" '
de SANTO ANToNIO Dos iôi{'' Ésratlo do Maraúâo' EIV'íANIJEL LIMA DE

ôl"iv'ÊiáÃ,;; ".o 
de suas atriuuiçoes previstas na lri orgânica do Município' faz saher

a todos os habitantes a" sarito ir'rromo Dos loPEs-MA' às autoridades

municipais e estaduais, " 
u qu"* l"i"'"*tar possa q'reJUB^LICA a Portaria n" 021 de

04 de Janeiro dc ZQZ| q,t "o'"iu 
RÜns§'f tr.RANCIsCo BRAGÀ SOIISA'

;;;à;d"'RC000r00ses698-5 ssP/MÀ e cPF 0lE-574-833-32' para ocupnr o

:::::-;" ilrnãróri no oÉp,ini*rENro DE coNTABTLIDADE de santo

Hã"",";""t'il:';;M;:;;;;;;'o'"nt p"t'" o uiger em seus cfeitos lesais E' para

orre, no arnaúâ, não se alegrre ignorâncio' Ihço público o presente Hdital que será alixado

]- i""J'à. 
-"..**" 

" 
aã fa.í**..o 

'uo'públi"o . publicado no Diario Oficia.l do

;{;i;;;" deÇo aotooio iot i.opds-ul oou a Port'riâ n'021-GPSAL de 04 de

Janoiro de 2021 Por Publicada

G,A,BTNF,TE DO PREFEIIO DE SANTO ANI'ONIO DOS

Santo Antônio dos Lopes-lvlA, 04 de Janeiro de 2011

SiÀ,a i' .\-i,'vtr
Muniç:Pul .lc

Planejamesto c Adminisnação

Avênida President€ Vargês, Ne 446, Cêntro, Sãnto Antônio dos LoPes-MA -- CÉ? 65.730{O0

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÀNTO

CPN!: 06.172.720l«101-10



Oi&iô Oícld Eiar.iaico Edi§âo n'e/2O21 Públicrçáo: 1 ruo1/2021

'scF#
:r#i'

Diário Ot
I

Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Ar. ro. NomêeÍ ALA,\ KÁsslo LIMA LEAL. DoÍtadoÍ dê RC 01665ô322ü01:1

SSPIUA e CPÍ 0:3.939.10!'95, páre ocúpa'ô ':argo dê J:RITCR D:
OEPARÍAMENIO OÉ RECURSOS HUUANOS E FINANÇAS d€ SANIO Á].IôíN

an 2' Estâ Poílarie €nlratà êm vigor ôe dâta de sr,à tssinâtr'ê 'cvos'das rrs

&sro§çõ€s et conftir o.

GAEINFÍE DO PREIEIÍI MUNICIPA! DE S|À!fÍO arrÍONIO DOg LOPESMA

0á de Jãírê,ío d€ 2o?' . J/AUrt:.l .' .,

Emsnu€l Limâ dê Ôllv.hâ

o pRÊFErro Do MUNlclPlo oE sANTo aNToNlo oos LoPES. Ê8tado do

Mâranhao, no usodas al,,b!'Çaê§ que lào ctÍíeÍ€ e LeiOÍgân'ca óc ÍnLrnicipio de
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ESTADO DO MÀRA
PREFEITIIRA NIUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec, Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no

Fundamento Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2O17, com base no fundamento

legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo nq 012303-0001, culo obieto é a Prestação de serviços tle'

capacitação de servidores municipais por meio de participação no curso "LICITAÇOES

ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES N!

74.133 /21" , que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023'

Visando ao controle da execução orçamelltária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansão ou o

aperfeiçoamento de açâo governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

aconrpanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

aclequação orçanrentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa

citacla. possui adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA)

e cornpatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias

(LDo).

secretaria Municipal de orçamento e Finanças de santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 07 de março de 2O23.

AU N EAL

Secretárta Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria no 003/202 1-GPSAL

iÀnto Ántônio dos

La

Avenida Presidente Vargas, N"'146. Centro' Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.1 72.72010001-10

JUSTIFICATIVA RAZAO DA ESCOLHA E VALOR

AUTUAÇAU
N" PRO eIV

FORNECEDOR: A B XAVIER TREINAMENTOS

OBJETO: Prestação de serviços de capacitaçáo de servidores municipais por

meio de participaçáo no Curso'L|C|TAÇÔES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE

PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES no '14.133121", que ocorrerá em

Teresina/Pl, nos dias 20 a24 de março de2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 2303-0001

RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

Justifica-se a .azâo da escolha do fornecedor pretendido dos serviços de

treinamento e aperfeiçoamento, considerando a relevante necessidade de

capacitação existente dos servidores municipais, lotados e vinculados à

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração deste município para

participarem do curso Licitaçóes e contratos conforme a Lei no 14.13312021 . nos

dias 20 a 24 de março de2023 em Teresina - Pl.

Convém ressaltar que O lnstituto CERTAME é uma empresa

especializada em oferecer cursos na área de Licitaçóes' Contratos

Administrativos e convênios a profissionais que buscam treinamento ou

desenvolvimento proÍissional. Em parceria com profissionais qualificados,

ministramos palestras, treinamentos e cursos abertos ou fechados (in company)'

a Administraçáo Pública.

Alguns dos maiores Congressos e Seminários do Brasil na área de

Licitaçoes e contratos, são exclusividade do INSTITUTO CERTAME. Reunindo

grande público nos médios dos Grandes congressos, com bastante participantes.

Os treinamentos abrangem temas relacionados ao processo de

Licitação e Contrataçáo Governamental, bem como de celebração e gestão de

Convênios firmados, de interesse tanto da administração pública quanto do setor
privado, tendo como público alvo estudantes e profissionais ligados a
organizações governamentais ou particulares' capacitando-os de acordo com

suas necessidades e expectativas.

Os cursos são ministrados por profissionais de sucesso no mercado

em que atuam, com reconhecida competência e experiência, sólida formação

Avenida Presidente vargas. N'146. Centrc. Sanlo Antônio
Página 1 de 3
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1# T,S I \DO DO \4ARANHAO
PREFEITURA IIIUNICIPAI, DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 :2.720/0001-10

tudo isso alinhado à nossa cul}tftr

['JUSTIFICATIVA DO PREÇO

oecunaÇÃo DE tNExlclBlLlDADE DE ltctrlçÃo

A Secretaria Municipal de Planeiamento e Administração da Prefeitura

Municrpal de Santo AntÔnio dos Lopes, no uso de suas atribuiçÕes legais e

considerando o que consta deste processo, vem emitir a presente declaração de

lnexigibilidade de Licitaçáo, fundamentada no Art. 25' inciso ll, combinado com o

incrso Vl, do artigo 13, da Lei no 8'666/93, alterada e consolidada, para

contratação da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ no

1 1 .669.032/0001-09, pelo valor total de 13.160,00 (Treze mil cento e setenta

reais). Com base no que foi aqui exposto iustifica-se que o pagamento de

inscriçôes de servidores, que possibilitará a realizaçáo do serviço de treinamento

e aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso Licitações e contratos conforme

a Lei no 14.133t2021 , nos dias 20 a24 de março de 2023 em Teresina Pl, atende

aos princípios Constitucionais, ao lnteresse público, e aos deveres da boa

administração, nas mais variadas formas, constderando:

a) Que o serviço possui caracteristicas que o toÍnam de natureza singular, e

será realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se

discriminados no inciso Vl, do art. 13;

Avenida Presidente Vârgas. N" 4'16. Centro. Sanlo Antônio

acadêmica e excelente didática
organizacional.

,b:

dos Lopes-MA

(-)

Considerando que a inexigibilidade de licitaçáo requer a comprovação de

inviabilidade de competição, por nâo haver pluralidade de empresas eiou

julgamento objetivo a justificativa de preços não ocorre por meio de pesquisa de

mercado com três fornecedores. Neste caso, fica comprovado que o valor

proposto pela empresa A B XAVIER TREINAMENTOS e compatível com o preço

praticado perante outros clientes, de acordo com os documentos anexados nos

autos do processo como notas fiscais.

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o
pratrcado no mercado com base em notas fiscais de outros entes, constantes

neste processo é de R$ 3.290,00 (Três mil duzentos e noventa reais), por

inscrição. em um ambiente de excelência e conforto situado no Gran Hotel Arrey,

Teresina -Pl, o que totaliza R$ 13.160.00 (Treze mil cento e setenta reats).

considerando 4 (quatro) inscrições mais 1 cortesia disponibilizadas aos servidores

da área de licitação do Município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

PágÍra 2 de 3
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\ãnto Antônio dos

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoa

determinação da singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto' que

é a aula. e como a aula é uma atividade humana (não mecânica) e que o

docente é de qualificaÇão incomparável, sempre que a intervenção deste for

determinante para a obtençáo dos resultados pretendidos, o serviço é

singular, como é o caso do curso pretendido;

CONCLUSAO

Desse modo, acreditamos que a forma capaz paru fundamentar a
justificativa do preço em processos de inexigibilidade de licitação, seria a

apresentação de comparaçáo dos preços praticados pelo prestador de serviço

perante outros entes Públicos.

Por fim, pelas fundamentações de fato e iurídica' ficq ratificada a

justificativa de que a contrataçáo desejada antes mesmo de ser caso de

singularidade e de demonstraçáo de notória especializaçáo e hipótese de

inviabilidade absoluta de competição, o que torna inexigível a licitaçáo para

inscrição de servidor em curso aberto, com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n' 012303-000'1 à

Procuradoria Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através

de Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em 08 de março de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planeiamento e Administração
Portaria n". 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 146. Centro. Santo Antôn
PáBinâ 3 de 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

I

/AUTUA
N'PROC

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CAPACITAÇÀO DE SERVIDORES PÚBLICOS, POR

MEIO DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO *LICITAÇÕES

ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA
NOVA LEI DE LICITAÇÕES N' 14.133/2021", NOS DrAS
20 A 24 DE MARÇO DE 2023, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO DO MTINICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES _ MA. IMPOSSIBILIDADE DE
MENSURAR O OBJETO PROPOSTO PELO

FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO EM CRITERIOS OBJETIVOS.
NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO OE EMPRESA E/OU DE

SEUS PROFISSIONAIS. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer

eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de

licitação na forma do art.25, inciso II, §l'c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n" 8666/93,

da inscTição no cuÍso *LICITAÇÔES ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA
NOVA LEI DE LICITAÇÕES N" 14.133/2021", nos dias 20 a24 de março de 2023, de interesse

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de Santo Antônio dos

Lopes - MA, pelo renomado professor Nilo Cruz Neto, promovido pelo INSTITUTO
CERTAME, empresa especializada em oferecer serviços de capacitação e treinamento,

PARECER,IIJ ICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 0 I 2303-0001

INEXI(;IBILIDADE N.": 01 l/202.1

INTERESSADO(S): DE PLANEJAMENTO ESECRETARIA MLNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.
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assessoria e consultoria de gestores, públicos e privados, com abordagem completa e atualizada

sobre conteúdos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e

municípios brasileiros.

Em resuma sintese, é o relatório.

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo. é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c aÍigo 4', todos da Lei n'8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram

sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4', da Lei no 9.784, de

1999.

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666193, nenhuma compra será feita sem a indicação

dos recursos orçamentiários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 70 da

mesma lei, no que toca as hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do

artigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da

existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

\
,e
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2, DA ANÁLISE PR"ELIMINAR
2.I SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

2.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRACÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n' 9.784/99, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o inteÍesse público, situação que só é

demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem seÍ inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar tamMm para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para

contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didática" as razões pelas

quais a Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.
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"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de

objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Adminislroção
deseja conlralar a prestaçõo de um semiço qae somente seja realizado
por uma determinada ernprcsa, e, se esta for singular, será claro a

realização do contato dirctamente com esta empresa, pois não há como

cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).
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3. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A licitação representa uma disputa entÍe interessados em estabelecer uma relação
patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta, a proposta que lhe for mais

vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por

uma disputa, para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pessoa, fisica ou .juridica,
capaz de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

Ademais, da leitura do caput do aÍigo 25 da Lei n. 8.666/93 tem-se entendido que o

legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

pÍeocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauri-las. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o

seguinte:

Art.25. E inexieível a licitacão quando houver inviabilidade de

s4pel!§ge ,pe§b!:

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo. vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado

fomecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se

realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,

Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes;

II - oara a contratacâo de servicos técnicos enumerados no aÉ.
13 desta Lei. de natureza sinqular. com orofissionais ou
empresas de notória especializacão. vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação;

1...1

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior. estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
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relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato. (Destacado).

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos,

a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n. 8.666/1993, decorre da

presença simulL'ânea de três requisitos: serviço técnico especializado,
entre os mencionados no art. l3 da referida lei, natureza singular do
serviço e notória especiâlização do contratado." (Destacado).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do

TCU sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso II aÍ. 25 da Lei
de Licitações estií vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (l) serviços técnicos

enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (ll) de natureza singular, (lll) com profissionais ou

empresas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabível a

contratação com fulcro no referido dispositivo legal.
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Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá

efetivar-se a contÍatação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes

do elenco do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):

"Decorre da natureza especifica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietii,r'io do bem desejado pelo Poder

Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".
Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de

natureza singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; c)
contratação de artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação

deve ser expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a

concluir pela impossibilidade de competição (Art.26, Lei 8.666/93).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201l, p. 67) ressalta que "não se

deve confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira
sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na

praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".
Sistematizando o aÍt. 25, II, da Lei n. 8.666193, vemos que a inexigibilidade é

possível na contratação de (l) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666/93, (II) de

natureza singular, (lII) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido

estabelece a Súmula 252 do TCU:

g
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Quanto aos requisitos legais, passamos para anillise:

a) Serviço Técnico

Quânto ao primeiro requisito, o art. 13, VI, da Lei n' 8.666193 prevê que o
"aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,

analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço do professor já mencionado no

curso "LICITAÇÕEs glernÔNICAS E FoRMAÇÂo DE pREGoEIRos NA NovA LEI DE
LICITAÇÕES N' 14.133/2021", nos dias 20 a 24 de março de 2023, enquadra-se como de

aperfeiçoamento e treinamento de pessoal, satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar

que tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e não ao número

de pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim, à especihcidade da natureza do

serviço contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas a justificar a não

realização de licitação.

O mestÍe Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

o naturc ular deve ser entendida como umd carscte

especial le s!Eut04§ la$lrqtqções de serviços técnicos proÍissionois

esoecializados". 1...1 a nalureza singular resulla da coniusocão de dok
elementos, entre si rylacionados. Um deles é a excepcionalidade da

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais do setor de Licitações e Contratos de Santo Antônio dos LopesÀ4A

a fim de contribuir significativamente para a melhoria dos serviços e das contratações públicas.

A Lei no 14.13312021 já esú vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas

e nos contÍatos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e

do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas

por agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação

dos servidores do setor de licitação deste município.

o curso "LICITAÇÕES E CONTRATOS CONFORME A LEI N' 14.133/2021"

propiciará aos alunos uma abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n" 14.13312021, com

enfrentamento de questões polêmicas e a análise de pontos fundamentais para aqueles que lidam

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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necessidade a ser salisfeita O outro é a ausência de viabilidade de seu

atendimento pot parte de um profissional especializado padrão.

Portanto, a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em

face da necessidade estatal, mas também depende da verificação do

mercado. É perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal

excepcional e anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por
qualquer profi ssional especializado. (Destacado).

,N'PROClr,
\
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diariamente com licitações e contratos, mesclando uma abordagem prática com necessárias

reflexões teóricas.

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade
de realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica dos palestrantes,

comprovada por meio de seus vastos currículos, descritos nos autos, demonstrando a

singularidade por meio da ampla experiência na rírea objeto do curso de capacitação a ser

ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento

cliíssico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis'.

"Os bens singulares não são licitáveis. Um bem qualifica-se desta

maneira quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a

quaisquer outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular
(a) em sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por

força de sua natureza intima. a) singular em sentido absoluto é o bem de

que só existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o
bem a que se agrega significação particular excepcional...c) singular em

razáo da natureza íntima do objeto é o bem em que se substancia a

realização artístic4 técnica ou científica caracterizada pelo estilo ou

cuúo pessoal de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem

de aniífogas características. De modo seral siio singulares todos as

producões inlelectuais, realizadas isolada ou coniuntamenle - por

pessoal. expressado em caracteríslicas científicas, técnicas ou artíslicas

imqorlonles Dara o Dreenchimento da necessidade administraliva a ser

sut tido"..
Todos estes serviços que se singularizam por um estilo ou por uma

orientação pessoal. NoÍe-se oue o sinsularidade mencionada nõo

signiÍica que oulros não possom realizar o mesmo serviço. Islo é, são

sinpulores, embora não seiam necessariamente únicos".t (Deslacadd.

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,

tnços e características que não estão presentes em outros bens de mesma natureza, o que toma a

comparação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler

alegam, no caso da contratação direta por licitação inexigível. o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por

uma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 25 da Lei n'8666/93. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos

serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no aÍ. l3 da

própria Lei n' 8666193, desde que esses serviços sejam de natureza

I Curso de Direito Administrativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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singular e que os profissionais ou éln?çsd teúam notória
especialização. Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decone da

ausência de pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como

ocoÍre no inc. I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios
objetivos pam a comparação entre os potenciais interessados. A erande

e não há como realizar uma avalia com arativ en

oroÍissionais técnicos com notó ria esnecializacão. Esses orofissionais
destacam-se dos dem als ustamente Dor terem exDerrencla e

conhecimentos peculiares. o que inviabiliza o estabelecimento de

critérios obietivos parâ comparação. Assim - como não há

possibilidade de fixação dos critérios de comparação enúe os diferentes

inteÍessados, a competição toma-se inviável, o que fulmina a raáo de ser

do certame licitatório.2 (Destacado).

Conlorme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O

curso que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à

necessidade administrativa. Porém. tal afirmação não é entrave para que possa haver a
contratação diret
dotado de características técnico-cientíÍicas ue os tornam incomparáveis a outros cursos

eventualmente existentes no mercado.
Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou

entendimento pela Orientação Normativa n" 18. no sentido de que a inscrição em cursos abertos.

desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tÍatar-se de notório especialista,

caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, em sintese:

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços

pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

2 Contraiação de Serviços Técnicos Especializados por lnexigibilidâde de Licitação Pública. Curitiba. zenite,20l5,
p.87.
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conlratacões de orofessores. conferencktas ou instrutores oara
ministrar cursos de treinamento ou aperfeicoamenlo de oessoal. bem

como a inscricão de semidores para particioacão de cursos aberlos a

terceiros. enauadram-se na hioótese de inexisibilidade de licitacão

orevista no inciso II do arl. 25, combinado com o inciso W do arí 13

da Lei n. 8.666/1993'. Podem ser acaíadas, portanto, as justificativas

dos responsáveis acerca desse ajuste em particular. AC- 1247-2 5/08-P.
(Destacado).

?5
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exclusividade, ineditismo ou raridade . o rr}a-trà ob'ielo poder ser

executado Dor outtos orolissionais ou emDresas não imoede a

contratacõo direta amoarada no art 25., inciso II, da Lei 8.666/93. A
inexisibilidade. umoarada nesse disoositivo lesal. decorre da
imoossibilidade de se ftxar crilérios obielivos de iulsamento. [...].Em
sua análise, a unidade técnica considerou que "o conceilo de

sinsularidade de aue lralü o ort. 25. inciso II. da Lei 8.666/1993 não
estafia vinculado à ideia de unicidade, mas de complexidade e

especiÍicidade. Dessa formo, a natureza singular ntio deveria ser

compreendida como ausência de oluralidade de suieitos em condicões

de *ecular o obieío, mas sim como uma situaciio diferenciada e

softsticada a exieir acentuado nível de seguranca e cuidado". 1...f.
Acórdão 2616/2015-Plenário, TC 017.1 10/2015-7, relator Ministro
Benjamin Zymler, 2 1. I 0.20 I 5. (Destacado).

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singúar na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores

supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especializaqáo.

c) Notória Especialização
Pois bem, presentes pÍüa a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessário, ainda, que o profissional ou empresa

que se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta,

por notória especialização, não é taxativo e sim exemplificativo, pois se trata de um ato

discricionário o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou profissional ofertante é dotada de notória
especialização, nos termos do disposto no art. 25, § 1' da Lei n' 8666193, in verbis:

indiscutivelmente o mais adequado à plena sslisfacão tlo obielo do

contralo. (Destacado)

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A caoacitacão do contralado decorre da reunião das aotidões e

qualificacões necessárias oara o aíendimenlo das oeculiaridades do

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Art. 25. § lo Considera-se de noíória esoecializacão o orofissional ou
emoresa cuio conceiío no camoo de saa especialidade, decorrente de

desempeúo anterior, estudos. experiências, publicações, organização.

aparelhamento. equipe técnica. ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, oermita inferir aue o seu Írabalho é essencial e
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seni@, tmrÍo aptidões subjetivas 1de n'atürá pessoal, como o
conhecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou
outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas consideraçôes, verifica-se através dos currículos dos palestrantes,

através dos seus desempeúos anteriores, estudôs, experiências, e demais requisitos relacionados
com slüls atividades,- o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser

apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestre Lucas Rocha Furtado (2015):

'No §1" do arl.25, a lei buscou definir o perfil conceitual da notória
especialização ao prescrever que "se considera de noítíria esoecializacão
o orofissional ou emDresa c conceilo no camDo de sua

eroeriê ncia. o ub I icac õe s. o rsa n iz.a ão. aoarelhamealo. eouioe técnica
ou de outros requkitos relacionados com suas atividades. oermila
inferir oue seu trabalho é essencial e indisculivelmente o mais
adeauado à olena satis do obieto conlrdlado" O legislador
procuÍou fomecer parâmetros minimamente objetivos para disciplinar e

conter dentro de limites razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse

dispositivo. (...) Se esses parâmetros podem ser considerados

razoavelmente objetivos, ainda assim reservam grande margem

discricionária para a definição da notória especialização. (...) A não ser

diante de casos em que fique flagrantemente caracterizada interpretaçâo

abusiva do arl. 25 da Lei de Licitações, a escolha do contratado pelo

administrador, desde que demonstrados os requisitos objetivos
necessários ao enquadramento no permissivo legal, deve ser considerada

legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada,

foram juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o

conceito da empresa no campo de sua especialidade, deconente de desempeúo anterior, bem

como do palestrante do curso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.
Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se

identificar se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo

geral, raramente os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como
pessoa fisica" dando preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de

eventos. Assim o fazem em razÁo da disponibilização de estrutura o que seria previamente

arcado pelo profissional caso ele fosse contratado como Pessoa Física.

9
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especialidade. decorrenle de desemoenho anlerior, esludos.
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Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui''ilatada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem
valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionriLrio). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição para contratação de

profissionais do setor artístico. Para este, o inciso III do aÍ. 25 autoriza a contratação do artista

não só por via direta" mas também "... através de empresiírio exclusivo...". Por analogia, a

mesma solução pode seÍ conferida à contratação de professores, quando contratados por
intermédio de empresas de organização de eventos. É de se recoúecer que o docente atuará,

nessa hipótese, mediante intermediação, exatamente como é comum na classe artística.

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento

revela absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais

da iirea da saúde, e, certamente, podem contribuir para a efrciência administrativa e para a

valorização profissional. Igtralmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público
alvo que tem estreito vinculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de

servidores públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exarne.

Importante destacar que a capacitação não será ofeÍada na modelagem fechada (in
company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n' 18, de 1' de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda,

importantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contÍatação de

cursos abertos:

"(...) Parece pertinente, aind4 distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os cunos abertos sãa qglreles que permitem a
parlicipaeão de quakquer interessados, sendo fxados e programodos
pelo seu realizador. São, portanlo. acessíveis a oualouer oessoo

interessada na sua orooosta. Os cursos lechados são voltados para

grupos certos e determinados de indivíduos, elaborados de acordo com

metodologia e horiirios previamente fixadas pelo contratante. De

conseguinte, não são cessiveis a qualquer interessado, mas apenas

àquelas integrantes do quadro de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art.25, inc.ll, combinado

com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os

cursos fechados devem ser objeto de licitação.

&
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5. CONCLUSÂO
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realizaçáo das inscrições no

CUTSO..LICITAÇOPS SLETNÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE
LICITAÇÔES N' 14.133/2021", objetivando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores
lotados no setor de Licitação e Contratos, de interesse da Secretaria Municipat de Planejamento e
Administração do município de santo Antônio dos Lopes - MA, a Inexigibilidade de licitação
Íica demonstrada, com fundamento no art. 25, inciso II, §1o, combinado com o artigo 13, inciso
vI da Lei Federal no8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja
vista que o objeto em questiio obedece aos critérios legais para a contratação direta, sem
licitação, nessa modalidade, quais sejam: a presença do serviço tecnico, singularidade e notória
especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constaÍn, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.
Por isso, por se trataÍ de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, recomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contratado, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às normas de contratações
públicas.

Portanto, oÍ) lnâmos oravelmenúe pela oossibilidade iuríd ica de inexisibilidade
de licitacão para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Planejamento e Administração de santo Antônio dos Lopes/MA, no curso "LICITAÇÕES
ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES N"
14.133/2021", nos dias 20 a24 de maryo de 2023, na forma da proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 10 de março de 2023

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n.5.582
Diretora do Departamento Juídico

Portaria N' 006/2021 -GP
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RESOLVE

O PREFEITO DO 
'V'UNTC,PIO 

DE SANTO ANTONIO OOS,-O..],.#0"
YT*là:, no uso das arribuições que lhe confere a r.i ôreâri* a" municipio .e SantoAnrônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal f.f. OZ o;; o.-"Lr,* de 2017 que.Dispõe'sohru a Reorganização Acrministrariva *o Mrntcipio an son)o rtonnio dos Lopes.. ,Ês.tttroclo l,laranhão. cria corgos db provimento en tomis.tão e.fiincões p-atificadt$. LleÍ;no .).\respecriyo.t .símbolos e .fixa os valores dos ,unr;iiír, corresponílente.t,. atribuicompetências aos órgão.r e aos seu:; dirigente.t u ao orrio, prrridência,r, revtgu a LtiMunicipat n,0S de I i íte Ágosto d" 20t0 , ,,*r;;;riii"l"rroo ourro, proviüncir,t".

santo Antônio do5

to Munícipal

AUTUAÇA

EI

Árt. 1". §6mga1 SÂ MARA C,
7 ssp/MA e cpF 745.r07.r,11I::::.::::A DrA-s.!Õnadora de RG e07j6ees-
Jurídieo ao 

",u,,i"ipJ i"'r;;il;ã1ll ::l.i:;.::fi: 
r" DirêÍora do Departamenro

.4r:- 2,. Esta portar.ia enÍrará en:
em conrrário. r vrgoi na data de sua puf[çgçso. lgvogadas as dispcrsicões

LopEs_\1A. r?â.".flr"ffa,ix:FErro MLrNrcrp.AL i)E sANro ANroNIo Dos

e
)i!/-
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Ioo cial Eletrônico

subsld os c{Írespmdênrêsi ãlÍ bui compelêncii§ ac§ q§Eos e ao§ ÉsrÁ drígêntês
o dá ouúâ3 píoüdàciâs, rBvoÊÊ â !êiMLrnrcipC nú 03 dê 14 dê A?crrlo dê 2010 ,j
EUa6 ãltárâço6 ê dá oülrÉB provrdê{'cjas'.EXPEOIEiIIE

O Oiáno Ol,.ial EloÍénico do MunGÍro d6 Sanb A.io.ro Éc Lopê. - !tÀ
criâcic p€la L6i No 016 dê ót dâ ôu.Jrb.o dé 2017. êrdiaivanrênte õâ lormà
Elê'Íó.i.a, e JE p.U:c€çáo da AúhinisEãçéo DÍ€ra dsrô MsiciEio

^cElwoAs €d çó66 do Olrio OÍrrd Aáónico dê Santô Ádonlo dc Lop€s podêÍro sêr
consultadas atr.vés .1, intemêt, por meio do 5ogúinte êhdereCo:
mDs //dom.stoãtto' ocosloD€s ma qov.br.

P"ra pcaquisa por quatq!ê. tâÍmo o utrlEaqâo de tiltros, ace86o
http5J/doín.stoênbnlodollopes.mdoô!-i As cc^3lllas, pêsquisas e dowdoad
.;o dê êc6§o graulto E hd€Fídírb cb qualÇraa cad€ato.
EIIITIDAOE
PrêÍBituía Uuniclpol d€ SErlo 

^ííonlo 
dos LoÉr. MÂ '

Cll i)J: 0{i- I /2.720r'0001-10. Pr!íoto EÍr.mel LiÍ!€ de Oiv6ÍE (A!gLJ }
Ênd€rêço. Âv. Píêsldênlô va,!a6. tl46, CenÍo. Santo Ântônio do3 Lopâ3 -
Mà,axhr,o- crP 65730{110
-,êlêfôiâ. (99) 366ê- 191 efal. dom@bânbniDóo.lôp...r,a.gor,bí
Sib: ww- sro.nbJodoclopes.na.gôv. b,

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3T2OZ,. GPSA!

o PREF=IÍO OO MUNlClprC OE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES. Estàdo do
MarãnhEo. no l,30 d6s stíilx.Íçõ6 q!! ltE coôle.e â Lei Or!ánics do n|tJnictpto de
Ssnto Antlnio dos top€s.MA e a Lêl iÀrnicipat Í{. 02 & 27 d6 Jâneío ds 2011
9!. Dtspóe §Úbrc à Reoryznizrçáa Aúninigâtivê do Mufilclpio dê Saír'/o Antõnio
tlos Lôpàs. Eslêdo do Maaaàéo, clià ceígos .t. pftvtmêato àfi colnttsác e
n/rÇôes grá,if,cades. defina os íêspectiros ttfibólos e íix6 os y€lo.rs dos
sut sld,os cotÍewnrbntos: strlbút cútF)eÉnciaa ao, érgdios ê aos sr.r3 dlrgertê3
ê dà odrzs Aoviítancías, |E!,o4e ê Lei lehrnidpal d. 031tê t4 cle Agoaro d6 ZOIO e

R'SOiVE

Àll 1ó. No.neâr MÂR|A Ll^ SILVA E slLVÀ. lortãdora de Re 25€O?912003-u
SSa/MA ê CPF o/r.4J3.063-03. paía ocuF,ar o cargo dê SECRE-ÀR|Â
MUNICIPAL DE PIANFJAMENTO E ADMlnlSÍMçÃO do múnlcipo dê sânlô
Aolôniô d,os Lôpes-NlA.

Ad.2q. A SêcíêlriA MuüCiCâl Je HânejêÍrentc € ÀCdnríJâçào ôera OÍc€nadorà
de Dcspesas das contag públicas. §6ndo rêsponsàvêl pela gc§.ão e
Moviôênt Éo das Conta! grncâÍi.s da PI.!.[!í. Municipal dê Sârio Antônro
dos Lopss lrÂ, CNPJ N' 06. I 72.72011001-10

En.nuêl Lltlr dê Ôlivür.

Plêf.tto Munrcilrêl

PORTAiTA t{. 00!1,:t021- GPsaL
E,

A 3t, Esla Portâria €nlÍsÉ oífi vigor ne osts íá suá plblicaçáo. rcvo€áõas âs
dt§roalçó{}i em conlrdr o

GABINETE OO PREFEITÔ MLJNIÔIPAL O€ SANTO ÀNTONIO TC'S LÔPESI.IA \o4(bJaÉiodô2021' 
, eurueÇÃo\

t:.i

Art. 2.. A Socrelim Muntdpal dê OrÉm6nro e Finançás s6rá OÍd6nâdorá dê
Despesas da6 conlas púdicas. §êndo r8ponsávd p€ls Gêsulo ê Mov,mênta9ão
dãs Co.tê3 Sancânas da Pretoilu€ Muncrpâtdê Srnte Àolôn|o doe Lopês _ MA
(-;NPJ M 06.1 r2.72OOO01-10

41. 3'. Esle ?oíána entrerá sm vl0o. ne data (b s!. plrbtlc Ção. Íêvogsdâ! ss
dilponÉês em cont'ádo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂÀiTO ÂNIÔNIO DOS LOPE$MA,
04 de Jâneno dê 202'! .

c PREFEITO OO MUNlClPlo DE SANTo ANroNlo oos Lop>--..d
MaÍanhlo, no tlso das eübutQõês que lhE @níerc a Lêi O.gânice (b múücÍpk, de
Síto Antônic doc Lop€s-MA e â Lê, Mmtctpal Àf 02 de 27 de Janeiro dê 201?
que Orspõê sobÍe . Reooâniz.Çáo Ádmiii3katva do MlniciÊo dG Santo Antônlo
dos topes, EstBdo do M.,aâhêo, ÇÍia cargo! de p.olimênto 6Í comissáo ê
lúhçÕes grelí,Êadâs. d.Iine os resp€cüvoa rinboto3 e íixê ôs vslo.es dos
subsidics cor€spond!íles. âíibui coííp€tênc á3 aos óroãos e âoê sêtrs .,tr ôertes
e dà oolrg3 Êovldàncrâs. revôgE € Ls. M!'nrctpâtn" 03 de t,l de Agôs:o dc 2010 r
suas aileragôÉs ê (,â ü,Ír4l D.ovidôncàs.

ATI- 1" Nomear RICAXDO AIJGUSTÔ DJARÍE DovERA. p.,I|âdor 6ê RG
AOEô320441 SEJUSP,IMÁ 6 CirF 9169S8.780-72 par. o .ârqo de
PROCUR^OOR DO MUNIC|PIC de Sânto Arnôn|o dos Lopes-MA.

Art ã É6ta Fênâná ê.úârá 6m \,ag.r râ d.Jô d€ .uâ publisçãD. rêu)Câdâr a6
drsp6içõâs €m contdÍiô.

GAtsINETE DO PR€FEIIO MUNICIPÀL DE §ANIO ANTONIO DOS LOPES.I{A
aos qurlÉdiás úr más dsJarchodôano dâ doE mite vinte e uF.

€ anuêlL!íla(je Oliv€üâ

PORTARIA N" 006/2021. GPSAL

AÍ,. iô. Nom6eí PAULA DAIANNE LIMA I.EAL, pDíirdof. dâ RG 013S9229200G4
SSP/MÂ ê CPF §21 821 9r3-C4, pôrâ ocupaí ô cãrco de SECREÍÁR|A
llvlUNlClPAL DE ôRÇAMENTO E FINÂNÇAS do munioÊô dê sanlo Ânlôrio .tos

R=SOLVE

Emãnuol Lam. d€ Oliveir.
O PRÊiElÍô oO MUNICIPIO DE SANTo ANTONTO Dos LopES. Esrad. dô
M.rênrà. no,rsô das ari5uiçõ$ que lteconÍerc ã L.r O.gãôÉa dc munici9o d€
S3nto Antóno dos L.p€s-MA â ! Lêi MuniciDal N. 02 dé 27 de Ja.€iío de 2317
qire 'OisOõ€ sobrê e ReorganE:çâo Adminr§!âliv, do Mudicr'p o de Sânto Aõtí1iô
cb6 Lop€s. EsEdo do Maraâháo. cÍi€ .áÍoô. dê rrovim€ntô êm.omrtsãô ê
tuoçÔes 9Íeü rcâdes. dênnâ o! aêtpccltvoc aimbôlô! â írrâ oa va,ôrêê dô!
êub!ldlB coftEÊpônd€ntÊ3; âllibua compelênciâs iÉ órgão§ ê a§ s6uc dútqêntea
ê dà ouires provdê'Élas, revoga a Lái Munlêtsál n 03 d€ 14 ds Àgosto.re 2c1c e
sas drár8çáâi ê dá ourE§ píov*rênd€É'.

A PREFEITO oO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. Esi.do do
À,|ãrãnhào nô !3o dâ3 ,i.t riçó6r qur lhê côntErê â L.i Orgáric! do rE-íicípio d6
Snnio Ântóniô dô. Lop.s-MA e e Lô, MunÉbd iP e2 & 27 de Jaaeiío <lê 2C1Z
quê DtsÉ. 3ôbíE 3 Rs.ígântzàÉo Admhi§trâliva dô Múnlctoiô dê Sãnlo 

^nrÀhrcdos LopeÊ, Ê6teóo do tíáranhüo, €.,á cãrgos d€ pÍovi_.nento crl| comi!.ào ê
ísnçóes gratirlcadas. dêÍlne o!..lpecttvo§ slmDolrs e Í:a os !âtorô6 dos

RESOLVÊ

Aí. tr. ,rolllcâr SÃMARA CARVÀLHO SOUZA D|AS portàdorâ de RG

Pít'ttvE MsioPtl dÊ sant) Ànl§.lo doi !4€a - MA. Av. P.c§rdonlá vâr9â3, 4aO. Cêrrro, Saíc 
^ntonto 

&§ !qre! - Mãl.â.úà€ - CEp: 6573í1000

'w.íúnlonb(bdorâ!.íE.got. 
b,

Drár,o Olicitl Eleúón'Ço do MunklPk, - S&re,8ta Municip.l dê P,s,e,ârEnlo o 
^órin,§uEÉô 

- do.n@.ioonlookrdo.|ôp-.fr.lov-ir
EúEào tô 2'2n21

hEriUrido o€1. La MúÉiFd lr {t6 dê 0E.le Ôutubro rlê 2017 I Â.o Edlçao. 2,?o2l S.nlo 
^Ítdrio 

do! Lopct - il^.05,0íi202í

AÍOS OFICIAIS OO POOER EXECUTIVO MUNICIPAL



Eáriln.2 d.4 OúÍto
S073699&7 SSP/MA e CPF 715-107.713-A7. paâ oc].rpar o cárgo dê DIRETORA
JO OEP^RTAMFNTO JrrRÍDrCO do m(nictpio ce Sânto António dos Lop€s-MÀ

ÁÉ 26. Esta porla/ia entíaíá êfi rgo. nâ dsts de sua plurcãção. íêvogadõs as
óEpos çóês êm co..táíia.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA,
c4 dê JaneÍo de 20á1.

Eôânuel LiBã dê Olivolrâ

PORIAEA Nà OO7'202I. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dô
Mâiânháô, no uso d€s strib{riçÕês que lhe .onblÉ â Lêi Orgânica do municÍBo dê
Santo Anrôno dos LopêÊ-MA e a Lêi Municpal N" OZ dê 27 dc Janêtro d€ 2017
.üe DlsÉe sob.B â RaorganEsçáo Âcmidstrâtivâ do Municipiodê Sâiro AnrúrD
Jos Lop€s, E§tâdo rlo MaÍânháo. cnâ cárgôs r,ê provirnênto án comissão o
funç6eÊ grstiÍáda.. déÍinc oB resp€ctivos stmboto6 e Íxs os válores dos
s!b3ldlos côre§Dondêntsli alrtbu, competência§ ãos arEáos e ao§ sBus didqenrês
ê dá ouL.âs 9rovtdêilc,r§, Évoga 6 LÊl Múntctpâl no 03 ds 14 de A4oslo de 20lo ê
suâs âltêrâçô+s e dá orLts DrovHê{ctá.

RÉAOLVÉ

Art 1.. NoÍrlar HADILLÁ oA SILVÁ CAMpOS. totudoía íÍe RG 03104J39200eF2
SSP/rrrA e CpF 033.891.513-38, pêÍa ocupar ô cargo dê SECRETARTA
1íUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÁI. JUVENTUDE E TRABALHO do

rniclplô.ê Sanlo Antôniô dô§ Lope§-UÀ

A:1. 2ô. A Sec/etária Municipal dê AsB,Btêncta SocÉI, Juvênrr(b ê ÍrãDãlh, s..á
OrdenadoÍa d€ Oêspesas do Futrdo Muoicipãt de AssisiêÍciã Socjel-FM.!,s
conbÍnc a1 57. pãÍâgrdÍo un'co dâ Lêi Municipàt quê D,spõ6 soo.ê o Srrtenra
LJnrco de Assbtênclâ Sociat no munrclpio d6 Sanlo Antônto dos Looês e dá outrõ

À4 3! Està Poítsrtá ênrrâÉ em ügor na .tãtà de ôuâ pubtkáçào. Ísyogsrtas as
di§posiçós er.r cofi lrárto.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMÀ,
04 de Janeno de 20?1.

g8cial EleEánico EdlC; í. 2r?0ã pluicáçior O:i/01/2oãi
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPÊS. ESIAdO dO
MaÍa$hão, no uso das atíbu çtes que lhe conJêÍ€ a Letór!ãnicadc munictpo de
*nto Antõniq dos Lop€s-MA e a Lêi Muniipat N. 0 Z de Zt de Jarteto de ZO17
quê 'Dkpõ€ sobr€ â Re.gsniraÇáo AdminÉt€tive do M! icilio dB Santo Aflônio
dos Lop€s, Estado do Malanhão. .íia cârccs de pÍolimento em comissào e
lunções gratificadâs, dêÍinê os respactivos slmDolos ê Íixa nE yabí€s dos
súb§idios coíÍB§pMdênle§, a tÍibui coÍrpetênc âs âos órgàos 6 sos §êrs dirgenrês
ê dá oL'úaE provldàcia§. ÍêvogE ê Le Mun dpâl í. 03 de 1 { de Ago§t, dê ?01 0 .
§uas ãftüãçoê6 s dá oulÍa§ pÍoyidónciás'.

RESOLVÊ

An- 1c. DesignêÍ FRANCISCÂ irARÍA SOU§A CARVAT-Ho DOS SAN.iôs.
porlâdoÍa de RG 166820S200t-6 SSP/MA e CpF 825.976.503-st, §erítcorâ
lnlEgrôntÊ do quâdÍo êÍetívo do municipio. pãrâ ocupar o .ar!o de SECREÍÁRA
DA MIJLHER do Municirdo de Sãnk Ántônô dos Lopes{\,tA

AÍt ?. Este Pcdêía enlra.á ên vagor na dârâ dê sua publicaçâo. revosadas s
diEpo€iíôês êm contrá.io.

GqgtlETE Oo PRFFEITO MIJNtCtpAL Dr SAMÍO ANTON|o DOS lOPE$MA- , ,-:.
ao§ qualío diá§ do mâs dê jânêiÍô do aío de d<is mit e ú|^1ê e um.lí Ài ,' : :! | . V

Emanu€lLríÍ}aoe oliv6irá l,l r-
'1, ,t 

-Y,)Prêfêlto uuno,Et 
\ . _üf

PORTARIA N' 01OT2O2I- GPSÁL

O PREFEITO fo MUNICIPIO DE AÂNTO ANtON,O oo",-o"." ."1i"- áí
Maranháo. no uso dà3 âtribu çôBs qu6 thê co.Íe.e a Lsi OÍsáítrca Llo municlpo do
Santo Ântônio dos Lopê+MA ê ô Lêi Munictpêt N" 02 dE 2t ce janenc de 2O1t
quê D;sAtá soàrê , RÊorgârizâçâo Adminkiãtiw dô Muicipio de Sann Antõ.io
dos I õpcs, EÀtêdo .to Matanháo, cna catgos da ptaetuncnta êm coni.sào a
lthcóês g.a nràdàs dsnne os /êspectl/os s mooos e htâ os yatoês a/l1s
suósaUros êórespoídéítás; st ,tira compatdrc/ás áos dr!ílÍos d âcs seus dilrgE rês

suas dreíaç&s e dá outês proviúncjâ{.

RESOLVE

Art- 1á. Nomsa. MARjÂ LIMA OA STLVA NEEES oorrâdoÍa dê RG
00003s483095 3 SSP/ÍVA ê CpF 890.166.7C3-78. pa.a cclpar o cargo aê
SECREÍÁR|A túuNíctpal DE SAúDE E sAr.tEAMENtO rto munictp,o oe Éanro
Aôtônio do€ Lope§/MA

Á.L 2'. Á SecÍêtária Muntc p6t de SãúctÉ e §áneémsú§ seíâ O.denslcra de
Desposss dês dêmsis contai púbtices, s€ndo rêspo sávet Êêtâ âesLáo c
Movlmerraçáo des Conts6 BânúÍiâs da prêíeilura túunlcipaj ds Sân,o Arfônro
dos Lopês/lúA. CNPJ r_" 06.1/2.720,,0{01-10 e Fundo Muricipst ds saide 6
Srnêam€nto. CNPJ: 1 1 .7{S.3Og,tOC1-27.

AÍ. 3o. EBtâ Portari€ trl&àra êm úgor na oalê de sud pubticsÉo, íevogEcâs ís
orsçlosQoe6 em coIl|áno

GABINETE DO PREFEIiO MUN]CIPÂL DE SAN TO ANTONIÔ DOS LÔPES MA.
04 dejâ.êirô ce 2021.

EhaíuélLirn dÉ Olv€ira

PORraRlA N" 01ít2021- GPSAL

O PFEFEITC DO NluNtcipto oE SÁr,t-ro A.ÀITONTO oos LOpEs. Estâdo do
M.r ânhÉo. ro usc dâb arabuçÕes que I.l€ co-íê.e a L€ OrEâni-ã dc mu.Ícipro dê
!ir4üo Anrón'r {,os Lopss-MA e a L€iMunicip.l Nó {t2 ce 27 de Janc,lo 7;2OtIqre DbpÕe &Nê d Roalge,-tizaçâo Adninistlstjua *, Municipio de Sântô António
clô§ Lopês, EsE dó da Ma6nhõo, c.ia c.rgos dE ptôltrnenl, en cô,.)issao etuoções gâliÍicãaas. dafine c,s regpecti!ôs sidbotos ê tira os vêlores dos
§,àsloibs coffeqOordôfltesj atíbui coryE!ênciâs es ó.gáos e âos sÚs d,rlBrrês
e ct;; üttras prcdd,ânêlas, evoga E Lêj tÀJ,ncip,l no 03 dê tl dB Agosto dciot| e
Euas atteràçõêô e d,ÉL wtras p.widéncl+s._

^1 '. 
Nomêár AÉCto RAMos rrouRÂ. pôrtãdÕr d6 RG 013173202000-1

ssPrMA c Crr 0!Á 772-8l3-ôo. oa.a oc_pàt o cdrgc d. SECRETÁRIC)
MUNICIPAL DE TRÃNSITC. TRÁNSPORTES E MOBTLTOADE dó n!,,.ipio c;
S€nlo Ailón io dG Lopês MÂ.

Âd. 3". Esta Pc..iariã €,rrrâíá êm viqor .a darâ ct€ sla pubticâçáo. Íêwg,adas âs

Eln.nuQl Ltmã (b OtivêiÍâ

PORTASA N. 008/202í- GPSAL

O PREFEITo Do MUNtcÍPlo CI€ sANTo ANToNIo Do§ LoPES. Es{aoo do
Máranõáo, no u.odas siibliçõês qu€ thê conreÍe a fetOrganAa Oo mrni"ipo Je
sa-to Âô1ôniodo6 Lope§-MÁ ê a Le, Muricip.t rp 0? cte 27 de Janoiro de ?017quê urs.ac sobrê á Ftêorganl:âÉo Ádn 1isrl.àüa do MuniêIpio de Sldo À^tóno
dos Lópes fsta&, do Marâ.hâo. cÍia cargos dê provrÍrenro eF comissão e,unçóe! a,atitlêadâ§. d6fi4e os re6pocttvôs sjDboios e t,(a oE váto.âs oossubsidbs conê6po.denles. âtribui compÊtêrEiãs aos órgaos o aoe seus Oirigenlgs
ê dá oukas pro,/dênciâs, rêvosa a L6i túunicipâl i" 03 d; r+ O" rg*ro u" árJ.
§uas ãltêráçêês. dá êúu.§ p.ovidénciâ

RESCLVE

Âí 1.. Dêsgnâr RATMUNOA SOUSA CARVALHO NASCTMENTO. porlEdô|.a (b
RG 03738608200$0 SSP/ttÁ ê CpF 433.ig1_353-04. sawidcra inregrant Oà
qüadrc êlslvo do mun ctpio. pãra oc{pâ. o caso de SrcRrARÁ vJNiCt"AL
DE IDUCAÇAC do mLnicroio de Sêíio Antónlo dDs Lop€s-lrA

Ár. 2ô A Sêcetán, Municipát de EôuãÇão seÉ OÍrlênadorá d€ Despe6aô dorundo lúuntctÊâl de Mánutençâo ê Desênvotvtmênlo de Edu.âÉo Básjca ê dê
Valofl zâç€o do6 protssio!-li6 õÉ Edrcágôo-FUNDEB

Ár" 3ü. Esta Ponaria entrará €m vigor r.â ctâla d6 suâ poblicãção, r€voqadas as
íisposicõB em conlÉno

GAAINETE DO PREFEITO MUNICJPÀI DE §ÀNÍÔ ÁNTON'Ô OôS LÔFES.M^.
Ol 4e :ànei,o dê 2021 .

Ensou.l LlírB dê Ottvâl.a

PORÍAiíA ll. 000/2021- cPsal

Peíênurã MuniãÍ,ald. santo Ánlonlo ôos Lopas. &4, av, Pro§idsntê vâr§as. {rt6. cenlÍo. sãrno Anronb dN Lopes - Marsnháo - cEp: 0573.-!oo0

Drnio croâr Ersrrúi"o do rüun",oo - *u,*#.ãorTtflTffi#"" *" *'".*raçêo 
- íon@lloânro.iodosroÊês.ro.s,o!.b.

Edtaz) tu 212021



t:SlADO OO nr,tneXUÃO
PREFEITTJII,A NIUNICIPAL
CPNJ: 06. I 72.720i000r-r0

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

4.i..v
I'E,RNIO DF] ATI]'ORI7-,{ÇAO DE CONTRATAÇ'4O DIRETA

I'I)NSIDERANDO o rcconhecinrento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lri
I -,-itr.il n" 8.666,/93 e tudo o nrais o que consta no processo administrativo n." 012303-0001.

AII'TORIZO a contrataÇão direta por Inexigibilidade de Licitação. da pessoa jurídica .\ i!
l.,\\'ltrR -IREINAMENTOS - EPP, inscrita no CNPJ no 1 1.669.032i0001- 09. para prestaçào rir
.. r'' iç1,. de capacitaçào de sen'idores lotados no setor de Licitações. por meio de particrpri.r,' ,

, rrr .,,".Lrc|TAÇÕES EI.ETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA N()1'..\ r.r r

fll- l,l('lTAÇÕES n" l.Í.1-13/2t". que ocorrerá em Teresina/Pl. nos dias l0 a l.l de nlrr'!-,, ,l

..;i-'i. .i.: intcrcsse da Secrctaria Nlunicipal de Planejamento e Adrninistração do nrunicíllio ,it
..r:r1,, .\,ftl(lltlrr tl,'. L,tpcs l\1.\.

DESPACHO

Em atendimento ao art.26 da Lei Federal n' 8.666193. encaminho. portanto. os ílulr)'i

.lr, supracitado processô adrninistrativo para apreciaçào e deliberaçào da AI-ITORll).\ l.ii

Strl'HRIOR. para n() -juízo da conleniência. oportunidadc e legalidadr'. caso ententll 1-il.'

regularidade dos au1os. RATIFIQUE o presente procedinlento de contrataçào direta p,','

Incxigibilidade de Licitaçào e posteriormente. determinando o respectivo empenhamenb lix

irr,:r igibil idade.

Após os procedimentos acima. atendidos plenamente os requisitos do u\r'1. l(r tla [.,,,
; ,.ricr':r! n. 8.ó66'9i. I'roceda-se a devida publicação do extrato dos despachos da Incxr.ihil:tl.' '

i. I i,:il.rçào n" 0ll1202-1 e sua ratificaçâo nos prazos previstos em [.ei.

Secretaria Municipal de Plane-iamento e Administração de Santo Antônio c|'.
I-opes - N'lA. em l3 de nrarço tle 20?3.

It'* t tÀ 'tlMARIA LIA Sú-VA E SILVA
Secretária l\4unicipal de Planejamento e Administração

Poft. N' 00,1i2021-GPSAL

Avenida Presidente Vârgas- N" 4.16- Centro- Santo Antôrlio dos l-opes/MA.

í ()NSIDERANDO a regularidade do procedimento adnrinistrativo em epígrari.'. ,i

lncrigihilidade de l-icitação. consubstanciado pelo Parecer .lurídico do departamento jnrír.lr,:r'

'1tslc rrrunicípio c ainda confirmada a existência dos recuÍs(ls orçranlentários e financeiro-*:
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ES tAl)O DO ]\I.{ RA N H
PREFEITURA IIIUNICIPÀL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

úr:
TERMo DE RATtFtcAÇÃo rNExtctBtLtDADE DE utctrlçÃo n" 011t2023

O HIUI'IICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representado pelo Prelctt',
l/lunicipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira. no uso de suas atribuiçoes legais previstas na llr
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Adminishativo n.o 012303-00() I

lnexigrhilrdade de Licitação n.'A11P023, realizado nos moldes do art. 25, inciso ll, combin.rrj,'
Lrom o rnciso Vl do art. '13. da Lei Federal n.o 8.666/93, cujo objeto é a contratação de pessoa

iirrídica especialtzada para prestação de serviços de capacitaçáo de servidores lotados no

cetor de LicitaçÕes, por meio de particapaçáo no Curso "LlclTAÇÕES ELETRÔN|CAS E
FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES n" í4.133/21", que

ocorÍerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023, dê interesse da Secretarla

N,lunicipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de

.rcordo com o que dispÕe o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas alteÍaçóes;

CONSIDERANDO as informaçÕes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos

nos autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:
RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 01112023. na contratação da empresa Â I
XAVIER TREINAMENTOS - EPP. inscrita no CNPJ no 11.669.032/0001- 09.

Í-) valor global desta contratação é de R$ 13.160,00 (Treze mil, cento e sessenta reais). qLte

será pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESTADO D.)

MARANHÃO, EM 14 DE MARÇO DE2023,

rUÀÇ
\

\
Ã)-rY

á..-.-Í *r*{"0-"-
EMANUEL LItr/lA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

,\rcrrida Presidente Vargas. N'446, Centro. Sattto Antônio dos Lopes/MA

Essa ratificação fundamenta-se no inciso ll do art.25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda. oe

acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebração do necessátio contrato ou outro instrumento hábil, no qtte

couber. e o empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-

se o presente ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para Íins de eficácia da

ratrírcação aqui proferida.



'r ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.7201000í -1 0ffi

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 0'l í/2023

Processo Administrativo N" 012303-0001. Inexigibilidade de Licitação no Q1112022. í. PARTES:

MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS TiA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônao dos Lopes e empresa 'i
B XAVIER TREINAMENTOS-EPP, inscrita no CNPJ no 'l 1.669.032/0001-09. 2. OBJElíl
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçáo de serviços de capacitação ri','

servidores lotados no setor de LicitaçÕes, por meio de participação no Curso "LlClTAÇÕÊ:i
ELETRÔNICAS E FORMAÇÃO DE PREGOEIROS NA NOVA LEI DE LICITAÇOES N'

14.133121" , que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20 a 24 de março de 2023, de interesse

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de Santo AntÔnio dt-rs

Lopes/MA. 3. VALOR TOTAL; R$ 13.160,00 (Treze mil, cento e sessenta reais). 4.RECURSOS

ORÇAIvIENTÁR|OS. Orgão 03- Sec. Mun. De Planejamento e AdministÍaÇão Unidade

Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração Função 04 - AdmanistraÇà, '

Sub-Função 122 - Admrnistração Geral Programa 0032 - Gestão de Política ModernrzaÇá',
i\dmrnrstrativa Proleto Atrvidade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejametrtr., t:

AdminrstraÇão Classificação Econômrca 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte

rJe Recursos 1500000000 -Recursos Nào Vinculados de lmpostos. 5.BASE LEGAL: Art 25, rncrso

tl combinado com o inciso Vl do Art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores

Autorização em 1310312023 por Maria Lia Silva e Silva - Secretária Municipal de Planeiamento e

Admrnistração.

Ratificação em 141O3t2023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de março de 2023

á.-^*0,4,*{^o*,--
EMANUEL LíilÍ:A DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

{r'enida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dt.rs I opes-N'lA

/AUTU AÇÃO\

v-)[*:



i';rqrna 1 Diário Oficral Eietrónico Ediçào u" 5 ii202,i

Diário Oficiali*'C
t"'

Pre re itura Municipal u" t 
i:i,:,f;J::lri?"",1,:'x"";], ;, " ;,l'-..$ i^r&rô rtr. toÉt

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2Ul7 | Ediçào n" 5l /2í.123 Saxto Ântonio dos Lopes - MA, l4§ffi

EXPEDIENTE
í ) Drário Oficial do Município de Santo Antonio dos
i .rpes - l''tA. Criado pela Lei N' 16 .le 09 de Outubro
.i.. :j01- i ox('lusivamentc na forma rietrónica, é

ruia pul.,lrr;açâo da Administraçào Direta deste
\'tr.rn1c1P1o.

AT]ERVO
.\s edições do Diáúo Oticial Eletrônico de Santo
Artoúo dos Lopes poderào ser consultadas através
d,r internet, por meio do seguinte endereço:
https :l/ww1r-.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
iiltr-os. acesse
hitpsi,/hv$'u.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
-\-( consr.útas, pesquisas e download sào de acêsso

{ratuitrr e independente de qualquer cadasho.
ENTIDADE
i'irjíijitura l\lunlcrpal dii Santu Antomo dos Lopes -

IÍA
rll r" PI : 06. 1 72. 72 0/000 1 - I 0, Prefeito Emanuei Linla
dc Oliveira
l]1deleçor Av. Presidente Varqas, 4i16, Centro
i'elefone, (99) 3666 1191 ê-mâili
tr(dstoantoniodoslopes.ma. gov.br
Siio; htlps://wwrv. stoantoDiodoslopcs.ma. gov.br

i l;ihinete do Prefeito

Código idenUti.rador:

82ede0r:8dtc67l)n8d8a:id0,r84a:lb6:2hCBl:]alcl!q.lbeq.11Prd5 x,i.l
342€65 1eg ?ed7a3:ticêúd3lú;,r. E, 7 !5I a6 54deodÀ ' bae',rl!' )r r- i i, L

r'.i \lunxrDal de Santo,\ntomo dos LoDcs - MÂ, Av Prcsidente Vargas,,(46, CeBtm, Prefeito Emanuel LÍtra de oliveua
l, r , rDnsultar a ierâcidàde da publi.aÇào dcesse https'//$1d1{.stoantoniodoslopes.úa.gov hrldiadooficial/1;46

Edicào (, n'51/2023

Publicaçào: 1.1l01,, i'

l,( )iilAzuA N.q 26412023- GP
{) I-'IIEFEITO DO MTINIC1PIO DE SANTO ANTONIO
r)!)S LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
àiribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
nunicípio de Santo Antônio dos Lopes/MA e

i,,nsiderando os dispositivos da Lei Federal n.s
,i rl6611 993 e suas alterações posteriores e a Lei
ivl,rnir:rpal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017, alterada
rrri'r I r:i N[unÍctpal n.s 030/2017.
i i ..li 'LVE

rrr r i r. DesigIlaI- Vâniat Maria Sousa Alencar,
rr,;itadora de RG 000072509896-1 SSP/MA e CPF
.: r! ,i85.133-72, parâ exercer a função de Fiscal do
, , rtr"atD Ádminislrati!o cle n.e 20230:.l10, refereDte
.:,, irocesso AdrnmisLrâtivo n.s 182301-0001, iem por
(ri)lí,'i,J o fornecimento de livros didáticos e demais

materials petlagógicos, de interesse da Secretar-,r:
Municipal de Educaçào do município de Sani,,
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portana entrará em vigor na data rl., :.'r ,

assinatura, revogadas as disposições em contrárir,.
GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL, DE S.E'. i.
ANTONIO DOS LOPES-MA, 01 de marÇo de lol.l
Emanuel LÍnra de (lliveira
Preferto MunÍcipal

PORTARTA N.O 265/2023- GP

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANT(',"JiI
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no u.;..,j
atribuiçóes que the confere a Lei OrçJâni;:, '

município de Santo Antônio dos Lopes/l\1.\ .'

considerando os dÍspositivos da Lei Ft-.cleral Lr

8.666/1993 e suas alterações posteriorr:s e ,, l,r
Muntctpal Na 02 de 2r de.laneiro de Z0l r- aitc,,t'l 

'
pela Lei Municipal n.q 030/2017.
R.ESOLVE

Art- 1o. Designar Francisco Macedo Vascr-rnc.,lr"

Junior, portador de RG 035412592008-1 SSP/I'I,1

CPF 056.073.433-67, para exercer a função rie r '' ,

dos Contratos Administrativos n.q 2fll-11'rl '

referente ao Pregão Eletrônico n.! 00'r1'-"
Procesco ldn. nlstrattvo lr q l1"l30l-ír{lÍ!l t-r', !,

ohjetr, a prrestaçào rlos ser\.tcos de Ior ri. l r

veículos para o transporte escolar, de alunos cla ;,:,,
municlpal, de interesse da Secretaria N'lunrcrprl ,i,

Educaçào do Município de Santo Antôni,, ,

Lopes/MA.
Art. 2q. Esta Portaria enffará em vlgor na d.at,t 4' ',

assinatura, revogadas as disposiçôes enl contr , !J !

GABINETE DO PREFEITO 
"*'''P11, 

III, ' .

ANTONTO DOS LOPES-MA, 01 de marÇr, dc ir).r'r
Emanur:t Lima de Oliveira
Preleito Municipal

t-ladrúr" idelrhti.a(lor:
02e.leú.3dt.r670fi Bd8a360cB4a3b6?26€8334 1e3993be9918cd51ô545d30ir r. I

J42ôíi5.1ê87ed7â32(iceaM3bf6ecec7957a654deodâ2baê9d.$027âc.dod, I

ffi
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''i í-\l(,) DE RAIlF'l(lAÇAO INEXIGIBILIDADE DE

Il.If/\(; À(l ne ()1 112013
rl TILTNICIPIO DE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES,

-:iT,\DC) DO IÍ.APÀNHÀO, através da Prefeitura
'"lirrri,.rlral de Sa[to Antôrtio dos Lúpes, neste ato
,,';r,,s4rrt.rdo pelo Pl'efeito lvÍunicipal, Sr. Emanuel
ri.r,-, de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais

i, . ' r\r,l\ n.i Lei Orgánica do Muntcipto;
i ,-r:! SÍDERANDO as informaÇões constantes no
i rlL,,,sso Adminislratil,o n.s 012303-0001,
i rrexrq ibrlidade de Licitacào n.o 01112023, realizado
lôs moldes do art. 25, inciso ll, combinâdo com o
.ir:rso VT do art. 13, da Lei Federal n.c 8.666/93, cujo
.rl',r.to e a contratação de pessoa jurídica
,,1.per'ralizada para prêstaçào de serviços de

,,Lr.ti iLdcilo de servrdores lotados no setor de
.- Irrrt.rirS. por nreio de participação no Curso
, I]\t,'IJE5 FI,I-,TRONICAS E FORMAÇÃO DE

. ,,.,I HOS NA NOTÂ tIJ] DE LICI']AÇÔES n9

i I 1.13,/21", que ocorrerá em Teresina/Pl, nos dias 20
,r l.i (le urarÇo de 2023, de interesse da Secretaria
\llrir(:lpal de Planejamento e Administraçào do
rr .rrit.ipiu de Sal)to Altônio dos Lopes/MA, de acordo
' .r r , ' rlre drspõe o art. 16 da t.ei Fedêral 8.666/93 e

r;,] i .ill,:1.1ç0es;
': ! ':ilrLR\NDC) ,rs jnformaçôes do Parecer JurÍdico,

,i, i Ií.rit(ri e rlespachos contrdos nos autos do

i, 
-l)! l'S\o cm eprgrafe;

iESOLVE:
ir,Àl IF IC.\R a lnexrgibilidâde de Licitação nq

')1112023, na contratação da empresa A B XAVIER
I'RFINAMENTOS - EPP, inscrita no CNPJ nc
II É'r1).032/0001- 09.
L:,..r r.ttificaçào fundamenta-se uo inciso II do art. 25
,;,, ir r F|deral no t|.tib6/93 e, arnda, de acordo com o

: ,r,' lri rlo nresmr,r drpioma legal.
i) -'.i1,)r q1(lhal desta contratacão é de R$ 13.160,00
,: ', 2,, nrrl, {reritD e sessenta reais), que será pago

.,,i ;inro dotaÇào orcanleutária específica e
, rlij(1i,, r,r ,-conómica apropn.ttlà.
i'iili(lêncie-se a celebração do necessário contrato
,,, iIri.r'r) instrutllento hábil, no que couber, e o

- l,,.rrIumt:nto d;r despesa na dotaçáo própria do
'. 'jr:"ntô rrqentr,, í-. publique-se o presente ato na

..r1;rr, t'rsil ofi.ral. cúnsoante dispôsitivo legal, para
,1,,- rir: lfrr:acia da ratificação aqui profenda.
I],'.I]])itlT'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
. : I,,.iITJ UOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
arr r.l DE I\{ARÇO DE 2023.
r\IÀNI;EL LTMA DE OLIVEIRA
i'r êierl í) NÍunicipal

EXTRATO DE INEXIGIBILID.qDE DE LICII
011t2rt2i
Processo Administrativo Na 01230
lneúgibilidade de Licrtaçào nq 011/2022. L l'
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LO}'L-\
ESTADO DO MARANHÃO, através da Soc.rclir r

Municipal de Planejamento e AdministraÇào dê 5l.rI,'

Antônio dos Lopes e empresa A B \\\'í'
TREINAfUENTOS-EPP, irsr:rita nLr ( i, I'i
11.669.032/0001-09 2. OBIElO: Ct,t,1t,,i '..
pessoa .julitlrca espectaltzada pàra prÍ'st.r1 .rl,

serviços de capacitação de servidores lot,r,i,,. ;

setor de Licitaçôes, por meio de particilr,r, , .

Culso ,.LICITAÇOES ELE,|RÔNICAS F F{ )I?], I 1'

DE PR.EGOEIROS NA NOVA LEI DE LICII' \i.. i

A.133l2l" , que ocorrerá em Tereslnài'Pi r, ,'. i '
a 24 de março de 2023, de interesse rü .'
Municipal de Planejamento e Ad rtt1isrr,,. .l

munlcrplo de Santo Antônio dos Lopes/Ur\. i ,

TOTAL: R$ i3.160,00 (Treze mtl, cento e s.;:.rl
reaisr. {.RECURSOS oRÇAMENTÁRIOS. (tr,r 

',
Sec. Mun. De Planejamento e Administraçào Lrrtiliri'
Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejam,'ittu 

'
Administração Função 04 - Administra r,:àt, S't:'
Função 122 - Administração Geral Progratna 0l) 1-

Gestáo de Política Modernização Adtninistr,,lr
Projeto Ativrdade 2.006 - Manut e Funct rl r '

Mun. De Planejamento e Admlnlstraçào Cl.rs:'Ll:r ,':

Econômica 3.3.90.39.00 - Outrrls Serv. Tet,: I' :,

JurÍdica Fonte de Recursos 1500000000 Jr.'ili l
Nâo Vinculados de lnlpostos. 5.BASE LEC,\L.| \rr
inciso II, combinado com o inciso V[ do Art 1 I rl i '
Federal n.a 8.666/93 e suas alteraçôes postlt'i, r,

Autorização em 13/03/2023 por ltlalia l.i.r :,i
Silva - Secretária Municipal dP Pl,:trI{,;,',"'
Administração.
Ratificàção em 1110312023 por Entanut'l i rr,
Oliveira- Preferto l\,lunicipal.
Santo Antônio dos Lopes - N{A, 1 ,1 de m.lrt u d( . ' '

EMANUEL LINIA DE OLI'V-EIR{
Prefeito Níunicipal

Códlqo idehtúxrador:
82ede0cBdí('670r8d8â360c84a3bi;226ê8l3a1o-]993be9918.d5'r',',1, . .,,
J.I2eÍj5-le8rcd7a.ll6cêabd:lbl(,., e,''l5,a65.tde0dâ2bae9C.r.'ír' . iL I

Secretaria Municipal de Edu«:aq tio

EXTRATO t)O PRII\TEIRO TERMO ADII'I\'( '
CoNTRAT0 N.a 20220335(")
CONtrAtAdA, FUTURA INFORMATICA CO\ít.I;'
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ s,,t,
10.966.249/0001-00. Contratante: Ivlunicillio Li l:
Antôniu dt,s Lopes, CNPJ n.q 06.112 -Z()itr""

atraves da Secretarra MunÍctpal de Etlit'-,'
LicitaÇão: Pregão Eletrônico 018/2021. OLI'i

,,,:.,,,11t1ti,..,..ÊÍa.lÍlddedap|i),!.àçãoacessehttps:/lr\§_wstoantoniodoslupes.rna.go'.b|./dtdlloolicrô1rl.l'lti
tdiqà.r no n';1/2(r23
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Publicação: l.llr, I

,,,1 Ilr) ,Àrlrtivo: acresíltmo rle apt'oxtmadanlente de
.j-:!, (\'1nte e cinco por cênto) do valor inicial
,, ,,.,ii,,dílo do conlrato n0 20220335. Portanto, passa
, .^teridrr contratô, à partir dâ presente data, a

-',,r'r'ill,r saldo colrtl atual no valor rle R$ 4.935,68
,,tri,ttr,, mil e novecentos e trintô e cinco reais e

'.r,r:,i.ntâ c oito celrtavos). Data da Assinatura: 10 de

',j l lir' d. 2023. -Republicado por haver saído com
( rre,.-.r(, do otiginal, publicado no Diário Oficial

i i(rfronrco do N{unictpio, ediÇào n.o 4612023 de
, ,ttl',\)),\, pa(J . 4.

\

§anto Antônio dos
(.idtde dc Tod05

Diário Ofioal do Munlciplo
i;r tf*ltura Munlclpal dê Sânto Antonlo dos

LoPes'MA-,il. i)í; lrt -:0/t0ô1-1Íi ariad(, f,Í,ia Lír I\.' 16de 09 dc
{-rut!bt! ric 20171

.-r, ií \lunrcrpal .L) Saüi.o /Uitoruo Ílos Lô|njs ' \{^, 
^r. 

Pr',-.sÍl('rtl-e \iôrÍas, 4.Ib. {;Dotm. Pr.Í{)llr' ED}aàucl LrmÀ do ()hveira

t,,,| a Lr)nsdltár- a têracidàdc da pubhcaÇào acesse httpsr/^vn'\Â-.stoantoniodoslopes.rnô.gov bÍ/dianoo6cial/1346
ldrçào nô n'51/2023
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